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OBJETO - Contratação de pessoa jurídica especializada para 
prestar serviços contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E 
GUARDA DE BENS PATRIMONIAIS, nas dependências internas 
e externas da Câmara Municipal de Simões Filho, com 
fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos 
necessários para sua execução, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos.
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Pedidos de Esclarecimento
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PROCESSO LICITATÓRIO 1921/2026

LICITANET - Pedidos de Esclarecimento
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 

FILHO/BA
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) combustível e manutenção do veiculo são de responsabilidade da contratada? Se for, qual a 
e alíquota do município da prestação? Qual percentual utilizado na estimativa? 31) Há previsão 
rs encargos sociais trazidos pelo edital poderão ser alterados, de acordo com a realidade do 
? 34) O reajuste contratual seguirá índice específico (IPCA, INPC, outro)? 35) O atestado deverá 
fcjéftr? Qual o período mínimo de execução exigido? 36) Haverá recejço? Se sim, como ficará os 
Ajft SIMÕES FILHO Câmara Municípaf de Sunòes Filho

34 S. Matos Késia de Oliveira Andrade

yeiro Equipe de Apoio

02/04/2026 17:26 - Solicitante: 10.364.152/0001-27 - Lince Segurança patrimonial Ltda.
Pedido - A empresa Lince Segurança Patrimonial Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 10.364.152/0001-27, vem, respeitosamente, apresentar o 
presente pedido de esclarecimento, nos seguintes termos: 1) Quanto ao pagamento mensal do contrato, a administração adotará o formato de reembolso, conta vinculada 
ou por fato gerador? 2) O pagamento será por posto fixo mensal ou por horas efetivamente trabalhadas? 3) Existe alguma empresa executando atualmente? Se sim, qual a 
empresa e o motivo da sua saída? 4) Qual a data prevista para o início do contrato? 5) Se o colaborador optar por renunciar ao uso do vale-transporte, o valor 
correspondente que não for utilizado será descontado do faturamento da empresa? 6) O plano de saúde será obrigatório cotar? Caso seja, devemos seguir o determinado 
em Convenção Coletiva de trabalho? 7) Nos postos 12x36 horas, a intrajornada será usufruída ou indenizada? Caso seja usufruída, será obrigatório fazer a cobertura com 
outro empregado? 8) Nos postos 40 e 44 horas a intrajornada será usufruída ou indenizada? Caso seja usufruída, será obrigatório fazer a cobertura com outro empregado? 
9) Nos postos 30 e 36 horas a intrajornada será usufruída ou indenizada? Caso seja usufruída, será obrigatório fazer a cobertura com outro empregado? 10) Quanto tempo 
será o intervalo intrajornada para refeição de 1 horas, 30 minutos ou cabe ao licitante definir? 11)0 edital exige vigilantes armados ou desarmados? Em caso positivo, qual o 
quantitativo de cada modalidade? 12) Existe previsão de adicional noturno considerando a hora reduzida (52min30s)? 13) Precisamos cotar em planilha a hora noturna 
reduzida como extra? 14) Qual Convenção Coletiva foi utilizada como base para formação do valor estimado? Favor informar número de registro no M.T.E e o sindicato da 
categoria. 15) O vale-alimentação deve ser concedido em dias trabalhados (21 ou 22 dias para segunda a sexta-feira), (25 ou 26 dias para segunda-feira a sábado) ou (15 ou 
^Adias para todos os dias)? 16) O vale-transporte deve ser concedido em dias trabalhados (21 ou 22 dias para segunda a sexta-feira), (25 ou 26 dias para segunda-feira a 

saoado) ou (15 ou 15,22 dias para todos os dias)? 17) Qual o(s) valor(es) da tarifa(s) do(s) transporte(s) coletivo(s)? 18) A contribuição sindical deverá ser cotada nos 
benefícios do empregado ou deve ser cotada em planilha nos custos indiretos? 19) O vale-transporte deve ser concedido em dias trabalhados (21 ou 22 dias para segunda a 
sexta-feira), (25 ou 26 dias para segunda-feira a sábado) ou (15 ou 15,22 dias para todos os dias)? 20) Será obrigatório a instalação de escritório no local da prestação dos 
serviços? 21) Será obrigatório a instalação de guarita com banheiro no local da prestação dos serviços? 22) Quais uniformes devem ser fornecidos aos empregados? 23) 
Quais equipamentos devem ser fornecidos aos empregados? 24) É exigido preposto fixo nas dependências do contratante? 25) O armamento será fornecido pela 
contratada? Caso positivo, qual calibre exigido e a quantidade de tiros por calibre? 26) É necessário colete balístico? Quantidade por vigilante? 27) A contratada deverá 
fornecer: • Rádio HT? • Detector de metais? • Bastão sinalizador? • Livro de ocorrência físico ou sistema eletrônico? • Há exigência de sistema eletrônico de ronda (bastão 
eletrônico)? 28) O edital exige veículo de apoio? Quantidade mínima? 29) O 
quilometragem rodada por mês? 30) O ISS deverá ser considerado conform^ 

de garantia de proposta? Qual valor ou percentual? 32) Os percentuais d®: 
licitante? 33) A repactuação será concedida a partir do registro da nova CO* 
comprovar quantitativo minimo de postos simultâneos? Qual percentual dp-e| 
serviços nesse periodo? Haverá faturamento do período? CÃMAfiAWNlClPr

Vagner Ç

da Lei 14.133/2021. 34) Não há Índice definido no edital. 35) O edital i sJAMARAWLINiGifeAL O£SIMÒE&EILH&< do objeto, conforme itçm 7.14.4.11 
de recesso no edital. O serviço é contínuo, devendo ser mantido. yup ye|0S0 R0SL A Ifflôida dO Catffl0 CA^' r
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02/04/2026 17:26 - Solicitante: 10.364.152/0001-27 - Lince Segurança patrimonial Ltda.
Pedido - A empresa Lince Segurança Patrimonial Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 10.364.152/0001 -27, ver^respeitosámente, apresentar o 
presente pedido de esclarecimento, nos seguintes termos: 1) Quanto ao pagamento mensal do contrato, a administração adotará o formato de reemuolso, conta vinculada 
ou por fato gerador? 2) O pagamento será por posto fixo mensal ou por horas efetivamente trabalhadas? 3) Existe alguma empresa executando atualmente? Se sim, qual a 
empresa e o motivo da sua saída? 4) Qual a data prevista para o início do contrato? 5) Se o colaborador optar por renunciar ao usodõvale-transporte, o valor 
correspondente que não for utilizado será descontado do faturamento da empresa? 6) O plano de saúde será obrigatório cotar? Caso seja, devemos seguir o determinado 
em Convenção Coletiva de trabalho? 7) Nos postos 12x36 horas, a intrajornada será usufruída ou indenizada? Caso seja usufruída, será obrigatório fazer a cobertura com 
outro empregado? 8) Nos postos 40 e 44 horas a intrajornada será usufruída ou indenizada? Caso seja usufruída, será obrigatório fazer a cobertura com outro empregado? 
9) Nos postos 30 e 36 horas á intrajornada será usufruída ou indenizada? Caso seja usufruída, será obrigatório fazer a cobertura com outro empregado? 10) Quanto tempo 
será o intervalo intrajornada para refeição de 1 horas, 30 minutos ou cabe ao licitante definir? 11)0 edital exige vigilantes armados ou desarmados? Em caso positivo, qual o 
quantitativo de cada modalidade? 12) Existe previsão de adicional noturno considerando a hora reduzida (52min30s)? 13) Precisamos cotar em planilha a hora noturna 
reduzida como extra? 14) Qual Convenção Coletiva foi utilizada como base para formação do valor estimado? Favor informar número de registro no M.T.E e o sindicato da 
categoria. 15) O vale-alimentação deve ser concedido em dias trabalhados (21 ou 22 dias para segunda a sexta-feira), (25 ou 26 dias para segunda-feira a sábado) ou (15 ou

08/04/2026 11:59
Resposta - RESPOSTA AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 1) O edital não prevê conta vinculada nem pagamento por fato gerador. O pagamento será realizado conforme 
execução contratual, mediante apresentação de nota fiscal, observadas as regras de retenção previstas no edital. 2) O pagamento será por posto fixo mensal, considerando 
tratar-se de serviço contínuo com dedicação exclusiva de mão de obra. 3) O edital não informa empresa atual. Informação não consta no instrumento convocatório. 4) O 
contrato terá inicio a partir da assinatura e emissão da ordem de serviço, conforme item 1.3 do edital . 5) Não há previsão de desconto em faturamento. O vale-transporte 
deve seguir a legislação trabalhista vigente. 6) O edital não exige plano de saúde obrigatório. Caso previsto em CCT, deverá ser observado. 7) Nos postos 12x36, aplica-se a 

^^^'ação trabalhista. A forma (usufruída ou indenizada) deverá respeitar a CCT. Se usufruída, a cobertura é responsabilidade da contratada. 8) Mesma regra do item anterior 
postos 40h e 44h. 9) Mesma regra para postos 30h e 36h. 10) Intervalo intrajornada conforme legislação e CCT aplicável. 11)0 objeto é vigilância desarmada, conforme 

item V do preâmbulo . 12} Sim. Deve ser considerado adicional noturno com hora reduzida, conforme legislação trabalhista. 13) Sim. Deve ser considerado na composição de 
custos. 14) O edital não informa a CCT utilizada. Cabe ao licitante adotar a CCT vigente da categoria na localidade. 15) Vale-alimentação conforme dias efetivamente 
trabalhados, respeitando a CCT. 16) Vale-transporte conforme dias efetivamente trabalhados. 17) Não informado. Deve ser considerado o valor do transporte local vigente. 
18) Conforme legislação vigente. Não obrigatório se não aplicável. 19) Mesma resposta do item 16. 20) Não há exigência de escritório no local. 21) Não há exigência expressa 
de guarita com banheiro. 22) Devem ser fornecidos uniformes compatíveis com a atividade, conforme objeto do edital . 23) Equipamentos necessários à execução dos 
serviços devem ser fornecidos pela contratada. 24) Não há exigência expressa de preposto fixo, mas a contratada deve manter responsável pela execução. 25) Não se aplica, 
pois o serviço ê desarmado. 26) Não exigido. 27) Não há detalhamento no edital. Deve-se considerar o minimo necessário para execução eficiente do serviço. 28) Não há 
exigência de veiculo de apoio. 29) Não se aplica. 30) ISS conforme legislação municipal. Percentual não informado no edital. 31) Não há previsão de garantia de proposta. 32) 
Sim. Os encargos podem ser ajustados conforme realidade do licitante, desde que comprovada a exequibilidade. 33) Sim. A repactuação segue a nova CCT, conforme regras 

‘ 36HJão há previsão 
ttÍÊ SIMÕES FlUlk



08/04/2026 11:59
Resposta - A resposta à pergunta 34, o índice adotado conforme o Termo de Referência no item 7.7.1.2 - IPCA/IBGE.

atestado deverá 
sim, como ficará os

Jt/ematante. Está correto o nosso entendimento?
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ção dos serviços deverá observar as condições estabelecidas 
:ução, quando aplicável. 2) Caso seja utilizada motocicleta, os 
:ia quanto ao uso de motocicleta ou quantitativo de veículos 
ser um serviço de natureza externa e executado de forma 

os

CÂMARA MUNICIH\ 
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^^4/2026 11:59 pr( '
^Bposta - 3) Existe alguma empresa executando atualmente? Se sim, q 

objeto do certame, devido ao cumprimento do tempo máximo estabelecii 
do atual contrato é a SILVER-VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.
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1 S,22 dias para todos os dias)? 16) O vale-transporte deve ser concedido em dias trabalhados (21 ou 22 dias para segunda a sexta-feira), (25 ou 26 dias para segunda-feira a 
sábado) ou (15 ou 15,22 dias para todos os dias)? 17) Qual o(s) valor(es) da tarifa(s) do(s) transporte(s) coletivo(s)? 18) A contribuição sindical deverá ser cotada nos 
benefícios do empregado ou deve ser cotada em planilha nos custos indiretos? 19) O vale-transporte deve ser concedido em dias trabalhados (21 ou 22 dias para segunda a 

sexta-feira), (25 ou 26 dias para segunda-feira a sábado) ou (15 ou 15,22 dias para todos os dias)? 20) Será obrigatório a instalação de escritório no local da prestação dos 
serviços? 21) Será obrigatório a instalação de guarita com banheiro no local da prestação dos serviços? 22) Quais uniformes devem ser fornecidos aos empregados? 23) 
Quais equipamentos devem ser fornecidos aos empregados? 24) É exigido preposto fixo nas dependências do contratante? 25) O armamento será fornecido pela 
contratada? Caso positivo, qual calibre exigido e a quantidade de tiros por calibre? 26) É necessário colete balístico? Quantidade por vigilante? 27) A contratada deverá 
fornecer: • Rádio HT? • Detector de metais? • Bastão sinalizador? • Livro de ocorrência fisico ou sistema eletrônico? • Há exigência de sistema eletrônico de ronda (bastão 
eletrônico)? 28) O edital exige veículo de apoio? Quantidade minima? 29) O combustível e manutenção do veículo são de responsabilidade da contratada? Se for, qual a 
quilometragem rodada por mês? 30) O ISS deverá ser considerado conforme alíquota do município da prestação? Qual percentual utilizado na estimativa? 31) Há previsão 
de garantia de proposta? Qual valor ou percentual? 32) Os percentuais dos encargos sociais trazidos pelo edital poderão ser alterados, de acordo com a realidade do 
licitante? 33) A repactuação será concedida a partir do registro da nova CCT? 34) O reajuste contratual seguirá índice específico (IPCA, INPC, outro)? 35) O atestado deverá 
comprovar quantitativo mínimo de postos simultâneos? Qual percentual do objeto? Qual o período mínimo de execução exigido? 36) Haverá recesso? Sesim, como ficará os 
serviços nesse período? Haverá faturamento do período?

ijgto? Qual o período mínimo de execução exigido? 36) Haverá recesso?

«'SIMÕES FILHO Câmara Municipal de Simões Filho
>. Matos Késia de Oliveira Andrade

. riro Equipe de Appio
ial a empresa e o motivo da sua saída? A EMPRESA atual, está saindo da execufão do serviço - 
tTna legislação anterior (Lei n 8.666/93), tempo este de 60 (sessenta) meses. A empresa detentora 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
Yuri Veloso R^VAImeida do Carmo

07/04/2026 17:12 - Solicitante: 42.035.097/0001-18 - GUARDSECURE SEGURANÇA EMPRESARIAL LTDA EOUlpe 06 ApOÍO
Pedido - Prezada Comissão de Licitação, boa tarde! A Guardsecure Segurança, com o intuito de participar do referido processo, sonata os seguintes esclarecimentos: 1- Qual 
o tipo de veículo que será necessário para a realização das rondas? 2- Caso seja utilizada motocicleta, os dois vigilantes utilizarão o mesmo veículo, ou será uma motocicleta 
para cada? 3- Quais são os tipos de exames de condicionamento físico que deverão ser realizados anualmente? 4- Poderia, por gentileza, nos enviar o modelo de Planilha de 
Custos em Excel? 5- Estamos corretos no entendimento de que a retenção mensal será feita por meio de conta-vinculada? Se sim, qual o percentual a ser retido? 6- 
Conforme item 7.8 do edital, entendemos que os documentos de habilitação somente serão exigidos ao licitante,

CAMARA MUNÍClHv
Elder Celesti

08/04/2026 11:46
Resposta - RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - GUARDSECURE SEGURANÇA 1) Qual o tipo de'^jieSfl 
não prevê a obrigatoriedade de utilização de veiculo específico para rondas, tampouco define tipologiyA execJ 
no Termo de Referência, sendo de responsabilidade da contratada prover os meios necessários à adeqíiada exeí 

dois vigilantes utilizarão o mesmo veiculo, ou será uma motocicleta para cada? O edital não estabelece-çxigêj/c 
por vigilante. A preferência é que seja carro, caracterizado pela empresa, devido a exposição do tempo, por 
noturna (pela madrugada). A definição da logística operacional é de responsabilidade da contratada, desde que assegurada a plena execução dos serviços. 3) Quais são 
tipos de exames de condicionamento físico que deverão ser realizados anualmente? O edital não especifica exames de condicionamento físico. A contratada deverá observar 
integralmente a legislação trabalhista, normas de saúde e segurança do trabalho, bem como eventuais exigências da Polícia Federal aplicáveis à atividade de vigilância. 4) 
Poderia, por gentileza, nos enviar o modelo de Planilha de Custos em Excel? O modelo de planilha de composição de custos consta como referência no Anexo II do Termo de 
Referência, conforme previsto no edital . A disponibilização em formato editável (Excel) não é obrigatória, devendo o licitante apresentar sua proposta conforme os 
parâmetros estabelecidos no instrumento convocatório. 5) Estamos corretos no entendimento de que a retenção mensal será feita por meio de conta-vinculada? Se sim, qual 
o percentual a ser retido? Não. O edital não prevê a utilização de conta vinculada nem estabelece retenção nesse formato. Os pagamentos seguirão as regras gerais previstas 
no edital, incluindo retenções legais cabíveis. 6) Conforme item 7.8 do edital, entendemos que os documentos de habilitação somente serão exigidos ao licitante 
arrematante. Está correto o nosso entendimento? Sim, está correto o entendimento. Conforme item 7.8 do edital, os documentos de habilitação serão exigidos apenas do

02/04/2026 17:26 - Solicitante: 10.364.152/0001-27 - Lince Segurança patrimonial Ltda. V
Pedido - A empresa Lince Segurança Patrimonial Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 10.364.152/0001-27, vem, respeitosamente, apresentar o 
presente pedido de esclarecimento, nos seguintes termos: 1) Quanto ao pagamento mensal do contrato, a administração adotará o formato de reembolso, conta vinculada 
ou por fato gerador? 2) O pagamento será por posto fixo mensal ou por horas efetivamente trabalhadas? 3) Existe alguma empresa executando atualmente? Se sim, qual a 
empresa e o motivo da sua saída? 4) Qual a data prevista para o início do contrato? 5) Se o colaborador optar por renunciar ao uso do vale-transporte, o valor 
correspondente que não for utilizado será descontado do faturamento da empresa? 6) O plano de saúde será obrigatório cotar? Caso seja, devemos seguir o determinado 
em_Convenção Coletiva de trabalho? 7) Nos postos 12x36 horas, a intrajornada será usufruida ou indenizada? Caso seja usufruída, será obrigatório fazer a cobertura com 

empregado? 8) Nos postos 40 e 44 horas a intrajornada será usufruída ou indenizada? Caso seja usufruída, será obrigatório fazer a cobertura com outro empregado? 
9)T9os postos 30 e 35 horas a intrajornada será usufruída ou indenizada? Caso seja usufruida, será obrigatório fazer a cobertura com outro empregado? 10) Quanto tempo 
será o intervalo intrajornada para refeição de 1 horas, 30 minutos ou cabe ao licitante definir? 11)0 edital exige vigilantes armados ou desarmados? Em caso positivo, qual o 
quantitativo de cada modalidade? 12) Existe previsão de adicional noturno considerando a hora reduzida (52min30s)? 13) Precisamos cotar em planilha a hora noturna 
reduzida como extra? 14) Qual Convenção Coletiva foi utilizada como base para formação do valor estimado? Favor informar número de registro no M.T.E e o sindicato da 
categoria. 15) O vale-alimentação deve ser concedido em dias trabalhados (21 ou 22 dias para segunda a sexta-feira), (25 ou 26 dias para segunda-feira a sábado) ou (15 ou 
15,22 dias para todos os dias)? 16) O vale-transporte deve ser concedido em dias trabalhados (21 ou 22 dias para segunda a sexta-feira), (25 ou 26 dias para segunda-feira a 
sábado) ou (15 ou 15,22 dias para todos os dias)? 17) Qual o(s) valor(es) da tarifa(s) do(s) transporte(s) coletivo(s)? 18) A contribuição sindical deverá ser cotada nos 
benefícios do empregado ou deve ser cotada em planilha nos custos indiretos? 19) O vale-transporte deve ser concedido em dias trabalhados (21 ou 22 dias para segunda a 
sexta-feira), (25 ou 26 dias para segunda-feira a sábado) ou (15 ou 15,22 dias para todos os dias)? 20) Será obrigatório a instalação de escritório no local da prestação dos 
serviços? 21) Será obrigatório a instalação de guarita com banheiro no local da prestação dos serviços? 22) Quais uniformes devem ser fornecidos aos empregados? 23) 
Quais equipamentos devem ser fornecidos aos empregados? 24) É exigido preposto fixo nas dependências do contratante? 25) O armamento será fornecido pela 
contratada? Caso positivo, qual calibre exigido e a quantidade de tiros por calibre? 26) É necessário colete balístico? Quantidade por vigilante? 27) A contratada deverá 
fornecer: ■ Rádio HT? • Detector de metais? • Bastão sinalizador? • Livro de ocorrência fisico ou sistema eletrônico? • Há exigência de sistema eletrônico de ronda (bastão 
eletrônico)? 28) O edital exige veículo de apoio? Quantidade minima? 29) O combustível e manutenção do veículo são de responsabilidade da contratada? Se for, qual a 
quilometragem rodada por mês? 30) O ISS deverá ser considerado conforme alíquota do município da prestação? Qual percentual utilizado na estimativa? 31) Há previsão 
de garantia de proposta? Qual valor ou percentual? 32) Os percentuais dos encargos sociais trazidos pelo edital poderão ser alterados, de acordo com a realidade do 
licitante? 33) A repactuação será concedida a partir do registro da nova <|CT? 34) O reajuste contratual seguirá índice específico (IPCA, INPC, outro)? 3S)y 
comprovar quantitativo mínimo de postos simultâneos? Qual percentual 
serviços nesse período? Haverá faturamento do período?
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licitante vencedor, após a fase de julgamento das propostas. O edital prevê um prazo de até 02 (duas) horas para que a empresa VENCEDORA convocada através do Sistema 
LICITANET, apresente os documentos exigidos para a sua HABILITAÇÃO.

[mode Paula 
^ipkdeApo»

08/04/2026 11:23 - Solicitante: 04.718.633/0001-90 - AMAZON SECURITY LTDA
Pedido - Referente ao processo licitatório cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de vigilância desarmada e guarda de 
bens patrimoniais, vimos, respeitosamente, solicitar os seguintes esclarecimentos: Solicita-se a disponibílização da planilha de composição de custos e formação de preços 
em formato editável (Excel), a fim de possibilitar a correta elaboração das propostas pelas licitantes. Favor esclarecer se os encargos sociais previstos no edital deverão ser 
considerados como fixos (conforme planilha/modelo do órgão) ou se poderão ser variáveis, de acordo com a realidade de cada empresa licitante. Esclarecer se será exigida, 
para fins de habilitação ou execução contratual, a comprovação do atendimento à cota legal de aprendizes, conforme legislação vigente. Considerando os itens 3.1.7 e 3.1.8 
do Termo de Referência, que estabelecem que: o preenchimento dos postos ocorrerá mediante emissão de Ordem de Serviço (OS); e a contratada terá até 1 (um) dia útil 
para atendimento da OS, questiona-se: Haverá prazo prévio mínimo entre a assinatura do contrato e a emissão da primeira Ordem de Serviço para inicio da execução? Caso 
positivo, qual será esse prazo? Certos de vossa atenção, aguardamos os esclarecimentos para adequada formulação da proposta.

CÂMARA «Cip/jk SIMÕES FILHO 

Yuri Veioso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

08/04/2026 11:58
Resposta - RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - AMAZON SECURITY LTDA 1) Solicita-se a disponibílização da planilha de composição de custos em formato editável 
(Excel). O modelo de planilha de composição de custos encontra-se disponibilizado no Anexo II do Termo de Referência, conforme previsto no edital. A Administração não 
possui obrigação de disponibílização em formato editável (Excel), devendo o licitante elaborar sua proposta em conformidade com o modelo e diretrizes estabelecidas no 

instrumento convocatório. 2) Os encargos sociais previstos no edital deverão ser considerados fixos ou poderão ser variáveis conforme cada empresa? Os encargos sociais 
não são fixos, podendo ser ajustados conforme a realidade de cada licitante, desde que observada a legislação vigente, a Convenção Coletiva aplicável e comprovada a 
exequibilidade da proposta, nos termos do edital. 3) Será exigida comprovação da cota de aprendizes? O edital não estabelece exigência específica quanto à comprovação 
da cota de aprendizes para fins de habilitação. Contudo, a contratada deverá cumprir integralmente a legislação trabalhista vigente durante a execução contratual. 4) Haverá 
prazo prévio mínimo entre a assinatura do contrato e a emissão da primeira Ordem de Serviço? O edital estabelece que o prazo de execução se inicia a partir da emissão da 
Ordem de Serviço, conforme item 1.3 . Não há previsão expressa de prazo mínimo entre a assinatura do contrato e a emissão da primeira Ordem de Serviço. 5) Qual será o 
prazo para inicio da execução após a emissão da Ordem de Serviço? Conforme previsto no Termo de Referência, a contratada deverá atender à Ordem de Serviço no prazo 
ri^ate 1 (um) dia útil, contados de sua emissão. Há uma pré-disposição de que o serviço seja imediato, visto que o interesse da Administração é que seja ainda para este 
^Ano máximo tendo inicio no primeiro dia útil do mês de maio, isso se o certame transcorrer bem. A EMPRESA atual, está saindo da execução do sen/iço - objeto do 

certame, devido ao cumprimento do tempo máximo estabelecido na legislação anterior (Lei n 8.666/93), tempo este de 60 (sessenta) meses. A empresa detentora do atual 
contrato é a SILVER-VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

Camara Mumcipai de Simões Filho 
Kesm de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio
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Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CÂMARA MUMCi 
Vágner

P-CE SIMÕES Fim;
[*no de '

CAMAM Munichr
Elder Celeâ

^SIMÓES FILHO
>- Matos 
mCAMARA MUMC|/aS)E SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio



COMISSÃO ASSINATURAS

&

A CIDADE PASSA POR AQUI

Vagner Cerqueira Silva Matos
Pregoeiro

Elder Celestino de Paula
Apoio

ATA DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAIS JUNTO AO SISTEMA LICITANET 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 1921/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N? 002/2026

Ww^MUNicmi 
ÊMwCetestni

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

CASA LEGISLATIVA
BIÊNIO 2025-2026

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo
Apoio

Késia de Oliveira Andrade
Apoio

Às 09h00min do dia treze de abril do ano de dois mil e vinte e seis, reuniram-se na Sala de 
Licitação desta Câmara, o Pregoeiro e a equipe de apoio do Município de Simões Filho, 
designada pela Portaria n9 099/2026, para iniciar os trabalhos do Pregão Eletrônico n9 
002/2026, que tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços 
contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS PATRIMONIAIS, nas dependências 
internas e externas da Câmara Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e 
quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos. Ato contínuo, o Pregoeiro e equipe de apoio, 
após conferirem as propostas cadastradas no Sistema LICITANET sítio 
https://portal.licitanet.com.br, e com fulcro no inciso IV do art. 170 da Constituição Federal 
de 1988, Lei 14.133/2021 e nos princípios que regem as licitações públicas, verificaram que 11 
(onze) fornecedores foram CREDENCIADOS para o certame, aptos a ofertarem seus lances, 
seguindo as determinações do Edital. Verificou-se que durante o período de recebimento das 
propostas não houve pedido esclarecimento e impugnação ao edital. Nada mais foi dito nesta 
ata que vai assinada pelo Pregoeiro e equipe de apoio. Deu-se por encerrada a sessão.

Câmara Munrapa de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Página 1 de 1
Pregão Eletrônico n° 002/2026- VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS PATRIMONIAIS
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Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

CÂMARA MUNICH 
Yuri Veloso Roa

Câmara Municipal de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

DE SIMÕES FILHO
Mmeida do Carmo

Equipe de Apoio

cAmara municipalA
VagnerC?S?

Rrégoeir

iWESFlLHG 
vlatos

IC^Haufe 
Apab
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Elder Ceie tii
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA

PROCESSO LICITATÓRIO 1921/2026

LOTE 1

Fornecedor - ID 7482 Grande Porte Data: 10/04/2026 16:10 - Situação: Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo R$ Valor Total

1 1,00 SERVIÇO SERVIÇO

Total Geral: R$ 1.499.400,80

Fornecedor - ID 14681 ME/EPP Data: 10/04/2026 16:17 - Situação: Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo R$ Valor Total

1 1,00 SERVIÇO SERVIÇO

Total Geral: R$ 1.499.400,00

Fornecedor - ID 18772 Grande Porte Data: 10/04/2026 16:29 - Situação: Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

1 1,00 SERVIÇO SERVIÇO

Total Geral: RS 1.499.417,84

Fornecedor - ID 18997 ME/EPP Data: 10/04/2026 15:37 - Situação: Classificada
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Proposta Inicial do(s) Lote(s)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026

RS Valor 
Unitário

SERVIÇ 
O

SERVIÇ 
O

RS
1.499.417,84

RS
1.499.400,00

RS
1.499.400,80

RS Valor 
Unitário

RS Valor 
Unitário

RS
1.499.400,00

R$
1.499.417,84

RS
1,499.400,80

SERVIÇ 
O

ÍIMÔES FILHO
Matos

CÂMARA MUHIClPÀb
Vagner ÇZ

Sã.
LICITANET'

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços 
contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS \ 
PATRIMONIAIS, nas dependências internas e externas da Câmara 
Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e 
quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme\ 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de \ 

Referência e seus Anexos.

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços 
contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS 
PATRIMONIAIS, nas dependências internas e externas da Câmara 
Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e 
quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e seus Anexos.

CÂMARA MUNiClffll 0E SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e fflmaida do Canso 

Equipe de Apoio

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

1WhMUi,;:L'.qtS'M0£SF,lHO 
Elder Celestir ) de Pau®

Equipei» ----

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços 
contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS 
PATRIMONIAIS, nas dependências internas e externas da Câmara 
Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e 
quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e seus Anexos.



Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

1 1,00 SERVIÇO SERVIÇO

Total Geral: RS 1.499.417,84

Fornecedor - ID 22403 ME/EPP Data: 30/03/2026 19:10 - Situação: Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

1 1,00 SERVIÇO SERVIÇO

Total Geral: RS 1.499.400,00

Fornecedor - ID 30837 ME/EPP Data: 12/04/2026 20:54 - Situação: Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

1 1,00 SERVIÇO SERVIÇO

Total Geral: RS 1.391.174,52

Fornecedor - ID 36257 Grande Porte Data: 10/04/2026 15:25 - Situação: Classificada

Quantidade Unidade DescriçãoFm Marca Modelo RS Valor Total

1 1,00 SERVIÇO SERVIÇO

Total Geral: RS 1.499.417,84

Fornecedor - ID 68500 Grande Porte Data: 13/04/2026 08:58 - Situação: Classificada

Pagina 2 de 3

r)
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SERVIÇ 
O,

SERVIÇ 
O

SERVIÇ 
O

SERVIÇ 
O

R$
1.499.417,84

RS
1.391.174.52

RS
1.499.417,84

RS
1.499.400,00

R$ Valor 
Unitário

RS Valor 
Unitário

RS Valor 
Unitário

RS Valor 
Unitário

RS
1.499.417,84

RS
1.499.400,00

R$
1.391.174,52

R$
1.499.417,84

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços 
contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS 
PATRIMONIAIS, nas dependências internas e externas da Câmara 
Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e 
quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e seus Anexos.

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços 
contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS 
PATRIMONIAIS, nas dependências internas e externas da Câmara 
Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e 
quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e seus Anexos.

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços 
contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS 
PATRIMONIAIS, nas dependências internas e externas da Câmara 
Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e 
quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e seus Anexos.

É SIMÕES FILHO
Matos 

iro

CÂMARA MUfJICIPÁUK^SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa'e Almeida do Carmo

Equipe de Apoio

cAmara MUNICIFAJ.
Vagner <2.

Contratação de pessoa jurídica especializada para prèslar. sarvtÇos 
contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS 
PATRIMONIAIS, nas dependências internas e externas da Câmara 
Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e 
quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e seus Anexos.

‘'AMARAMUNIC®^ - 
Etóer Celésiino

Câmara Mumcipat de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio



Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

1 1,00 SERVIÇO SERVIÇO

Total Geral: RS 1.499.417,84

Fornecedor - ID 81615 Grande Porte Data: 06/04/2026 16:44 - Situação: Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

1 1,00 SERVIÇO SERVIÇO

Total Geral: RS 1.499.417,84

Fornecedor - ID 87495 ME/EPP Data: 05/04/2026 14:35 - Situação: Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

1 1,00 SERVIÇO SERVIÇO

Total Geral: RS 1.750,000,00

Fornecedor - ID 87655 ME/EPP Data: 09/04/2026 13:40 - Situação: Classificada

Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

1 1,00 SERVIÇO SERVIÇO

Total Geral: RS 1.499.417,84
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Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços 
contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS 

PATRIMONIAIS, nas dependências internas e externas da Câmara 

Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e 
quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e seus Anexos.

(D

SERVIÇ 

O

SERVIÇ

O

SERVIÇ 

O

R$
1.499.417,84

RS

1.750.000,00

RS
1.499.417,84

RS

1.499.417,84

RS Valor 
Unitário

RS Valor 

Unitário

RS Valor 

Unitário

RS Valor

Unitário

RS
1.499.417,84

RS

1.499.417,84

RS

1.750.000,00

RS

1.499.417,84

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços 
contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS 

PATRIMONIAIS, nas dependências internas e externas da Câmara 
Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e 

quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e seus Anexos.

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços 
contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS 

PATRIMONIAIS, nas dependências internas e externas da Câmara 

Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e 
quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e seus Anexos.

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços 

contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS 

PATRIMONIAIS, nas dependências internas e externas da Câmara 

Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e 
quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e seus Anexos.
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O

€S FILHO 
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cAmara municipal oeàji 
Vagner C. S/W 

Prsgoéiro

CÂMARA MUN1CIP A SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa 6 Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

22 
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Câmara Muniopa' de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Io

«tÜE SIMÕES FILHO
iUno de Pauta



FIM DA DISPUTA

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

MÕESFILHG 
latos

CÂMARA MUNICIPAL DE» 
Vagner C. S.

Pregóeiro

w
CAMZ.RA MUNICH L ÜE SIMÕES FILHO

Elder Ceies mo de Paul*—-
Equipe

CÂMARA MUNScÍàI. DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rota e Almeida oo Carmo 
Equipe de Apoio

Odiara Municipal de Simões Filho 
Kesiade Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

r/ ru< yP 

ê Jo
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PROCESSO LICITATÓRIO 1921/2026

LOTE 1

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

1 1.0000 SERVIÇO SERVIÇO

Total: RS 1.391.174,52

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

1 1.0000 SERVIÇO SERVIÇO

Total: RS 1.499.400,00

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

1 1.0000 SERVIÇO RVIÇO

Total: RS 1.499.400,00

Fornecedor - 42.035.097/0001-18 - GUARDSECURE SEGURANÇA EMPRESARIAL LTDA- Grande Porte Data: 10/04/2026 16:10 -
Situação: Classificada

Pagina 1 de 3
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R$ Valor 
Unitário

R$ Valor 
Unitário

CÂMARA 
ElderCelesti icid<

Equipar*^

SERVIÇ 
o
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O
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O

RS
1.499.400,00

RS
1.499.400,00

RS
1.391.174,52

RS Valor 
Unitário

RS
1.499.400,00

RS
1.499.400.00

RS
1.391.174,52

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços 
contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS 
PATRIMONIAIS, nas dependências internas e externas da Câmara 
Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e 
quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e seus Anexos.

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços 
contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS 
PATRIMONIAIS, nas dependências internas e externas da Câmara 
Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e 
quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e seus Anexos.

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços 
contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS 
PATRIMONIAIS, nas dependências internas e externas da Câmara 
Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e 
quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e seus Anexos.

CAMARA MUNtClPÂL0fK| 
Vagner(ZS. «( 

Prpgoeirc;

ÍIMÔES FILHO
Matos

LICITANGT'
!>»<••■ itimuu

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA^C ^\
'o>'

Proposta Inicial í Qp? V 2

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026

fornecedor - 10.462.405/0001-03 - GUERRA VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA - ME/EPP Data: 10/04/2026 16:17 - Situação: 

Classificada

Fornecedor - 29.024.183/0001-67 - LYCEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA - ME/EPP Data: 30/03/2026 19:10 - Situação: 
Classificada

Fornecedor - 50.628.149/0001-98 - APOLLO SECURITY PROTECTION LTDA - ME/EPP Data: 12/04/2026 20 54 - Situação- 
Classificada

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio



,VN.OE,

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo R$ Valor Total

1 1.0000 SERVIÇO SERVIÇO

Total: R$ 1.499.400,80

Fornecedor - 04.718.633/0001-90 -AMAZON SECURITY LTDA- Grande Porte Data: 06/04/2026 16:44 - Situação: Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo R$ Valor Total

1 1.0000 SERVIÇO SERVIÇO

Total: RS 1.499.417,84

Fornecedor - 29.251.819/0001-03 - PULSE INVESTIMENTOS LTDA - ME/EPP Data: 09/04/2026 13:40 - Situação: Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo R$ Valor Total

1 1.0000 SERVIÇO SERVIÇO

Total: RS 1.499.417,84

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

1 1.0000 SERVIÇO SERVIÇO

Total: RS 1.499.417,84

Fornecedor - 49.757.071/0001-22 - RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA - ME/EPP Data: 10/04/2026 15:37 -
Situação: Classificada

Apoio
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RS
1.499.417,84

RS Valor 
Unitário

RS Valor 
Unitário

RS
1.499.417,84

RS
1.499.417,84

RS
1.499.400,80

RS
1.499.417.84

CÂMARA MUNiCiPA
EWer Celest

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços 
contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS 
PATRIMONIAIS, nas dependências internas e externas da Câmara 
Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e 
quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e seus Anexos.

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços 
contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS 
PATRIMONIAIS, nas dependências internas e externas da Câmara 
Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e 
quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e seus Anexos.

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços 
contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS 
PATRIMONIAIS, nas dependências internas e externas da Câmara 
Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e 
quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e seus Anexos.

GAMARÁ MUNICIPAL 08
Vagner C.Z?

!JrQgpeir

vSfMÔESFILHC
Matos

RS Valor 
Unitário

UE SitilOESJlUâ* 
noJePãuia

22 
r- 

<?,

CÂMARA MUNiCIML DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa eAlmeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestei sergfÇós 
contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS 
PATRIMONIAIS, nas dependências internas e externas da Câmara 
Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e 
quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e seus Anexos.

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Fornecedor - 04,542.518/0001-08 - VIGSEG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA DE VALORES LTDA- Grande Porte Data: 10/04/2026 15:25 
- Situação: Classificada



Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo R$ Valor Total

1 1.0000 SERVIÇO SERVIÇO

Total: RS 1.499.417,84

Fornecedor - 20.155.999/0001-55 - G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA- Grande Porte Data: 10/04/2026 16:29 - Situação: Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

1 1.0000 SERVIÇO SERVIÇO

Total: RS 1.499.417,84

Fornecedor - 34.465.201/0001-86 - PARCEIRO SEGURANÇA LTDA - Grande Porte Data: 13/04/2026 08:58 - Situação: Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

1 1.0000 SERVIÇO SERVIÇO

Total: RS 1.499.417,84

Fornecedor - 40.483.565/0001-91 - DANIEL FERREIRA representações Itda - ME/EPP Data: 05/04/2026 14:35 - Situação: Classificada

Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

1 1.0000 SERVIÇO SERVIÇ SERVIÇO

Total: RS 1.750.000,00

Apoin
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RS Valor 
Unitário

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

SERVIÇ 
o

SERVIÇ 
o

RS
1.750.000,00

RS
1.499.417,84

RS
1.499.417,84

RS
1.499.417,84

RS Valor 
Unitário

RS Valor 
Unitário

RS Valor 
Unitário

RS
1.750.000,00

RS
1.499.417,84

RS
1.499.417,84

RS
1.499.417,84

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços 
contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS 
PATRIMONIAIS, nas dependências internas e externas da Câmara 
Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e 
quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e seus Anexos.

SIMÕES FILHO
Matos

CÂMARA MUNICIA
Bder Ceies,

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços 
contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS 
PATRIMONIAIS, nas dependências internas e externas da Câmara 
Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e 
quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e seus Anexos.

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços 
contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS 
PATRIMONIAIS, nas dependências internas e externas da Câmara 
Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e 
quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e seus Anexos.

CÂMARA MUNICIPAL
Vagner C/ 

Praóc

lesimoesfilhq 
^‘uFauio

SERVIÇ 
0

CÂMARA NIUNICÍP« SIMÕES FILHO 
Yuri Veioso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestàTservtÇos 
contínuos de VIGILÂNCIA DESARMADA E GUARDA DE BENS 
PATRIMONIAIS, nas dependências internas e externas da Câmara 
Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e 
quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e seus Anexos.



Classificação da Disputa

PROCESSO LICITATÓRIO 1921/2026

LOTE 1

LOTE Posição 10 Fornecedor CNPJ Cldade/UF Enquadramento Marca Modelo Valor Lance

4 32408 6PP RS-1.260,36

1 1 18997 Juazeiro/BA ME

2 14681 ME

1 3 22403 EPP

1 4 30837 Eunápolis/BA EPP

1 5 68500 PARCEIRO SEGURANÇA LTDA Salvador/BA DEMAIS

1 6 7482 DEMAIS

1 7 81615 AMAZON SECURITY LTDA Manaus/AM DEMAIS

1 8 18772 G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA Salvador/BA DEMAIS

9 87655 PULSE INVESTIMENTOS LTDA Aracaju/SE ME

1 10 36257 Camaçari/BA DEMAIS

1 11 87495 Itabaianinha/SE ME

Pagina 1 de 1

Lauro de
Freitas/BA

Feira de
Santana/BA

Lanoo 
EMOluído

VIGSEG VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA DE VALORES 
LTDA

APOLLO SECURITY
PROTECTION LTDA

GUARDSECURE SEGURANÇA
EMPRESARIAL LTDA

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA PRIVADA LTDA

GUERRA VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL LTDA

LYCEG SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA

LX-CEG SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO/BA

CÂMARA MUNICIPAMJE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo

Equipe de Apoio

29.251.819/0001-
03

04.542.518/0001-
08

40.483.565/0001-
91

34.465.201/0001-
86

42.035.097/0001-
18

04.718.633/0001-
90

20.155.999/0001-
55

49.757.071/0001-
22

10.462.405/0001-
03

29.024.183/0001-
67

50.628.149/0001-
98

Lauro de 
Freitas/BA

Câmara Municipal de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

SERVI 
ço

SERVI
ÇO

SERVI
ÇO

SERVI
ÇO

SERVI
ÇO

SERVI
ÇO

SERVI
ÇO

SERVI
ÇO

SERVI
ÇO

SERVI
ÇO

SERVI
ÇO

SERVIÇ
O

SERVIÇ 
O

SERVIÇ 
O

SERVIÇ 
O

SERVIÇ 
O

SERVIÇ 
O

SERVIÇ
O

SERVIÇ 
O

SERVIÇ 
O

RS
1.750.000,00

RS
1.150.000,00

RS
1.159.485,54

RS
1.499.417,84

RS
1.499.417,84

RS
1.499.417,84

RS
1.025.650,99

RS
1.054.900,00

R$
1.100.000,00

RS
953.000,00

RS
965.000,00

DANIEL FERREIRA 
representações Itda

29:024.183/0001
63

SERVI 
ç©

SERVIÇ 
O

SERVIÇ 
O

ggRVIÇ 

©
Lauro do
F rotlcic/BA

ucitanêt
HCITAÇOíS

CÂMARA MUNICIML^ SIMÕES FILHO 
vagner Matos 

f/esopirc

çíMARAMüNiCil’
Elder Ceie tino^*”5
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Resultado Parcial da Disputa

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002 / 2026

PROCESSO LICITATÓRIO 1921/2026

Lote Vencedor CNPJ R$ Valor Lance RS Valor Orçado Economia %

1 RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 49.757.071/0001-22 RS 953.000,00 R$ 1.499.417,84 36.4419%

Economia Total: 36,4419 %

Pagina 1 de 1

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO/BA

_ SIMÕES FILHO 
Mmeida do Carmo

CAMARA MUNICIPAL^Í!.tOÊS FILHO 
Vagner C/3. Matos 

PnMOQirc

Equipe de Apoio
Câmara Municipal de Simões Filho 

Késia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

C^^CÊwtSflLhu 
kMer Celástmo de Paula

Equiia de Areia—--—

,,9

(£ flJCITANeT 
/ LKira^tMi tltTRONICAI 4 0
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Ia ARREMATANTE:

VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA PRIVADA

LTDA - CNPJ N°
49.757.071/0001-22

/

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

HABILITAÇÃO DA 
EMPRESA RTX SEGUR

Câmara Municipal de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CÂMARA MUNICIPAL 
Vagner C/ 

Preóo

CÂMARAMUNICl 'ALUESIMOESFH 
Elder Celt stinoj>PgÜla 

ÊMeUfAw

íI©

MiMÓÉS FILHO 
S. Matos 
leir»

CÂMARA MUNICI^ÀL DE SIMÕES FILHO 
Yuri VelosoRosâe Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

r





DECLARAÇÃO ÚNICA

DECLARAMOS , sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação

VII - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema

Pagina 1 de 2

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, quando couber;

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002 / 2026 

PROCESSO LICITATÓRIO 1921/2026

mo, perigoso ou insalubre e não emprega 
dição de aprendiz, nos termos do artigo

.SíltíES FILHO
, Matos

IX - que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas,^-.
conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. “XSr

Equipe de Apoio

X - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores; “ aSceií^S^'1'- <

I

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas.

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social

\

XII - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. Io e no inciso III do art. 5o da Constituição 
roHora|. o CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

' Yuri Veloso Ros^Wmeida do Carmo
Equipe w Apoio

XIII - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei

CÂMARA MUNICH-
Elder CetestinJde.

Equipe <fe poio
XI - que não emprega menor de 18 anos em trabalho npW 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos/na cor 
7°, XXXIII, da Constituição; V '

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

VIII - que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
ha data de entrega das propostas.



14.133/2021.

Juazeiro-BA, 10 de Abril de 2026

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA - 49.757.071/0001-22

10/04/2026 15:36:32

Assinatura Digital: 23EB54FC679D6D399481656F1ECB37FB
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<Matos 
ilro

j5j^5ítC!PA\^, 
Vagner C.

prery
CÃWWAMUNIUK LüESIMOESFII

Elder Gelei tingjds^^íila
^éApoio

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de 
maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

XV - Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente deste órgão comprador, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau (Art. 14, IV, da Lei Federal n° 14.133/21)

Câmara Mun-cipai de Sunões Filho 
Kesiade Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

XIV - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de q&al 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze ,

CÂMARA MUNICif^õE SIMÕES FILHO 
Yuri VelosoRosa'e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão 
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.



ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÂO:9005610348 N° ALVARA: 2376/2025

NOME COMERCIAL / FANTASIA: RTX SEGUR VIGILNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

NATUREZA: Pessoa Jurídica DATA ABERTURA : 01/03/2023

INSCRIÇÃO ESTADUALR.G

ENDEREÇO

BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL

Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

HORÁRIO NORMAL:

DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO

18020001

_________________________________ CONCEDIDO A________________
NOME / RAZÃO SOCIAL: RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA

CIDADE:JUAZEIRO-BA

I
ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA
|soi1101 
|8011101

___________ CEP: 48904-411

ATIVIDADES

VALIDADE: 30/04/2026

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso RosaJ^lmeida do Carmo
Equipe de Apoio

RESTRIÇÕES
no Código de Polícia Administrativa (Lei Complementar na 018/2016); • 

Legislação Ambiental vigente; • Atender integralmente às exigências

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS '

l

) Cumprir integralmente as disposições contidas
Cumprir integralmente as disposições contidas na Legislação Ambiental vigente; • Atender integralmente às exigências 
estabelecidas pela vigilância sanitária, quando couber; • Não emitir sons e/ou ruídos que causem perturbação ao sosseç 
público, não praticar qualquer ato que atente a ordem pública; • Renovar essa Licença Anualmente e manter em local 
visível ao público; • Recolher e depositar em recipientes adequados o lixo e os resíduos provenientes das atividades 
comerciais, de modo a conservar a higiene e limpeza dos logradouros e vias publicas; • Comercializar somente produtos 
especificados na sua atividade, dentro dos padrões de equipamentos autorizados; • Informar ao órgão responsável pela 
emissão, posbiveis alterações substanciais cadastral; • Atender as medidas provenientes de incêndio e pânico, quando

DATA DE EMISSÃO: 30/07/2025

AVISO 
_______________________ ORGÃO : SECRETARIA DE ORDEM PUBLICA E HABITAÇÃO ■ SOPH____________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
https://trbpmiuazeiro.sudoesteinformatica.com.br/portalPmJuazeiro/

>-~-7-JIIIIIIIIUIIIIIIIIIIIIIIIIMIIIW
711758.2025.2376.6.3007202 5.30042026 

ZL. i /)

Equipe de Apoio

C.N.P.J/C.P.F_________________
49.757.071/0001-22r

|UA / AVN / TRV: ROD BR 407, 20

COMPLEMENTO: GALPAO20

CÂMARA utiWOy j •>-' 11LI te
Ejdgteeiéítino de Paula 

Equtpfe de Apoio

CÂMARA Ml»iiClPAm SIMÕES FILHO
Vagner CÃí- Matos 

Prequbirc

----------------------- ----------------------------------------------- -------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO llj? /

SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA V
DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO /

RUA DR. PEDRO BORGES VIANA - N° 32 PRÉDIO DA PREFEITURA CENTRO - JUAZEIRO - BA CEP: 48903595"^



BOLETIM DO CADASTRO ECO

Empresa e Dados Gerais

R.G.: 1423959CAD.CONTR:

Endereço

Insc. Imob.: 10843.1 Endereço: ROD BR 407 N°: 20
Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 48.904-411

Fax: E-inail: maysasantoscont^gmail.com Município: JUAZEIRO - BA

Características Gerais
NÃO EMPRESA

NÂC

Atividades Exercidas
ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

■

Dt. Inicio Dt.Encer,

- -■

5229099 OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

SÓCIOS
.......... ................t

CPF7CNPJ: 070..**.*.*-”-69 '3600

INFORMAÇÕES DO CADASTRO

Responsável: VALDELICE RODRIGUES MARTINS Data:
Processo N”: 2131/2023 Data do Processo: 01/03/23

OBSERVAÇÃO

//

ASSINATURA

0E SIMÕES FH

Emissão via web/portal: Página I de I

IMÒES FILHO
Matos

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Registro. Conselho:
Compl.:
Cidade.: JUAZEIRO

01/03/23
2131/2023

SIM
NÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
SECRETARIA DA FAZENDA
DEPTO DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA

Serviços relativos a bens de terceiros
ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

Compl.: GALPAO20
Tel.: (77)3202-7531

Nome.: THIAGO DA SILVA NOVAES
Cargo.:
End.: RUA PORTUGAL, 21
Bairro.: SANTA MARIA GORETE

Tel.: (77)991-1 
Participação: 0 00 % 
CEP: 48.904-28Í
UF.: BA

09/10/2025 10:41:35
Web/Portal

Emissão.:
Emissão.:

Descrição__________________________
Atividades dc monitoramento de sistemas dc segurança eletrônico

Código
8020001

Optante Simples:
Imóvel Próprio:
Junta Comercial.:
Emite NF.: SIM
Constr. Civil Estab. no Município.: 
N“ Empregados:

TFF/TLF:8011101
TLL:
ISS Fixo:
ISSQN: 14
CNAE: 8011101

CÂMARA MUNlClPAbDE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Ro« e Aimeida do Carmo 

Equipe de Apoio

CÁMAkAMUióCIFÁL
Elder Celestii 

Apoio

Atividades secundárias TFF

Prop. Estabelecido no Município.:
Imune ou Isento de ISS: NÃO Data Abertura:
Imune de TLL: NÃO N" Processo Abertura:
Porte Empresa: ME Reg. na Junta:
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIV Situação: Ativa
Tipo Prof. Autonomo: Data Situação:
Distrito: 1 N" processo Baixa:

Cadastro: 1423959 Inscrição Municipal: 9005610348
Razão Social: RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA
Contador: MAYSA SILVA DOS SANTOS
Nome Fant.: RTX SEGUR VIGILNCIA E SEGURANÇA PR1VAL Nat. Jurid.: Juridica
C.N.P.J.: 49.757.071/0001-22 INSC. EST..: C.P.F.:

CAMARA MUNICIPAL
_____ Vagner C/

Pregoeir i- 

nE QI.GjKó;

....



07/04/2026, 16:49 compras-net

EXTRATO

DADOS DO FORNECEDOR

fe Razão Social RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA

É3 Data da Solicitação:

Habilitação Jurídica

Câmara Municipal de Simões FilhoDOCUMENTOS

Nome Data

CONTRATO SOCIAL 25/05/2023

TERMO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE

SÓCIOS

Nome Documento de Identificação Brasileiro? Percentual

THIAGO DA SILVA NOVAES 070.768.615-69 Sim 100

https://cadastrodefornecedores.saeb.ba.gov.br/extrato 1/3

CÂMARA MUNICIPALTJE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa 6 Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

A Situação no CAF é: 
Candidato

Késia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

Governo do 
Estado da Bahia

Secretaria da Administração do Estado da Bahia - SAEB 
Habilitação no Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia

PÕES FILHO 
latos

CÂMARA MUNICIPAL DE 
Vagner C. S.

Pregoeil

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA PRIVADA LTDA

Pessoa Jurídica 
CNPJ 49.757.071/0001-22 
Tipo de Cadastro: Candidato 

Categoria: NO - Normal

CÂMARA MüNicíj/-'
Elder Celéstirn^

E3 Emails: wagner.m.pgd àgmail.com

fa Endereço: Avenida Luiz Inácio Lula da Silva, N" S/N , Santa Maria Gorettl, Juazeiro - BA / BRASIL, Cep: 48.904-241

r — s

y' CNPJ 49.757.071/0001-22

â Tipo de Cadastro Solicitado. Candidato

9 Nacionalidade: Brasileira

Nome Fantasia: RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 

0 Telefones: (75) 8130-5064 / 557488074231 - Contato THIAGO DA SILVA NOVAES

Fax: N3o CaMstraao



07/04/2026, 16:49 compras-net

Nome Documento de Identificação Brasileiro? Percentual

FAMÍLIA

Nome do Produto ou Serviço Ramo de Atividade Tipo do Item Tipo de Qualificação

Nenhum item encontrado.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

2452/2025 22/08/2025

Regularidade Fiscal e Trabalhista

N° Documento Situação Dt. Emissão Dt. Validado Cód. Controlo

49.757.071/0001-22 27/02/2026

9005610348 09/10/2025 09/10/2026

D8B2.04EA.3C08.B56C 14/10/2025 12/04/2026

20261245752 Negativa 13/03/2026 11/05/2026

402/2026 Negativa 08/01/2026 08/04/2026

2026031907016030007624 19/03/2026 17/04/2026

60506362/2025 Negativa 09/10/2025 07/04/2026

01/03/2023

FORMULÁRIOS E DECLARAÇÕES

https://cadastrodefornecedores.saeb.ba.gov.br/extrato 2/3

REGULARIDADE 
FAZENDA 
FEDERAL EA 
DIVIDA ATIVA E 

INSS 

REGULARIDADE 
COM A 
FAZENDA 

ESTADUAL 
REGULARIDADE 
COM A 
FAZENDA 
MUNICIPAL 

REGULARIDADE 
COM O FGTS - 
CEF

CERTIDÃO DE 
DÉBITOS 
TRABALHISTAS 
DATA DE 
ABERTURA DA 
EMPRESA

CARTÃO DO
CNPJ

CADASTRO DE 
CONTRIBUINTE 
MUNICIPAL

Camara Municipal de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Positiva 
com 
efeito de 
Negativa

FILHO 
ítos

CÂMARA MUNICH sLUE SIMÕES FIL| 
Elder Ceie itino

EquipÀjJe^Çoio

CÂMARA MUNICIE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

(RKMÚtilC.PALOt
Vagner C. S.

Pregoeii
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Comprovante de Residência Procuração

Não Cadastrado Não Cadastrado Não Cadastrado

https://cadastrodefornecedores.saeb.ba.gov.br/extrato 3/3

Termo de Concordância e 
Veracidade (SEI)www

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

SAEB - Secretaria da Administração do Estado da Bahia 
Fale Conosco: (71) 3115-3131

Endereço: 2" Avenida, 200, CAB - CEP: 41.745-003 
Horário: Segunda à Sexta 

08h30 ás 12h00 e de 13h30 as IShOOh

IRA MUNICI»LDj!SIMÓES FILHO 
Vagner C.S. Matos

PregÔeiro

CÂMARA MUNIClpAfOE SIMÕES FILHO 
Yuri VelosoRos/e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio
CAMAbAMUtovlFA lE SIMÕES FILHO 

Elder Celesl no de Pauj>-*' 
Equipe leAjpir'



JUCEB CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

NIRE(sede) CNPJ

29205608935 49.757.071/0001-22

MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA

CAPITAL SOCIAL PRAZO DE DURAÇÃOPORTE

Microempresa xxxxxx

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Cond./Administrador Término do mandato
ADMINISTRADOR xx/xx/xxxx

392.931,25 SOCIO XX/XX/XXXX

SITUAÇÃO

REGISTRO ATIVO

Observação

//

página: 1/2
269856510 ASSINATURA

E5E-

Participação RS
ÕW

Ato:
Evento:

NIRE:
Endereço:

TREZENTOS E NOVENTA E DOIS MIL NOVECENTOS E TRINTA 
E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

OlHTJcO rILnU

S. Matos 
airo______

Endereço:
RODOVIA BR 407, 20 GALPAO20, DISTRITO INDUSTRIAL, JUAZEIRO, BA - CEP: 48909725

R$ 392.931,25
TREZENTOS E NOVENTA E DOIS MIL NOVECENTOS E TRINTA 
E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS

■>ata
11/11/2025

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
01/03/2023

CÂMARA MUNIOP;
Vagner Ç 

______Pr 
( )

Inicio da atividade 
01/03/2023

R$ Capital integralizado:
392.931,25

STATUS
.SEM STATUS

Nome/CPF
THIAGO DA SILVA NOVAES 
070.768.615-69

THIAGO DA SILVA NOVAES 
070.768.615-69

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO
Número 
98694774

310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRE
223 - BALANÇO PUBLICADO

______________________FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
26902060360 CNPJ: 49.757.071/0002-03

AVENIDA DEPUTADO HONORIO DE QUEIROZ ROCHA, 911 ANEXO B, DOM AVELAR, PETROLINA, PE - CEP: 
56326000

— v

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

__ _ ______________________ ___________________________ EMPRESA
Nome Empresarial: RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODI SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 14797031851851 CPF SbUÇITANJE: 699.594.801-78 NIRE: 29205608935 EMITIDA: 19/01/2026 PROTOCOLOV69856510

CÂMARA MUNICIPÃDE SIMÕES FILHO
Yuri Veloso Rosa^&meida do Carmo

Equipe de Apoio

CÂMARA SIMÕES fu
Elder Ceies ino deBaolí

Eguipe toiÇo»

—
Câmara Muncipat de S«noesMho 

Késta de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

ATIVIDADES DE 
ELETRÔNICO

___________________________________OBJETO SOCIAL
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA ATIVIDADES DE



JUCEB CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

NIRE(sede) CNPJ

49.757.071/0001-22

SALVADOR - BA, 19 de Janeiro de 2026

>ES FILHO

eiro

? DIGiTA

ASSINATURA

página: 2/2
269856510

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

BRUNO MOTA PASSOS 
SECRETÁRIO-GERAL

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 14797031851851 CPF SOLICITANTE: 699.594.801-78 NIRE: 29205608935 EMITIDA: 19/01/2026 PROTOCOLO: 269856510

CÂMARA MUNiDE SIMÕES FILHO 
Yuri VelosoRàae Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

o

Inicio da atividade 
01/03/2023

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
01/03/2023

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES! 
va9nerC. ZMatos 

Pn

't aiAWü;
’ãúia

Câmara Municipal dê SMlde§
Késia de Ofivei'a 

EqupedeAíW

câmara muniuihal.
^er Celestd

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.
----------- ---------------------------- - ---------------------------------------------- EMPRESA_____________________ ~~~
Nome Empresarial: RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

29205608935
Endereço:
RODOVIA BR 407, 20 GALPAO20, DISTRITO INDUSTRIAL, JUAZEIRO. BA - CEP: 48909725

EÈWS

EI}



ALVARÁ N° 5.597, DE 28 DE AGOSTO DE 2025

CAIRO COSTA DUARTE

UE SIMÕES fl, 
’«"’ftPaufe

Câmara Municipal de Sunoes Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CAMAka MUrtiCírii
Elder

de Apoio

aÓESFiLHO 
latos

CÂMARA MUNICIPAL
Vagner C.

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em 05/09/2025 I Edição: 169 I Seção: 11 Página 118

Órgáo. Ministério da Justiça • Segurança Pública/Policia Federal/Diretoria de Policia Administrativa/Coordenação-Geral de 

Controle de Serviços e Produtos

0(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA 
FEDERAL no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40 da Lei n° 14.967/2024. atendendo à 
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo n° 2025/69565 - 
DPF/JZO/BA. resolve: DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 02(dois) anos da data 
de publicação deste Alvará no D.O.U.. concedida á empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA. CNPJ n° 49.757.071/0001-22, especializada em segurança privada. na(s) atividade(s) de 
Vigilância Patrimonial, para atuar na Bahia, com Certificado de Segurança n° 2452/2025, expedido pelo 
DREX/SR/PF.

CÂMARA MUNJC fòbDE SIMÕES FILHO 
Yuri Veioso Roía e Aímeida do Carmo 

Equipe de Apoio



DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO E REGULARIDADE DE EMPRESA

Cf
irC.

Página 1 de 1

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

CGCSP - COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS

Situação : ATIVA
CNPJ : 49.757.071/0001-22
Razão Social : RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA
Endereço : AVENIDA LUIZ INACIO LULA DA SILVA, S/N
Bairro : SANTA MARIA GORETTI
Cidade : JUAZEIRO
UF : BA

Tipo de empresa: Empresa Especializada
Atividade(s) Autorizada(s): VIGILÂNCIA PATRIMONIAL
P-sponsávelfis) :

THIAGO DA SILVA NOVAES

^9
27/03/2026

8

04

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Empresa com Alvará de funcionamento válido: Alvará n° 5597, publicado no DOU em 05/09/2025, seção 1, Páqina 124 válido até 
05/09/2027.

CÂWíKA l ut blWiOÊS FILHO
Elder Ceies mo dePâJÃ»-^ 

Equipe j>Ap5io

CÂMARA MUNICipibSÉ SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

CÁMAftA M'JNicWlE SIMÕES FILHO 
VagnerJp. S. Matos 

Rftfcoeiro



DATA: 22/08/2025

01

Página 1/1

Escanear este código para verificar a autenticidade deste documento no site da Policia Federal

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJSP- POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - BA

CERTIFICADO DE SEGURANÇA N° 2452/2025
REF. PROC.: 2025/69565_1 - DPF/JZO/BA
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE CERTIFICADO DE SEGURANÇA 
RAZÃO SOCIAL: RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CNPJ: 49.757.071/0001-22

4 SIMÕES FILHO 
S. Matos 
jeirc

CÂMARA MUNlCIP/
Vagner C

°ra(

7-
Câmara Municipal de Simões Filho 

Késia de Oliveira Andrade 
Equipe de ApoioCÁUAKaí-WIUFAh

L-- ,,Epuipedg

utíaw-OESitóFSiliü

MARCELO ANDRADE SIQUEIRA
(assinado eletronicamente) 

DREX/SR/PF/BA

CÂMARA MUNICIAI DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Aímeida do Carmo 

Equipe de Apoio

A REGULARIDADE DA EMPRESA DE SEGURANÇA PRIVADA SE COMPROVA PELA APRESENTAÇÃO DO 
ALVARA DE AUTORIZAÇÃO OU DE REVISÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO VÁLIDO, EXPEDIDO 
PELA CGCSP/DIREX/PF, PUBLICADO NO D.O.U.

O Delegado Regional Executivo da SR/PF/BA, no uso de suas atribuições, CERTIFICA que, as instalações da 
empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA de CNPJ n^ 49.757.071/0001-22 foram 
aprovadas, por meio deste Certificado de Segurança, cuja validade será a mesma da autorização de 
funcionamento da empresa nesta Unidade Federativa.

/í Vi

ntSiMÜESFIlHO
Elder CelesunidepU»-^

Si-



NOME EMPRESARIAL

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:

CNAE FISCAL

DA RATIFICAÇÃO E FORO

Req:81300000763470 Página 1

25/05/2023

Santa Maria Goretti, Juazeiro, Ba, CEP 48904285, Brasil.

/

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE BRASIL FORT SEGUR
CNPJ n° 49.757.071/0001-22

Atividades de vigilância e segurança privada
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial BRASIL FORT SEGUR 
LTDA, girará, a partir desta data, sob o nome empresarial RTX SEGUR VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA PRIVADA LTDA.

JUCEB

nascido em 29/07/1999, solteiro, 
2047952301, órgão expedidor 

) R Canada, 21, A,

8011-1/01 - atividades de vigilância e segurança privada
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

CÂMARA MUÍIICiPAip-SIMÒtS FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Aknsida do Carmo
Equipe de Apoio

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98375217 em 25/05/2023
Protocolo 232882533 de 24/05/2023
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 207157555762780
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

Cs.
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CáSU^a'deS^« Filho 
Kesia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

HO
C. S. Matosl / 

BFeooeiro 
ÂsSINATURA /

THIAGO DA SILVA NOVAES, nacionalidade brasileira, nascido em 29/07/1999; soíteiro, 
Empresário, CPF n° 070.768.615-69, Carteira de Identidade n° 2047952301, órgão expedidor 
Secretaria de Segurança Pública - BA, residente e domiciliado(a) no(a) R Canada, 21, A, 
Santa Maria Goretti, Juazeiro, Ba, CEP 48904285, Brasil.

THIAGO DA SILVA NOVAES, nacionalidade brasileira, t 
Empresário, CPF n° 070.768.615-69, Carteira de Identidade n° .---------
Secretaria de Segurança Pública - BA, residente e domiciliado(a) no(a)

CÁMAHA MüniCiMue simoes Filho 
Elder Celestino de Paula—-

CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece em JUAZEIRO - BA.

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial BRASIL FORT SEGUR LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob NIRE n° 29205608935, com sede Avenida Luiz Inacio Lula da Silva, S/N , Santa 
Maria Goretti Juazeiro, BA, CEP 48904241, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica/MF sob o n° 49.757.071/0001-22, delibera ajustar a presente alteração 
contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes:

v>\



Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído para os sócios:

THIAGO DA SILVA NOVAES com 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas, perfazendo um total

lü
ft 'aula

CNAE FISCAL

Req:81300000763470 Página 2

CÀMARÂMU?r,CIPi

&E5W

25/05/2023

de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) totalmente subscrito e integralizado.

CLÁUSULA TERCEIRA - O Objeto Social é:

8011-1/01 - atividades de vigilância e segurança privada '
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico''

Atividades de vigilância e segurança privada
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE BRASIL FORT SEGUR
CNPJ n° 49.757.071/0001-22

------ WE SIMÕES FILHO
’Sioio RosaiAlmeida do Carmo 

Equipe de Apoio

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98375217 em 25/05/2023
Protocolo 232882533 de 24/05/2023
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 207157555762780
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

JUCEB

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), em 
moeda corrente nacional, representado por 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de capital, 
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizado neste ato R$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais) em moeda corrente do país.

c^MúlullrüesiMOS
EtóerCületim

íqwdí dí

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de RTX SEGUR 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, com sede à Avenida Luiz Inacio Lula da Silva, 
S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA, CEP 48904241.

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade cabe ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
THIAGO DA SILVA NOVAES, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva 
na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29205608935, com sede Avenida Luiz Inacio Lula 
da Silva, S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA, CEP 48904241, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 49.757.071/0001-22, resolve de comum 
acordo e na melhor forma de direito, consolidar o seu contrato social mediante as seguintes 
cláusulas:

Cã/paraMumapai de Simões Filho 
Kesiade Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio
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CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 01/03/2023 e seu prazo de 
duração é indeterminado.
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'resarial,

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

contrato serão resolvidos

Página 3

raula

25/05/2023

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.

Parágrafo Segundo - A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio 
desde que aprovada pelos sócios cotistas.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os casos omissos no presente 
pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002.

Junta Comercial
Certifico o Registros

io Estado da Bahia
o n° 98375217 em 25/05/2023

Protocolo 232882533 de 24/05/2023
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 207157555762780
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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Req: 81^00000763470

Câmara Mufitcijiai de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade

Equipe de Apoio
CÂMARA MUIWPAL DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo
Equipe de Apoio

objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE BRASIL FORT SEGUR^T 
CNPJ n° 49.757.071/0001-22 \

Parágrafo Primeiro - Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em 
qualquer período do ano a partir de resultado do período apurado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade.

CAMARA MUNlüHu. Dê SIM
Elder CeleíjiQíxtel

Eoyirece Apoio

> 3- 
U) <- 
cn cr 
t-1 -U

o o»* 
c/j

o w

Q 3

3 &
■z (/> 
•-3 O 
rn w

o 
o o

s

o n.
w 

a> w 
CO H-

i- a» 
cn Q.

O

i s 
x cr
> Q? 
o c 
O f-t

cn o 
n O»

li ss 
cn ►-*

li

o
N 
N
rr 
O

2
•o
o

I

5
O 
í

£
Oh 

n s
X

5 

f
X 

lO

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado.

Pfagoeiro 1 
^SINATURA /



0\O sócio lavra o presente instrumento.

JUAZEIRO - BA, 23 de maio de 2023.

THIAGO DA SILVA NOVAES

S
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE BRASIL FORT SEGUR LTDA
CNPJ n° 49.757.071/0001-22

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHG 
Vagner C. S. Matos 

Pregoeiro
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Junta Comercial do Estado da Bahia 7
Certifico o Registro sob o n° 98375217 em 25/05/2023
Protocolo 232882533 de 24/05/2023
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTQ^/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 207157555762780 ■
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/05/2023 Câmara Municipal de Simões Filho
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral Késia de Oliveira Andrade

Equipe de Apoio

JUCEB

atura /

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro da Comarca de Vitória da Conquista - BA, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

CÂMARA MUNíCIPaJ^ SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rc-sa e'-Ateeida do Carmo 

Equipe de Apoio
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232882533

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA

EVENTO

MATRIZ

pf: 07076861569 - THIAGO DA SILVA N<

TIANA REG1LA M G DE ARAÚJO

I

CÂMARA MUNICH

25/05/2023

PROTOCOLO

ATO

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA

232882533 - 24/05/2023

002 - ALTERAÇÃO

022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

JUCEB
•MM* «“li* «O

JUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98375217 em 25/05/2023
Protocolo 232882533 de 24/05/2023
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 207157555762780
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

NIRE 29205608935
CNPJ 49.757.071/0001-22
CERTIFICO O REGISTRO EM 25/05/2023
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98375217 DE 25/05/2023 DATA AUT^T^C$qí^25/g5/2023

YVUJ/// 
EVENTOS

Õ51 - CONSOLÍDÃCAO DE CONTRATÕ/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98375217“

-|K& DE SIMÕES FILHO

Equipe de Apoio

CÂMARA úlUNiCÃti Ut óIMUtd HLHO
Elder CeleÃtino oe Payla'-" 

EquipÀjeAaxr^

Secretária-Geral

Câmara Mnlícípade Simões Filho 

Késia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio
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QUADRO SOCIETÁRIO

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

DO CAPITAL SOCIAL

DA ADMINISTRAÇÃO

Rcq:81400000205040 Página 1
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OTüRA

31/01/2024

RS®» 
VaQJ*

Wíõúú Ê^tOEs FILHO 
Vagner C. í <Mates

Pregòí ire

THIAGO DA SILVA NOVAES, com 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas, perfazendo uri total de R$ 
1 50.000,00 (cento e cinquenta mil reais) integralizado.

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio RAFAEL RODRIGUES DE ARAUJO transfere sua quotas de capital 
social, que perfaz o valor total de R$7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais), direta e irrestritamente ao 
sócio THIAGO DA SILVA NOVAES, dando plena, geral e irrevogável quitação.

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital totalmente integralizado de RS 150.000,00 (cento c cinquenta mil 
reais), em moeda corrente nacional, representado por 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de capital, 
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, passa a ser assim distribuído:

CLÁUSULA PRIMEIRA. Retira-se da sociedade 
detentor de 7.500 (Sete Mil e Quinhentos) quotas, no 
correspondendo a RS 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais).

o sócio RAFAEL RODRIGUES DE ARAUJO, 
valor nominal de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma,

e 
JUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98467382 em 31/01/2024
Protocolo 240886607 de 30/01/2024
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 316235576668956
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/01/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

Câmara Murncipai de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Lguranc^

CÂMARA MUNIUk UE ywOES HlHU 
Elder Celelstino de Paula

CÂMARA MUNIClPAllk SIMÕES FILHO 

Yurt Veloso Rosa e/Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE RTX SEGUR VIGILÂNCIA E
PRIVADA LTDA

CNPJ n" 49.757.071/0001-22 ----- X

RAFAEL RODRIGUES DE ARAUJO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 26/09/1985, CASADO 
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 019.292.555-51, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE no 1209151464, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA 7, 13, VILA TIRADENTES, JUAZEIRO, BA, CEP 48909207, 
BRASIL.

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENT^a(o) Sócio(a) 

THIAGO DA SILVA NOVAES com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social.

THIAGO DA SILVA NOVAES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 29/07/1999, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF n” 070.768.615-69, CARTEIRA DE IDENTIDADE nü 2047952301, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) R 
CANADA, 21, A, SANTA MARIA GORETTI, JUAZEIRO, BA, CEP 48904285, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29205608935, com sede Avenida Luiz Inacio Lula da Silva, 
S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA, CEP 48904241, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica/MF sob o n° 49.757.071/0001-22, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a 
presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes:



;s

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

DA RATIFICAÇÃO E FORO

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

JUAZEIRO BA, 9 de janeiro de 2024.

RAFAEL RODRIGUES DE ARAUJO

THIAGO DA SILVA NOVAES

Rcq:81400000205040 Página 2

31/01/2024

CLÃUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em JUAZEIRO BA.

Chancela 316235576668956
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/01/2024 
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

KIMÔES FILHO
. Matos
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CAMARA MUNICIPAL
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JUCEB

CLÃUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98467382 em 31/01/2024
Protocolo 240886607 de 30/01/2024
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEG
PRIVADA LTDA

CNPJ n° 49.757.071/0001-22

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócio(s).

Cântara MÍwpai de S.mões Füho 
Kèsía de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CLÁUSULA QUINTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade.

CÂMARA MUNICiPÁCBE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA RTX SEGL'R VIGII.ANCIA E SEGURANÇA PRIVADA LI DA

PROTOCOLO

ATO

EVENTO

MATRIZ
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TIANA REG1LA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral
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240886607 - 30/01/2024

002 - ALTERAÇÃO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Cpf: 01929255551 - RAFAEL RODRIGUES T

Cpf: 07076861569 - IT IIAGO DA SILVA NO'

______•egoeiro
ASSINATURA

Junta Cdmercialido Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98467382 em 31/01/2024
Protocolo 240886607 de 30/01/2024
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 316235576668956
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/01/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

CÂMARA MUNiCI 
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Câmara Muntopa11? Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

ralllllllll
240886607

CAMARA MUNICI^DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

SllRE 29205608935
CNPJ 49.757.071/0001-22
CERTIFICO O REGISTRO EM 31/01/2024
FROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98467382 DE 31/01/2024 DATA AUTENtJCAÇÃq,3 1/g1/2024



R CANADA, 21, A, SANTA MARIA GORETTI, JUAZEIRO, BA, CEP

ABERTURA/ALTERAÇÂO/BAIXA DE FILIAL

OBJETO SOCIAL

CNAE FISCAL

DA RATIFICAÇÃO E FORO

O sócio lavra o presente instrumento.

JUAZEIRO BA, 10 de maio de 2024.

Req:81400000905264 Página 1
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SIMÕES FILHO
Mfòèida do Carmo 

Equipe de Apoio

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98508676 em 13/05/2024
Protocolo 248893637 de 11/05/2024
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 351236157449510
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/05/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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JUCEB

e que não

8011-1/01 - atividades de vigilância e segurança privada.
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico.

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na AVENIDA 
DEPUTADO HONORIO DE QUEIROZ ROCHA, 911, ANEXO B, DOM AVELAR, PETROLINA, 
CEP 56326000 PE.
Com capital destacado no valor de RS 12.000,00 (Doze Mil Reais)

CÂMARA»^

'furiVelosoRosa’eH^

ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

CAMARA Muiiig Jkl ut SiMOtbhi 
Elder CeJstirjiUrTP^

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANCZ 

PRIVADA LTDA
CNPJ n° 49.757.071/0001-22

THIAGO DA SILVA NOVAES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 29/07/1999, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF n° 070.768.615-69, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 
06986164003, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente c 
domiciliado(a) no(a) 
48904285, BRASIL.

Camara Municipal de Simões Filfx) 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

4 Ax w 
ATIVIDADES^ de

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA, registrada legalmcnte por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n" 29205608935, com sede Avenida Luiz Inacio Lula da Silva, 
S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA, CEP 48904241, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica/MF sob o n° 49.757.071/0001-22, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

i/2024
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CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos c obrigações resultantes 
do contrato social permanece em JUAZEIRO BA.
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THIAGO DA SILVA NOVAES

/

Req:81400000905264 Página 2

13/05/2024

CÂMARA
Elder CeA

Equij
LêSimOêSFk 

itino de Paee*

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98508676 em 13/05/2024
Protocolo 248893637 de 11/05/2024
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 351236157449510
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/05/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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ASSINATURA

JUCEB

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANC/ 
PRIVADA LTDA

CNPJ n° 49.757.071/0001-22

CÂMARA MUrlICipkxiE SIMÕES FILHO 

Yuri Veioso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio
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de Smões Filho 
^esia rje Oliveira Andrade 

Eduipe de Apoio
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA

EVENTO

MATRIZ

r1

■s

REPI IARAM DIGITAI

Cpf: 07076861569 - THIAGO DA SILVA NOVAI 10/05. 8:48

BRUNO MOTA PASSOS

Secretário-Geral
NO^DlGjTZ/

1

V;

13/05/2024

PROTOCOLO
ATO

i i .
:s QVE ASf

248893637 - 11/05/2024

002 - ALTERAÇÃO

026 - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

^024

'X

Prpgoeira
ASSINATURA

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98508676 em 13/05/2024
Protocolo 248893637 de 11/05/2024
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 351236157449510
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/05/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

eWerCe/esf),
^ipeá

1IIIIIIIIIIH 
x 248893637

JsTRE 29205608935
ÇNPJ 49.757.071/0001-22
CERTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2024
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98508676 DE 13/05/2024 DATA AU^^H^Af

JUCEB

Cãn1ar^W,üe3,nlÕeSíllt10
C Késia ae Oliveira Andrade

Equipe de Apoio

JUCEB
«o («MM «4 ferv»

fC^í
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ABERTURA/ALTERAÇÂO/BAIXA DE FILIAL

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE

CNAE FISCAL

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLAUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
do contrato social permanece em JUAZEIRO BA.

Rcq: 81400000905264 Página 1

13

16, !024

8011-1/01 - atividades de vigilância e segurança privada.
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico.

CÂMARA MUNiC/WL ut 
Elder

domiciliado(a) no(a) 
48904285, BRASIL.
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JUCEB

CLÁUSULA PRIMEIRA. RETIFICA-SE POR MEIO DESTA REDAÇÃO DA CLÁUSULA Ia DA 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL ARQUIVADA EM 13/05/2024, SOB O PROTOCOLO N°248893637 
DA SEGUINTE FORMA:

• LEIA-SE: A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na AVENIDA DEPUTADO 
HONORIO DE QUEIROZ ROCHA, 911, ANEXO B, DOM AVELAR, PETROLINA, CEP 
56326000 PE.

Com capital destacado no valor de RS 120.000,00 (Cento E Vinte Mil Reais)

itlQíMKH
’deA;»»

ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

CÂMARA MUH!CIPA^^O£SFILH0 

Yuri Veioso Rosa i Aiiiieida do Carmo 
Equipe de Apoio
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Sócio da sociedade limitada de nome empresarial RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29205608935, com sede Avenida Luiz Inacio Lula da Silva, 
S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA. CEP 48904241, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica/MF sob o n“ 49.757.071/0001-22, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

O /o^
■reqoeirc | /

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98510234 em 16/05/2024
Protocolo 248850890 de 15/05/2024
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO aspx 
Chancela 275697811735570
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE RTX SEGUR VIGILÂNCIA E S
PRIVADA LTDA 

CNPJ n° 49.757.071/0001-22

THIAGO DA SILVA NOVAES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 29/07/1999, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF n° 070.768.615-69, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 
06986164003, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e 

: ' ) R CANADA, 21, A, SANTA MARIA GORETTI, JUAZEIRO, BA, CEP

xn\
— I1

CA'e^

• ONDE SE LE: A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na AVENIDA DEPUTADO 
HONORIO DE QUEIROZ ROCHA, 911, ANEXO B, DOM AVELAR, PETROLINA, CEP 
56326000 PE.
Com capital destacado no valor de RS 12.000,00 (Doze Mil Reais)

P^eOlivetra Andrade 
E^ipedeApoio



CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas cm atos já arquivados e que não
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

O sócio lavra o presente instrumento.

JUAZEIRO BA, 15 de maio de 2024.

THIAGO DA SILVA NOVAES

Rcq:81400000905264 Página 2

i

16/05/2024

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA

CNPJ n° 49.757.071/0001-22

Preqoeiro
«SINATURA

JUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98510234 em 16/05/2024
Protocolo 248850890 de 15/05/2024
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 275697811735570
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

CÂMARA MUNICilÈ^ SIMÕES f ILHO 

Yuri Veioso Rosa e Afoeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Câmara Ntumapai de Smõei; Mh° 
Kéma de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio
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IIIIIIM
248850890

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

MATRIZ

//Z

ASSINARAM DIGITALÍ

Cpf: 07076861569 - THIAGO DA SILVA NOVA

15R zVSI 1 .

BRUNO MOTA PASSOS

Secretário-Geral

1

16/05/2024

JUCEB
ao (UMM41 BaKa

NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO

ATO

EVENTO

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA

248850890 - 15/05/2024

002 - ALTERAÇÃO

048 - RERRATIFICAÇÃO

JUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98510234 em 16/05/2024
Protocolo 248850890 de 15/05/2024
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 275697811735570
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

CÂMARA MUNICipLDE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Wíwida do Carmo 

Equipe de Apoio

A a í
£

Câmara Muíicipai de Smôes Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

NIRE29205608935
CNPJ 49.757.071/0001-22
CERTIFICO O REGISTRO EM 16/05/2024
^■ROTOCOLO ARQUIVAMENTO 985 10234 DE 16/05/2024 DATA AUTENTICAÇÃO 16/05/2024

(NATURE

CÂMARA MUwõjM- Ut
Elder CeleltinodpJ’Sula 

EquiwLdeW

15/05



«s

ENDEREÇO

DA RATIFICAÇÃO E FORO

atos já arquivados e que não

O sócio lavra o presente instrumento.

JUAZEIRO BA, 2 de agosto de 2024.

THIAGO DA SILVA NOVAES

Req:81400001350053 Página 1gSÍNÃTUR'

05/08/2024

x/l

CAMARA
Elder Celejju

Chancela 293698400251641
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2024 
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

■IlHO 
tf^e Paula 
Apoio

JUCEB

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em ; 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98540593 em 05/08/2024
Protocolo 248137700 de 02/08/2024
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx

CÂMARA MUNICIAI DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio
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CLAUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em JUAZEIRO BA.

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

-C fAjufetôs

ituaL-uos

r
CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte cndcrei  
RODOVIA BR 407, 20, GALPAO20, DISTRITO INDUSTRIAL, JUAZEIRO, BA, CEP 48.909-725.

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29205608935, com sede Avenida Luiz Inacio Lula da Silva, 
S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA, CEP 48904241, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica/MF sob o n“ 49.757.071/0001-22, delibera ajustar a presente alteração contrat""1 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANCZ 
PRIVADA LTDA

CNPJ n° 49.757.071/0001-22

TI11AGO DA SILVA NOVAES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 29/07/1999, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF n° 070.768.615-69, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 
06986164003, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) R CANADA, 21, A, SANTA MARIA GORETTI, JUAZEIRO, BA, CEP 
48904285, BRASIL.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA

EVENTO

MATRIZ

'X

1

REPI

Cpf: 07076861569 - THIAGO DA SILVA NOV. 12/OSto

BRUNO MOTA PASSOS

Secreta rio-Geral

1

05/68/2024

( /)
CÂMARA MUMW ut SIMOcS Fiun.

Elder CdlestinoJ&ftwl?

JUCEB
S I WMIe ai

248137700 - 02/08/2024
002 - ALTERAÇÃO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

PROTOCOLO
ATO

JsTRE 29205608935
CNPJ 49.757.071/0001-22
CERTIFICO O REGISTRO EM 05/08/2024
^ROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98540593 DE 05/08/2024 DATA At “

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98540593 em 05/08/2024
Protocolo 248137700 de 02/08/2024
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.iuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 293698400251641
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

UTENTICAÇÀO 05/08/2024

^sia de Oliveira Andrade 
Equipe oe Apoio
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CÂMARA SIMÒKHÜJO
Yuri Veioso RoJa e Níwda do Carmo

Equipe de Apoio
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10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas

NOME EMPRESARIAL

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:

CNAE FISCAL

DA RATIFICAÇÃO E FORO

Página 1
0

25/05/2023

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE BRASIL FORT SEGUR LT
CNPJ n° 49.757.071/0001-22

2047952301, órgão expedidor 
) R Canada, 21, A,

Atividades de vigilância e segurança privada
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico.

8011-1/01 - atividades de vigilância e segurança privada
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial BRASIL FORT SEGUR 
LTDA, girará, a partir desta data, sob o nome empresarial RTX SEGUR VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA PRIVADA LTDA.

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n0 98375217 em 25/05/2023
Protocolo 232882533 de 24/05/2023
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 207157555762780
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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JUCEB

Req:81300000763470
CÁMAiV-

Elder Ceieslir >
Equips üg

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes

CÂMARA MUN1CI JáLDE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Camara Muntcipai de StmoesRlho 
Kesia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial BRASIL FORT SEGUR LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob NIRE n° 29205608935, com sede Avenida Luiz Inacio Lula da Silva, S/N , Santa 
Maria Goretti Juazeiro, BA, CEP 48904241, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica/MF sob o n° 49.757.071/0001-22, delibera ajustar a presente alteração 
contratual, nos termos da Lei n° * 
cláusulas seguintes:

THIAGO DA SILVA NOVAES, nacionalidade brasileira, nascido em 29/07/1999, solteiro, 
Empresário, CPF n° 070.768.615-69, Carteira de Identidade n°
Secretaria de Segurança Pública - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
Santa Maria Goretti, Juazeiro, Ba, CEP 48904285, Brasil.
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CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece em JUAZEIRO - BA.

THIAGO DA SILVA NOVAES, nacionalidade brasileira, nascido em 29/07/1999, solteiro, 
Empresário, CPF n° 070.768.615-69, Carteira de Identidade n° 2047952301, órgão expedidor 
Secretaria de Segurança Pública - BA, residente e domiciliado(a) no(a) R Canada, 21, A, 
Santa Maria Goretti, Juazeiro, Ba, CEP 48904285, Brasil.



Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído para os sócios:

CNAE FISCAL

THIAGO DA SILVA NOVAES, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva
na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no

Rcq:81300000763470 Página 2

25/05/2023

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE BRASIL FORT SEGUR
CNPJ n° 49.757.071/0001-22

Atividades de vigilância e segurança privada
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico.

SIMÕES FILHO 
Mffiôida do Carmo 

Equipe de Apoio

JUCEB

%

Câmara Münrcipai de Simões Filho 
Kêsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98375217 em 25/05/2023
Protocolo 232882533 de 24/05/2023
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO aspx 
Chancela 207157555762780
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

8011-1/01 - atividades de vigilância e segurança privada
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

CÂMARA
MVelosoRosa w

THIAGO DA SILVA NOVAES com 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas, perfazendo um total 
de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) totalmente subscrito e integralizado.

CLÁUSULA TERCEIRA - O Objeto Social é:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob __ ______
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, com sede à Avenida Luiz Inacio Lula da Silva, 
S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA, CEP 48904241.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), em 
moeda corrente nacional, representado por 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de capital, 
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizado neste ato R$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais) em moeda corrente do país.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 01/03/2023 e seu prazo de 
duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

o n° 49.757.071/0001-22, resolve de comum 
o seu contrato social mediante as seguintes

o nome empresarial de RTX SEGUR

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29205608935, com sede Avenida Luiz Inacio Lula 
da Silva, S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA, CEP 48904241, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob 
acordo e na melhor forma de direito, consolidar 
cláusulas:

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade cabe ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a)

5 ?
. I -O

O ò?(/;O (n
O 3

0j

> O 

st 
•-J o m w
S 8 
?? ?

tr
O CD 
-J Ww 
CO H- 
O>

Q> 
Ui LL 
O O

X O-

> o?
o ?*

(D 

85
(/) Q 
f-f Q> 

5 2> o

< s s 
05 ►—

O

N 
N 

r?
O

-Q

O

>
2“

j?
£̂
3 

O 
Oh a>n

0>

s 
3

UiilOíM:
«xioeirg _ J 
jinatuRA /

EWerCetósüno



DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

DIGIT*/
Página 3

UN

25/05/2023

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE BRASIL FORT SEGUR
CNPJ n° 49.757.071/0001-22

objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Parágrafo Segundo - A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio 
desde que aprovada pelos sócios cotistas.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade.

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.

Junta C
Certifico o Regl
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CÂMARA MUNlA DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

JUCEB

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado.

lerciái do Estado da Bahia
sob o n° 98375217 em 25/05/2023

Protocolo 232882533 de 24/05/2023
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 207157555762780
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

Parágrafo Primeiro - Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em 
qualquer período do ano a partir de resultado do período apurado.
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Req:81/ 00000763470

Câmara Simões F»h°
Késra de Oliveira Andrade

Equipe de Apoio

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.



O sócio lavra o presente instrumento.

JUAZEIRO - BA, 23 de maio de 2023.

THIAGO DA SILVA NOVAES

O

O
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE BRASIL FORT SEGUR L'

CNPJ n° 49.757.071/0001-22
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JUCEB

Juritãuomercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98375217 em 25/05/2023
Protocolo 232882533 de 24/05/2023
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 207157555762780
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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CÂMARA MUNICIPWj DÊ SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro da Comarca de Vitória da Conquista - BA, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
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QUADRO SOCIETÁRIO

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

Após a cessão e transferência de quotas, e admissão de sócio, fica assim distribuído:

'oj±

Req: 81300000863948 Página 1
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N9 02 DA SOCIEDADE R 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA

CNPJ n9 49.757.071/0001-22

ASS1NMORA

G?
CÂMARA MÜNiClH LüESIMOB

Ekler Ceies lii
rnuja* S

z
Câmara Municipal de Simões Filho 

Késia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

JUCEB

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n9 29205608935, com sede Avenida Luiz Inácio Lula 
da Silva, S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA, CEP 48904241, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n9 49.757.071/0001-22, deliberam de pleno e 
comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

THIAGO DA SILVA NOVAES, com 142.500 (Cento e Quarenta e Dois Mil e Quinhentos) quotas, 
perfazendo um total de R$ 142.500,00 (Cento e Quarenta e Dois Mil e Quinhentos Reais) 
RAFAEL RODRIGUES DE ARAUJO, com 7.500 (Sete Mil e Quinhentos) quotas, perfazendo um 
total de R$ 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais)

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98382531 em 15/06/2023
Protocolo 232713065 de 14/06/2023
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 205313888368325
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/06/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

CÂMARA MUNICI^W SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo
Equipe de Apoio

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio THIAGO DA SILVA NOVAES transfere sua quotas de capital 
social, que perfaz o valor total de R$7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais), direta e 
irrestritamente ao sócio RAFAEL RODRIGUES DE ARAUJO, dando plena, geral e irrevogável 
quitação.

CLÁUSULA PRIMEIRA. RAFAEL RODRIGUES DE ARAUJO admitido neste ato, nacionalidade 
BRASILEIRA, nascido em 26/09/1985, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 
EMPRESÁRIO, CPF n9 019.292.555-51, CARTEIRA DE IDENTIDADE n9 1209151464, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 7, 
13, VILA TIRADENTES, JUAZEIRO, BA, CEP 48909207, BRASIL.

THIAGO DA SILVA NOVAES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 29/07/1999, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF n9 070.768.615-69, CARTEIRA DE IDENTIDADE n9 2047952301, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) R 
CANADA, 21, A, SANTA MARIA GORETTI, JUAZEIRO, BA, CEP 48904285, BRASIL.
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DA ADMINISTRAÇÃO

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

DA RATIFICAÇÃO E FORO

3948

CM

15/06/2023

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece em JUAZEIRO - BAHIA.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL NS 02 DA SOCIEDADE RTX S 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 

CNPJ n9 49.757.071/0001-22

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98382531 em 15/06/2023
Protocolo 232713065 de 14/06/2023
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 205313888368325
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/06/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

micili.
■‘«^ilMOES FILHO

JUCEB

THIAGO DA SILVA NOVAES, nacionalidade brasileira, nascido em 29/07/1999, solteiro, 
Empresário, CPF n- 070.768.615-69, Carteira de Identidade n? 2047952301, órgão expedidor 
Secretaria de Segurança Pública - BA, residente e domiciliado(a) no(a) R Canada, 21, A, Santa 
Maria Goretti, Juazeiro, Ba, CEP 48904285, Brasil.

Câmara MuoKtpai de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade.

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
THIAGO DA SILVA NOVAES com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

RAFAEL RODRIGUES DE ARAUJO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 26/09/1985, CASADO 
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n^ 019.292.555-51, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n^ 1209151464, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 

RUA 7, 13, VILA TIRADENTES, JUAZEIRO, BA, CEP 48909207,

%

1

residente e domiçjliado(a) no(a)
BRASI FILHC

Elder Ceiestãjo de Pauto^'
Equipe <J

Req: 8130^08^
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GÂMARÃ MUNIC^L DE SIMÕES FILHO 

Yun Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de ApoioASSINAI URA /



Hi

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído para os sócios:

um

CLÁUSULA TERCEIRA - O Objeto Social é:

CNAE FISCAL

--ESftfóes FILHO

lio

Req: 81300000863948

15/06/2023

RAFAEL RODRIGUES DE ARAUJO com 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas, perfazendo 
total de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) totalmente subscrito e integralizado.

Atividades de vigilância e segurança privada
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico.

8011-1/01 - atividades de vigilância e segurança privada
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N9 02 DA SOCIEDADE RTX S 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 

CNPJ n9 49.757.071/0001-22

'■'AMáüAMUHÍCiÉAL
EWer Celestí

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de RTX SEGUR VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA PRIVADA LTDA, com sede à Avenida Luiz Inacio Lula da Silva, S/N , Santa Maria 
Goretti Juazeiro, BA, CEP 48904241.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), em 
moeda corrente nacional, representado por 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de capital, 
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizado neste ato R$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais) em moeda corrente do país.

ASSíNATlRA Câmara Municipal úe Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

JUCEB

THIAGO DA SILVA NOVAES com 142.500 (cento e quarenta e dois mil e quinhentas) quotas, 
perfazendo um total de R$ 142.500,00 (cento e quarenta e dois mil e quinhentos reais) 
totalmente subscrito e integralizado.

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98382531 em 15/06/2023
Protocolo 232713065 de 14/06/2023
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 205313888368325
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/06/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 01/03/2023 e seu prazo de 
duração é indeterminado. ÍZ)

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE ne 29205608935, com sede Avenida Luiz Inacio Lula 
da Silva, S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA, CEP 48904241, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n9 49.757.071/0001-22, resolvem de comum 
acordo e na melhor forma de direito, consolidar o seu contrato social mediante as seguintes 
cláusulas:



DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

Req:81300000863948 Página 4

15/06/2023

Parágrafo Segundo - A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio 
desde que aprovada pelos sócios cotistas.

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção 
de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N9 02 DA SOCIEDA 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 

CNPJ n2 49.757.071/0001-22

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

e 
JUCEB

Câmau Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso.
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CÃMW4 M JNIClPAl DE SIMÕES Fl 
Elder Cetesi tode^aola 

ÊQwpec i^lSo

CÂMARA MUNI^ÀL DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade cabe ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 

THIAGO DA SILVA NOVAES, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98382531 em 15/06/2023
Protocolo 232713065 de 14/06/2023
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 205313888368325
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/06/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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Parágrafo Primeiro - Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em 
qualquer período do ano a partir de resultado do período apurado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Bi

Xegôj



- BA, para o exercício

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

JUAZEIRO - BAHIA, 13 de junho de 2023.

THIAGO DA SILVA NOVAES

RAFAEL RODRIGUES DE ARAUJO

Req: 81300000863948 Página 5

ila

15/06/2023

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro da Comarca de Juazeiro 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

JUCEB

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo 
consenso dos sócios, com observância da Lei n^ 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade.

CÂMARA MUNICihCÓí: SIMÕES
Elder Ceteitino>FãÚ

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio.

Câmara Munrapai de Simões Filho 
Kesia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CÂMARA MUNICPÂt DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Row e Almeida do Carmc 

Equipe de Apoio

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N9 02 DA SOCIEDADE RTX^SE 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA

CNPJ n9 49.757.071/0001-22
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado.

ÃSSINATUÇA
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TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral
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15/06/2023
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Cpf: 01929255551 - RAFAEL RODRIGUES

Cpf: 0707686Í569 - THÍÃGO DA SILVA N<

CÂMARA MVNICIPA
Elder Cetesl

V- 
cT 

RTX SEGLR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA

232713065- 14/06/2023

002 - ALTERAÇÃO

021 -AI.TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
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JUCEB
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QUADRO SOCIETÁRIO

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

DO CAPITAL SOCIAL

DA ADMINISTRAÇÃO

Req:81400000205040 Página 1

31/01/2024

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital totalmente intcgralizado de RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), em moeda corrente nacional, representado por 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de capital, 
no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, passa a ser assim distribuído:

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio RAFAEL RODRIGUES DE ARAUJO transfere sua quotas de capital 
social, que perfaz o valor total de RS7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais), direta e irrestritamente ao 
sócio THIAGO DA SILVA NOVAES, dando plena, geral c irrevogável quitação.

Elder Cetesw o óe 
Equipe o

JUCEB

CLÁUSULA PRIMEIRA. Retira-se da sociedade o sócio RAFAEL RODRIGUES DE ARAUJO, 
detentor de 7.500 (Sete Mil c Quinhentos) quotas, no valor nominal de RS 1,00 (Um Real ) cada uma, 
correspondendo a RS 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais).

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98467382 em 31/01/2024
Protocolo 240886607 de 30/01/2024
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 316235576668956
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/01/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

G9 
CAMARAMUNHiHAL )ESII«IÓ£SFI

THIAGO DA SILVA NOVAES, com 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas, perfazendo um total de RS 
150.000,00 (cento c cinquenta mil reais) intcgralizado. »

"unVeloso Rosal Almeidi do Círmo 
Equipe de Apoio

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
THIAGO DA SILVA NOVAES com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social.
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Sócios da sociedade limitada de nome empresarial RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n" 29205608935, com sede Avenida Luiz Inacio Lula da Silva, 
S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA, CEP 48904241, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica/MF sob o n° 49.757.071/0001-22, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a 
presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes:

THIAGO DA SILVA NOVAES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 29/07/1999, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF n° 070.768.615-69, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 2047952301, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) R 
CANADA, 21, A, SANTA MARIA GORETTI, JUAZEIRO, BA, CEP 48904285, BRASIL.

Camara Mumcipa de Simões Filho 
Kesia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE RTX SEGUR VIGILÂNCIA
PRIVADA LTDA

CNPJ nu 49.757.071/0001-22 - —
RAFAEL RODRIGUES DE ARAUJO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido cm 26/09/1985, CASADO 
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF nu 019.292.555-51, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 1209151464, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente c domiciliado(a) no(a) RUA 7, 13, VILA TIRADENTES, JUAZEIRO, BA CEP 4890920?’ 
BRASIL.



s

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

DA RATIFICAÇÃO E FORO

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

JUAZEIRO BA, 9 de janeiro de 2024.

RAFAEL RODRIGUES DE ARAUJO

THIAGO DA SILVA NOVAES

Req:81400000205040 Página 2

Ek3e( Ceie

31/01/2024

CLÃUSULA SÉ I IMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

a preaoeiro . 
ASSINATURA

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CLAUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em JUAZEIRO BA.
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CÂMARA MUiClí&kQE SIMÕES FILHO 

Yuri Veioso Rosi e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

EHÇS 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo cm

„ , i cm favor de qualquer dos cotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócio(s).

V9 
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CLAUSULA QUINTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade.

/<D>

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGUR^Sh 
PRIVADA LTDA X

CNPJ n° 49.757.071/0001-22
sempre de interesse da sociedade, autorizado o t '
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
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240886607

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA

PROTOCOLO
ATO

EVENTO

MATRIZ

1

rep: ANTES IE ASSINARAM DIGIT.

Cpf: 01929255551 - RAFAEL RODR1GÍ às 17:4*

Cpf: 07076861569 - THIAGO DA SILVA NO

BK ASII .

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secrctária-Geral

1

31/01(2024
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CÃAWM MUNICH
Etóer Celesi
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JUCEB
**<• «o I «UA»

240886607 - 30/01/2024

002 - ALTERAÇÃO

»21 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

NIRE 29205608935
CNPJ 49.757.071/0001-22
CERTIFICO O REGISTRO EM 31/01/2024
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98467382 DE 31/01/2024 DATA AUTI^^Ca^C^S 1/01/2024

CÂMARA Ml'?ilC!p|u)SS!MÒES FILHO 
Yuri Veíoso Rosa e Aliwida do Carmo

Equipe de Apoio

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98467382 em 31/01/2024
Protocolo 240886607 de 30/01/2024
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
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Chancela 316235576668956
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/01/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

Câmara Ulumc^a' de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio
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DO CAPITAL SOCIAL

DA ADMINISTRAÇÃO

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPED1MENTO

07/05/2024

domiciliado(a) no(a) 
48904285, BRASIL.
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JUCEB

CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
THIAGO DA SILVA NOVAES com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócio(s).

^LOe

1 • •A. K/

THIAGO DA SILVA NOVAES, com 314.345 (trezentos e quatorze mil e trezentos e quarenta e cinco) 
quotas, perfazendo um total de R$ 392.931,25 (trezentos e noventa e dois mil c novecentos e trinta e um 
reais e vinte e cinco centavos) integralizado.

I

> -

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade

Equipe de Apoio

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98506354 em 07/05/2024
Protocolo 248980530 de 03/05/2024
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 352240831528265
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/05/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

CLAUSULA PRIMEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 392.931,25 
(trezentos e noventa e dois mil e novecentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), não totalmente 
cm moeda corrente nacional, representado por 314.345 (trezentos e quatorze mil e trezentos e quarenta e 
cinco) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,25 (um real e vinte e cinco centavos) cada uma, cuja 
aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelos sócios, da seguinte forma O SOCIO 
THIAGO DA SILVA NOVAES SUBSCREVE 194.345 (QUOTAS) NO VALOR DE RS 1,25 (UM 
REAL E VINTE CINCO CENTAVOS) CADA, INTEGRALIZANDO O VALOR ATRAVÉS DE 
CONFERÊNCIA DE BENS DESCRITO A SEGUIR: CHEVROLET/ S10 LTZ DD4A, BRANCA, 
PLACA SJU8B63 ANO FABRICACAO 2023 MODELO 2024, CODIGO RENAVAN 01382644725.. 
Em decorrência do aumento do capital social este fica assim distribuído:

Req: 81400000856417

CiüiARÃWUHlAlOt SIMÕES FILHO 
Yuri Veioso Rosa e Nfóeida do Carmo 

Equipe de Apoio
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9ÇA.ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURA 
PRIVADA LTDA

CNPJ n° 49.757.071/0001-22 ESr.i
THIAGO DA SILVA NOVAES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 29/07/1999, SOLTEIRO
EMPRESÁRIO, CPF n° 070.768.615-69, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 
06986164003, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e

; ) R CANADA, 21, A, SANTA MARIA GORETTI, JUAZEIRO, BA, CEP

Página 1 f _

CAM^MUNICiÁu- 
Elder Ceiástino

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29205608935, com sede Avenida Luiz Inacio Lula da Silva, 
S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA, CEP 48904241, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica/MF sob o n° 49.757.071/0001-22, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA TERCEIRA. O(s) administrador(es) dcclara(m), sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou cm virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

Preqo4ro - / 
ASSINATURA /



DA RATIFICAÇÃO E FORO

O sócio lavra o presente instrumento.

JUAZEIRO BA, 1 de maio de 2024.

oTHIAGO DA SILVA NOVAES

O

S'

Req: 81400000856417

/

07/05/2024

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas cm atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CAMARA MUNICH
Elder Ceie

iCE SIMÕES FW 
inodajjBo»—

CLÁUSULA QUART'A. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em JUAZEIRO BA.
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JUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98506354 em 07/05/2024
Protocolo 248980530 de 03/05/2024
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 352240831528265
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/05/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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CAmaKA MUNICH L 5lMüfcS FILM0
Elder Ceie^ino dePaujâ^- 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE RTX SEGUR VIGILANC1A E SEGU
PRIVADA LTDA

CNPJ n° 49.757.071/0001-22

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

ASSINATURA /
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CÂMARA MUNICIpÂoe SIMÕES FILHO 
Yun VelosoRos/eAmida do Carmo 

Equipe de Apoio



TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA

MATRIZ

pi: 07076861569 - THIAGO DA SILVA NOVA’

BRASI I .

BRUNO MOTA PASSOS

Secretário-Geral

1

I

07/05/2024

CÂMARA MONO
Elder Ceta

JUCEB

PROTOCOLO
ATO

EVENTO

248980530 - 03/05/2024
002 - ALTERAÇÃO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

NIRE 29205608935
ÇNPJ 49,757.071/0001-22
CERTIFICO O REGISTRO EM 07/05/2024
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98506354 DE 07/05/2024 DATA AUT^1ÇAÇA>O ^7/0jftp24

üfKíoe Paula 
deApoo

248980530 '

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98506354 em 07/05/2024
Protocolo 248980530 de 03/05/2024
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 352240831528265
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/05/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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nesta Junta

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAIXA DE FILIAL

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE

CNAE FISCAL

DA RATIFICAÇÃO E FORO

O sócio lavra o presente instrumento.

JUAZEIRO BA, 10 de maio de 2024.

Req:81400000905264 Página 1

13/05/2024

8011-1/01 - atividades de vigilância e segurança privada.
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico.
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JUCEB

ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

CÂMARA MUNICIpAdE SIMÕES FILHO 
Yuri Veioso Ros^e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio
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Sócio da sociedade limitada de nome empresarial RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado i  J  
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29205608935, com sede Avenida Luiz Inacio Lula da Silva,

CLAUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece cm JUAZEIRO BA.

CÂMARA MÜNICIHAUÜL&MÜU
Etóer Celestino
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Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

S/N , Santa Maria Gorctti Juazeiro, BA, CEP 48904241, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica/MF sob o n° 49.757.071/0001-22, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na AVENIDA 
DEPUTADO HONORIO DE QUEIROZ ROCHA, 911, ANEXO B, DOM AVELAR, PETROLINA 
CEP 56326000 PE.
Com capital destacado no valor dc RS 12.000,00 (Doze Mil Reais)

Junta Carnerci^l do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98508676 em 13/05/2024
Protocolo 248893637 de 11/05/2024
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 351236157449510
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/05/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEG 
PRIVADA LTDA

CNPJ n° 49.757.071/0001-22 ------
IH1AGO DA SILVA NOVAES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 29/07/1999, SOLTEIRO 
EMPRESÁRIO, CPF n° 070.768.615-69, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 
06986164003, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) R CANADA, 21, A, SANTA MARIA GORETTI, JUAZEIRO BA CEP 
48904285, BRASIL.
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THIAGO DA SILVA NOVAES

CÃWIAS.A JOCll

Req:81400000905264 Página 2

18/05/2024

DE SIMÕES FILHO 
o de Paula 
Apo»______

CÂMARA MUNICtf*
Elder Celes

Equipe

. J... SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Ross e Aiiwida do Carmo 

Equipe de Apoio
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JUCEB

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SE 
PRIVADA LTDA

CNPJ n° 49.757.071/0001-22

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98508676 em 13/05/2024
Protocolo 248893637 de 11/05/2024
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 351236157449510
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/05/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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Câmara MunicipaUeSmôesFJ’10 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio
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248893637

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA

PROTOCOLO
ATO
EVENTO

MATRIZ

IINAKAM D1G1TALI

Cpf: 07076861569 - THIAGÕ DA SILVA NOV

BRUNO MOTA PASSOS

Secreta rio-Geral

1

V

13/05/2024

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

UtSltX^SFi]
Po teMá

JUCEB
AM» ^4 <So ( MM» tU

NIKE 29205608935
CNPJ 49.757.071/0001-22
CERTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2024
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98508676 DE 13/05/2024 DATA AUTEpíjTIÇAÇAO ^3/0^024

~ Pregoeirg
ASSINATURA

248893637 - 11/05/2024

002 - ALTERAÇÃO

026 - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98508676 em 13/05/2024
Protocolo 248893637 de 11/05/2024
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 351236157449510
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/05/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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R CANADA, 21, A,

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAIXA DE FILIAL

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE

CNAE FISCAL

DA RATIFICAÇÃO E FORO

s

,6/05/2024

LTDA NIRE 29205608935

8011-1/01 - atividades de vigilância e segurança privada.
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico.

CÂMARA MUNICíáAlÍE bIMOtS FILHO 
Ekfer Celestino de Paula 

Equipe dt Apoio

• LEIA-SE: A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na AVENIDA DEPUTADO 
IIONORIO DE QUEIROZ ROCHA, 911, ANEXO B, DOM AVELAR, PETROLINA, CEP 
56326000 PE.

Com capital destacado no valor de R$ 120.000,00 (Cento E Vinte Mil Reais)
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so.ci^adc limitada de nome empresarial RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
> nesta Junta

S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA, CEP 48904241, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica/MF sob o n° 49.757.071/0001-22, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:
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Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Req:81400000905264
SIMÕES FILHO

Yuri Veloso Rfe e Ãíffièida do Carmo 
Equipe de Apoio

ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

I'ARAjravàqríei
/_ /pfeooeitq

ASSINATURA

PRIVADA LTDA, registrada legalmcnte por contrato social devidamente arquivado i.„;„ J___
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29205608935, com sede Avenida Luiz Inacio Lula da Silva,

CLÁUSULA PRIMEIRA. RETIFICA-SE POR MEIO DESTA REDAÇÃO DA CLÁUSULA Ia DA 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL ARQUIVADA EM 13/05/2024, SOB O PROTOCOLO N°248893637 
DA SEGUINTE FORMA:

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em JUAZEIRO BA.

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98510234 em 16/05/2024
Protocolo 248850890 de 15/05/2024
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA P^R<D/>
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.ai»<br/AUT8NTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 275697811735570 f
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2f)24___,> 
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEG
PRIVADA LTDA

CNPJ n° 49.757.071/0001-22
EtírV

THIAGO DA SILVA NOVAES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 29/07/1999 SOLTEIRO 
EMPRESÁRIO, CPF n° 070.768.615-69, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 
06986164003, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e 
dormciliado(a) no(a) R CANADA, 21, A, SANTA MARIA GORETTI, JUAZEIRO BA CEP 
48904285, BRASIL.
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• ONDE SE LÊ: A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na AVENIDA DEPUTADO 
HONOR1O DE QUEIROZ ROCHA, 911, ANEXO B, DOM AVELAR, PETROLINA, CEP 
56326000 PE.
Com capital destacado no valor de R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais)



cm atos já arquivados e que não

O sócio lavra o presente instrumento.

JUAZEIRO BA, 15 de maio de 2024.

THIAGO DA SILVA NOVAES

Req:81400000905264 Página 2

16/05/2024

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas < 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SE' 
PRIVADA LTDA

CNPJ n° 49.757.071/0001-22

CAMARA MUNIUHal 
Ekter Ceissln o de

Equips t/iksar.

içfagpev

■/assinatura
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JUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98510234 em 16/05/2024
Protocolo 248850890 de 15/05/2024
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 275697811735570
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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CÂMAR A MUNIcÀpE SIMÕES FILHO 

Yuri Veioso Rosa e ÁTmeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Camara Municipal de Simões Filho 
Kesia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio
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248850890

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA

EVENTO

MATRIZ

!024

IENTE

Cpf: 07076X61569 - THIAGO DA SILVA NOVAI

liRyVSI I .

BRUNO MOTA PASSOS

Secretário-Geral

1

16/05/2024

:ai 6/0:

PROTOCOLO
ATO

MIRE 29205608935
ÇNPJ 49.757.071/0001-22
CERTIFICO O REGISTRO EM 16/05/2024
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98510234 DE 16/05/2024 DATA Al

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CÂMARA MUNICll 
'furiVelosoRosí

Junta Comercial do Estado da Bahi^
Certifico o Registro sob o n° 98510234 em 16/05.
Protocolo 248850890 de 15/05/2024
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 275697811735570
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

248850890 - 15/05/2024

002 - ALTERAÇÃO 

048 - RERRATIFICAÇÃO

SIMÕES FILHO 
__ siaeMmeida do Carmo 
Equipe de Apoio
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ENDEREÇO

DA RATIFICAÇÃO E FORO

O sócio lavra o presente instrumento.

JUAZEIRO BA, 2 de agosto de 2024.

THIAGO DA SILVA NOVAES

ASSINATURA
Req:81400001350053 Página 1

LiE SIMÕES Fll

05/08/2024

CLAUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece cm JUAZEIRO BA.

CÂMARA MIMu
Elder Ceie

domiciliado(a) no(a) 
48904285, BRASIL.

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à 
RODOVIA BR 407, 20, GALPAO20, DISTRITO INDUSTRIAL, JUAZEIRO, BA, CEP 48.909-725.

JUCEB

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam cm vigor.

u
Oi

CÂMARA MUNICííKdE SIMÕES FILHO 

Yuri Vdoso Rosa eoeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98540593 em 05/08/2024
Protocolo 248137700 de 02/08/2024
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 293698400251641
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

Câmara Municipal de SmòesFíího 
Kesia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio
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Sócio da sociedade limitada de nome empresarial RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA, registrada Icgalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29205608935, com sede Avenida Luiz Inacio Lula da Silva, 
S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA, CEP 48904241, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica/MF sob o n° 49.757.071/0001-22, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURÃMÇz Á. 

PRIVADA LTDA
CNPJ n° 49.757.071/0001-22

THIAGO DA SILVA NOVAES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 29/07/1999, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF n° 070.768.615-69, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n“ 
06986164003, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e 

í : ; ) R CANADA, 21, A, SANTA MARIA GORETTI, JUAZEIRO, BA, CEP

X J PrpçnpirO /



JUCEB 248137700

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA

PROTOCOLO

EVENTO

MATRIZ

iSIREPI RAM DIGITALI

!pf: 07076861569 - THIAGO DA SILVA NOV. >2/01 i:48

BRUNO MOTA PASSOS

Secretário-Geral

lino

05/08/2024

CAMARA MUNICÍPÁDE SIMÕES Ht 
Elder

N1RF. 29205608935
CNPJ 49.757.071/0001-22
CERTIFICO O REGISTRO EM 05/08/2024
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98540593 DE 05/08/2024 DATA AUT^riÇAÇÀO ^5/080024 

\ ’i ,

%

248137700 - 02/08/2024

002 - ALTERAÇÃO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

X Vfgg08rc 
fX ASSINATURA

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98540593 em 05/08/2024

(JK Protocolo 248137700 de 02/08/2024
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935

JUCKR Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 293698400251641
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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Câmara Municipal de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo
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As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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Camara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio
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CÂMARA MUNiC AbOE SIMÕES FILHO 
Yuri Veioso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio EQuWBeAa»---^^-
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04/03/2026. 16:40 aboutblank

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

a

CÂMARA NOCiP

aboutblank 1/1

CÂMWMUN
Elder C<

DE SlMOtS FILHO
«tino de Paula—‘

Nome/Nome Empresarial:
THIAGO DA SILVA NOVAES
Qualificação:
49-Sócio-Administrador

iRA!,WK!C'ft 
Vagne^C

Free

ItéStojESFiLHO 
JS. Matos 
lieirc

CNPJ:
49.757.071/0001-22
NOME EMPRESARIAL:
RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA
CAPITAL SOCIAL:
R$392.931,25 (Trezentos e noventa e dois mil e novecentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos)

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 04/03/2026 às 16:38 (data e hora de Brasília).

iZ —

Z-
Câmara Municipal de Simões Filho 

Késia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

Equipe de Apoio



Gmail - Informa início das atividades de segurança privada

Gmail Wagner Menezes <wagner.m.pgd‘

31 de agosto de 2023 às 10:17

Prezados(as) Senhores(as),

Desde já agradecemos,

Renovamos nossos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

II
RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA

I
oeirc

https ://mail.google.conVmait/u/0/?ik=ade44d8ab9&view =pt&search=all&permthid=thread-a:r-3541284534335190408&simpl=msg-a:r1298840933... 1/1

Wagner Menezes <wagner.m.pgd@gmail.com> 
Para: gabinete.sprev@ssp.ba.gov.br

Informa início das atividades de segurança privada 
1 mensagem

A empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ n° 49.757.071/0001-22, 
com sede na Av Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa Maria Goretti, Juazeiro, BA.
Empresa especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Bahia.
Conforme, art. 40, § 1o da Lei n. 14.967 de 4 de setembro de 2024. Vem através deste, informar início das atividades 
de segurança privada, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,

kí)
CÂMARA MUNICIPAL JE SIMÕES FILHO

Elder Celestii o de
Equipe 4

RTXSEGUft

hHnail.çp»fí>

CÂMARA MUNICIPAL DE slM0^ 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

Câmara Municipal ae Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio
Pjédo&K



CERTIDÃO

OESIMÒESR

Apo»

CÂMARA UUN'C
Elder Celt

Eqyi!

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

geg5eM°J
gSINATURA

x/1

EMPREGADOR: RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDa "

CNPJ: 49.757.071/0001-22
CERTIDÃO EMITIDA em 07/04/2026, às 17:04:15

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o 
empregador acima identificado empregava, em 04/04/2026, aprendizes em número 
INFERIOR ao percentual mínimo previsto no art. 429, caput, da CLT.

7°4/
Câmara Municipal de Simões Filho 

Késia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz/verificar com o código de verificação 
14i557eDteUecWR.

2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros 
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio 
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do 
Trabalho.
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão 
reflete a situação do empregador em 04/04/2026. Em regra, o intervalo entre a 
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três) 
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos 
dados.
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 04/04/2026 podem não se 
refletir nesta certidão.
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e 
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas de Aprendizagem 
Profissional, conforme art. 429, caput, da CLT.
6. Para todos os fins legais, inclusive no que concerne à comprovação de 
regularidade prevista na Lei n° 14.133, de 2021, esta certidão terá validade 
exclusivamente para este estabelecimento. Outro estabelecimento desta mesma 
empresa, que intencione a contratação em processo de licitação e de contrato 
administrativo, precisa apresentar certidão específica com seu CNPJ completo.
7. Esta certidão não é válida para os estabelecimentos dos Serviços Nacionais 
de Aprendizagem (SENAC, SENAI, SENAR, SENAT e SESCOOP).
8. As empresas enquadradas como ME ou EPP e, portanto, isentas do dever de 
contratar aprendizes, conforme art. 51, III, da Lei n° 123, de 2006, não terão seu 
enquadramento comprovado por esta certidão. Cabe ao órgão que realiza a 
licitação informar às empresas licitantes quais documentos exigirá para 
comprovar o efetivo enquadramento como ME ou EPP.
9. Esta certidão foi emitida em 07/0^/2026 e tem prazo de validade de 30 dias.

CÂMARA MUNICIPÀ-DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa é Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio



S’,w-Oe^

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

^21017^

/

CNPJ:
Razão Social:

Endereço:
RODOVIA BR 407, 20 - GALPAO20 - DISTRITO INDUSTRIAL - 48.909-725 - Juazeiro / 
Bahia

Atividade Econômica Principal:

8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

49.757.071/0001-22
RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA

cámwa municipal^ iüMOes filho
Elder Celestifio de Pau^—■■

Câmara Municipal de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CÂMARA MUNIcfòbDE SIMÕES FILHO 
Yuri Veíoso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br. 

________ Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.  

Emitido em: 04/03/2026 16:43 1 de 1



Data da consulta: 07/04/2026 17:06:18

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz
J

Nome Empresarial: RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA

Situação Atual

+ Mais informações

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

Não Existem

Informações de Períodos como MEI Transportador Autônomo de Cargas

Não Existem

DE SIMÕES FILHO

Voltar Gerar PDF

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/03/2023 
Situação no SIMEI NÀO enquadrado no SIMEI

G9
CÁMfcRA MüNICiP 1ÜE ÜMOES FlUtô 

Elder Ceie tinode.fi»*

<araiwwc;M 
Vagner/C.

Pteg<

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CNPJ: 49.757.071/0001-22
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

UES'tóESr’'!i-H'- 
Ir. Matos
e''-

&

' 'cP

CÂMARA MU.Al L._;uaiIknu 
'iinVeioso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio



A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA
CNPJ: 49.757.071/0001-22

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:48:55 do dia 16/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/04/2026.
Código de controle da certidão: 9F7D.6CD4.42DA.6927
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CÂMARA MUNICIMLDE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a’ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Kèsia deOlweiraAndraoe 
Equipe de Apoio

K T ç>»anQairO _ /
(\/ ASSINATURA /

CÂMARA MÜNiCifw. UE SmOE!

Ektef CeiistjpíxKÍ5» 
EadféóeAíOO



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 13/03/2026 14:37

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20261245752

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:
INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

49.757.071/0001-22

Página I de 1 RelCertidaoNegativa.rpi

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

ida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

5

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIX 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

z-
Câmara Municipal de Simões Filho 

Késia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

/y Vrego^T 
V) ASSINW UAA /

Emitida em 13/03/2026, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

CÂMARA MUNICIpÍÍDE SIMÕES FILHO

Yuri Veioso Rosa e Almeida do Carmo
Equipe de Apoio

CÂMARA MUNicíi^üE SiMOÊSfU

Elder CelestinojJrPSúta

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia) digitã/ ,
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

dias, contados da data

na

por

DE SIMÕES FILHO

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CÂMARA MUNICIPÃ 
Elder Ceies no dePj 

Equipej sApSo
—
AoS

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; 
de execução de acordos 
Trabalho, 
disposição legal,

CÂMARA MUNICiPAU DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

%

I \>

Certifica-se que RTX SEGUR VIGILÂNCIA e segurança PRIVADA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 49.757.071/0001-22, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente. Câ™raMwi^ de Simões Filho

«esia de Oliveira Andrade 
equipe de ApoioINFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

trabalhistas, inclusive no concernente aos 
a honorários, a custas, a 

ou decorrentes 
firmados perante o Ministério Público do 

Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, 
contiver força executiva.

luesiL 
pirr, l 

Jatura ,

Nome: RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 49.757.071/0001-22 
Certidão n°: 37335319/2026 
Expedição: 07/04/2026, às 16:54:14 
Validade: 04/10/2026 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedição.
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conferido.

Nome Empresarial: RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA

Natureza Jurídica: 2062

Matrícula/NIRE: 29205608935
CNPJ: 49.757.071/0001-22

Protocolo: 256799784

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 2

Início da Escrituração: 16/06/2023

Término da 31/12/2023

Data da Autenticação: 23/10/2025 15:10:00

N. da Autenticação: 25009828430
Hash do Livro: b241353a32d11ecfa9c8995d7caaca05414709f1d4e648cf096719bfdc3aa37d

Bahia - BA, 23/10/2025 15:10:00

Nome:

CPF: 095.458.414-78

Assinado em: 23/10/2025 15:10:00 CONTADOR

Nome: THIAGO DA SILVA NOVAES
CPF: 070.768.615-69

Assinado em: 23/10/2025 15:10:00 SOCIO ADMINISTRADOR

CÂMARA 
Yuri Veloso Rosà e

Bruno Mota Passos 
Secretária Geral

DE SIMÕES FILHO
Âlroeida do Carmo 

Equipe de Apoio

Governo do Estado da Bahia
Secretaria de Micro e Pequena Empresa, Trabalho e Qualificação 
Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB

Termo de Autenticação
Declaro a exatidão dos Termos de Abertura e Encerramento do livro digital de características abaixo, por mim examinado e

(/9 
CÁMAfiA MUNICH 

Elder Cell,

Camara Muwipa aeS^es Filho 
Kesia de OliveiraAndrade 

Equipe de Apoio

XP

-nroafflirrl—■
AoclM/'' ui-> .

J^ssinantes do Livro Digital: 
~ MAYSA SILVA DOS SANTOS

TTTr V
^OESIMOeSFILHC'

Z7;
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EMerCei

SE 
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E
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E ■•f.

29205608935
49.757.071/0001-22
256799784
23/10/2025 15:10:00

/

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro em 23/10/2025
Arquivamento 25009828430 Protocolo 256799784 de 23/10/2025
N°RE 29205608935RTX SEGUR vigilancia e SEGURANÇA PRIVADA LTDA

Este documento pode ser verificado em
Chance?ani9765Ò45366ÍBr/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAOaSDX
Esta cópia foi autenticada cigitalmente c assinada em 27/10/2025
por Bruno Mota Passos - 01331494559 - Secretária Geral

Para validar o documento impresso acesso: 
http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx e informe o código de autenticidade.

Matrícula/NIRE:
CNPJ:

Protocolo:
Arquivamento:

Nome Empresarial: RTX SEGUR VIGILANCIA E SEGURANÇA PRIVADA
LTDA

CÂMARA MUNICIPÀOE SIMÕES FILHO 

Yuri Veioso Resale Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Equipe de Apoio

JUCEB
CttTfi ai 4o ttíiea Oi táhií

1UCEB

\T ÃàSINATtfW*

Â7



DATA CEMPRO

Em
Filial: Todas

Débitos Créditos Saldo Atual
1 ATIVO 164.538,00 96,00 164.442,000

1.1 ATIVO CIRCULANTE 164.538,00 96,00 164.442,000

1.1.1 ATIVO CIRCULANTE 164.538,00 96,00 164.442,000
1.1.1.1 DISPONÍVEL 164.538,00 96,00 164.442,000

00001

00004

11/11/21

1.1.1.1.02
1.1.1.1.02.0001

1.1.1.1.01

1.1.1.1.01.0001
CAIXA GERAL

CAIXA

BANCOS CONTA CORRENTE
BANCO A

150.000,00
150.000,00

14.538,00

14.538,00
96,00

96,00

0,00
0,00

150.000,000
150.000.00D

14.442,000
14.442,000

CÀMAHAMUNICI
EMer Celi

UH SIMÕES FILHO 
io dePaula-x

O

■E 
Q 
CO

O

rr.
&

Centro de Custo: Todos 
Número

CÂMARA 1WCIFME SIMÕES RLHO 
Yuri Veioso Rosa e ÃWioa do Carmo 

Equipe de Apoio

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

JUCEB

ASSINATURA

5 - RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTI
ContabMilenium -V: 7.15B CNPJ: 49.757.071/0001-22

Balanço Patrimonial
Período: 01/03/2023 a 31/12/2023

Unidade Negócio: Todas
Cód.Red. Nome da Conta

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98694774 em 11/11/2025
Protocolo 256791384 de 07/11/2025
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 392477766612612
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/11/2025
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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DECLARAÇÃO

A- Sob as penas_ da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
B - As informações foram extraídas das folhas n° 1 a 2 do Livro Diário n° 2, registrado na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob n° 
256799784 em 23/10/2025.
C - A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
D - A Sociedade não possui Auditoria Independente.

■

' 7 Fo|ha- 1 X^y^l/^2025 
MÀYSA SILVA DOS SA



DATA CEMPRO

Em
Filial: Todas

Débitos Créditos Saldo Atual

2 PASSIVO 0,00 164.442,00 164.442.00C

2.1 PASSIVO CIRCULANTE 0,00 3.082,82 3.082.82C

2.1.3 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 0,00 728,88 728,88C

2.1.3.1 IMPOSTOS, TAXAS ECONTRIB A PAGAR 0,00 728,88 728,88C

2.1.5 OBRIGACOES SOCIAIS 0,00 2.353,94 2.353,94C

2.1.5.1 OBRIGACOES SOCIAIS 0,00 2.353,94 2.353,94C

00163

2.5 PATRIMÔNIO LIQUIDO 0,00 161.359,18 161.359.18C

2.5.1 CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 0,00 150.000,00 150.000,000

2.5.1.1 CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 0,00 150.000,00 150.000,00c

00211

2.5.9 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 0,00 11.359,18 11.359,18C

2.5.9.1 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 0,00 11.359,18 11.359,18C

00251

B - As informações foram extraídas das folhas n° 1 a 2 do Livro Diário n0 2, registrado na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob n°

JUAZEIRO / BA, 23 de Outubro de 2025

.n£01G!7X/

tyüeijCíA'i-i

11/11/2025

11.359,18
11.359,18

2.5.1.1.01
2.5.1.1.01.0001

00588
00482

SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR

SALARIOS A PAGAR

CAPITAL SOCIAL SUBSCR / RESID. NO PAIS

CAPITAL INTEGRALIZADO

LUCROS DO EXERCÍCIO EM CURSO
LUCROS DO EXERCÍCIO

0,00

0,00

0,00

0,00

150.000,00
150.000,00

2.353,94
2.353,94

728,88
362,94
365,94

11.359.18C
11.359,18C

2.353,94C
2.353,94C

728,88C
362,94C 
365,94C

Responsável:
THIAGO DA SILVA NOVAES

070.768.615-69
Sócio-Administrador

IMPOSTOS A PAGAR OU A RECOLHER
Fgts a pagar
INSS A RECOLHER

0,00
0,00

150.000,00c
150.000.00C

256799784 em 23/10/2025.
C - A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 
D - A Sociedade não possui Auditoria Independente.

CPF: 
205

S
0,00

0,00
0,00

2.5.9.1.01

2.5.9.1.01.0001

2.1.3.1.01
2.1.3.1.01.0001
2.1.3.1.01.0017

2.1.5.1.01
2.1.5.1.01.0002

Centro de Custo: Todos 
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DECLARAÇÃO
A- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98694774 em 11/11/2025
Protocolo 256791384 de 07/11/2025
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 392477766612612
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/11/2025
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

Responsável contábil:
MAYSA SILVA DOS SANTOS CARVALHO
CPF: 095.458.414-78 CRC: PE-030987/O2 
Contadora

JUCEB
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5 - RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTD.
ContabMilenium -V: 7.15B CNPJ: 49.757.071/0001-22

Balanço Patrimonial
Período: 01/03/2023 a 31/12/2023

Unidade Negócio: Todas
Cód.Red. Nome da Conta

%

&

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CÂMARA MUNlCiF.^ SIMÕES FILHO

Equipe de Apoio
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DATA CEMPRO

Moeda: REAL

Estrutura Item 2023

14.538,00 C

JUAZEIRO / BA, 23 de Outubro de 2025

11/11/2025

V 5 
2025/

11.359,18 C
11.359,18 C

14.538,00 C
14.538,00 C

14.538,00 C
3.178,82 D
3.082,82 D

96,00 D
11.359,18 C

B - As informações foram extraídas das folhas 
256799784 em 23/10/2025.
C - A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 
D - A Sociedade não possui Auditoria Independente.

5 - RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTD.
ContabMilenium -V:7.15B CNPJ: 49.757.071/0001-22

DRE - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
Periodo 01/03/2023 a 31/12/2023

Responsável:
THIAGO DA SILVA NOVAES 

070.768.615-69
S óc i o-Admi n i s t rado r

CPF: 
205

<n

>

s

1
1.10
1.15 
3 
4.5
4.10 
5
6
6.5
6.10 
8 
9.20
11 
14

IP

CÂMARA MUtSCIffeoE. SIMÕES FILHO 
Yuri Yeloso RosTeÁlmeida do Carmo 

Equipe de Apoio

RECEITA OPERACIONAL BRUTA
VENDA DE MERCADORIAS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

( = ) RECEITA LÍQUIDA
CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

( = ) LUCRO BRUTO
DESPESAS OPERAC E OUTRAS RECEITAS

DESPESAS COM PESSOAL
DESPESAS ADMINISTRATIVAS

( = ) LUCRO OU PREJ UQ. OPERACIONAL
RESULTADO DA CORREÇÃO MON. BALANÇO

( = ) RESULTADO DO EXERCÍCIO ANTES DO IR
( = ) LUCRO OU PREJ DO EXERCICÍO

Responsável contábil:
MAYSA SILVA DOS SANTOS CARVALHO
CPF: 095.458.414-78 CRC: PE-030987/02
Contadora

A/

X p^-Pregoeitp

' X ASSINATURA

CÂMARA MUNIGIPaZDt SIMütS FILHO 
Elder Celestro de Paul».— 

Equipe Apsc—

JUCEB

Á-
Equipe de Apoio

Folha: 1
13

__ IsOO
MAYSA SILVA DOS SAN’

DECLARAÇÃO
A- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
B_\As híformações foram extraídas das folhas n° 1 a 2 do Livro Diário n° 2, registrado na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob n°

D1GI7X/ .

A7-.

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98694774 em 11/11/2025
Protocolo 256791384 de 07/11/2025
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br.'AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 392477766612612
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/11/2025
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados:

Provisória n" 2.200-2/2001, do Decreto

Juazeiro BA, 28 de outubro de 2025

câmara municieaiLesii

11/11/2025AfW

Este documento pode ser verificado em http://reginJuceb.ba.goV,br/AUT|
Chancela 392477766612612
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/11/2025 
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

THIAGO DA SILVA NOVAES

CPF: 070.768.615-69 
Cargo:Sócio-Administrador

Elder Celestii 
Êquií»<«

JUCEB

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a presente Declaração, para 
que produza todos os seus efeitos legais.

MAYSA SILVA DOS SANTOS CARVALHO
CPF:095.458.414-78 
CargotContadora

Câmara Mufitcipai de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

SJW 
preç°Trc 

assinatura

SOTDRTMINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQU 
Secretaria Nacional dc Microcmpresa e Empresa de Pequeno Porte 
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

1 — THIAGO DA SILVA NOVAES, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o n” 070.768.615-69, 
representante legal da sociedade RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nu 
49.757.071/0001-22, com sede à Rod BR 407, 20, Galpao 20, Distrito Industrial, Juazeiro BA, CEP 48909-725, conforme 
poderes atribuídos pelo contrato ou requerimento de empresário;

DECLARAM, sob as penas da lei, que:

1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras c constarão do Balanço Patrimonial a ser 
formalmente aprovado, nos moldes da legislação vigente;

2. As informações poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do Bahia ;

3. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa DREI n“ 81/2020 c no § 
2o do art. 2o da Instrução Normativa DREI n0 82/2021;

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio de qualquer plataforma 
de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br (contas com selo prata ou ouro, com 
validação garantida pelo governo federal), ou pelos portais de assinatura eletrônica das Autoridades Ccrtificadoras (AR) 
credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medida 
Provisória n° 2.200-2/2001, do Decreto n° 10.543/2020, da Lei n" 14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis.

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98694774 em 11/11/2025
Protocolo 256791384 de 07/11/2025
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA ^RIVADA )!TDA NIRE 29205608935

ITICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar responsabilização civil, 
administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal 
Brasileiro, além das sanções previstas nas normas societárias, contábeis e tributárias.

II - MAYSA SILVA DOS SANTOS CARVALHO, brasileira, casada, contadora, inscrita no CPF sob o no 
095.458.414-78, e no CRC sob o n° 030987/02 PE, contadora responsável pela elaboração e validação das demonstrações 
contábeis;

CÂMARA MUNICiP/f^SlMOES FILHO 

Yuri Veloso Rosa c Afeaida do Carmo 
Equipe de Apoio
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APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via única do Balanço Patrimonial e Balanço de 
Resultado Econômico, referente ao período de 0 1/0 3 a 3 1/1 2 /2 023, exercício de 2023 ; e



TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA

PROTOCOLO

ATO

EVENTO

MATRIZ

REPI

Cpf: 07076861569 - TIÍIAGO DA SILVA NOVA

Cpf: 09545841478 - MAYSA STLVA DOS SAi

lí R z\ SI I .

'E SIMÕES FILHO

BRUNO MOTA PASSOS

Secretário-Geral

1

11/11/2025

JUCEB

256791384 - 07/11/2025

310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO
223 - BALANÇO PUBLICADO

NIRE 29205608935
CNP.I 49.757.071/0001-22
CERTIFICO O REGISTRO EM 11/11/2025
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 9X694774 DE I l/l 1/2025 DATA AUTENTICAÇÃO I 1/1 1/2025

cp
CÂMARAMUNICIFAi DESIMOESFIIJfc. 

Elder Celesti 10 d^Pstila 
EcuipeieUMo

JUCEB

CÂMARA MUNIClP^L_uuor|Lni 

wVeloso Rosa eÀtmeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Ça4ne;\C, 
^^-progo^p 

j ASSINA iU'Va

'------ -— 256791384

Junta ComerciaHíó Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98694774 em 11/11/2025
Protocolo 256791384 de 07/11/2025
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO aspx 
Chancela 392477766612612
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/11/2025
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

loem 10/1 1/20:

i.llò^- Àssinado cm 10/11/2025 às



I - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC)

ILC = 53,34

II - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG)

ILG = 53,34

ISG = 53,34

(Sr

RELATORIO DE ANALISE DE SITUAÇAO ECONOMICA - FINANCEIRA
índices de Liquidez Calculados Sobre o Balanço Patrimonial Levantado Em 31 de Dezembro de 2023 
Valores Expressos em Reais

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA
CNPJ N°. 49.757.071/0001-22

Responsável contábil:
MAYSA SILVA DOS SANTOS
CPF: 095.458.414-78 CRC: PE-030987/O2 
Contadora

ATIVO CIRCULANTE + REALIZ. LONGOPRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO 
CIRCULANTE

III - ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (ISG)

_______________ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO 
CIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

164.442,00
3.082,82

164,442,00
3.082,82

164,442,00
3.082,82

\' pregoeirq
y ASSINATURA

Responsável:
THIAGO DA SILVA NOVAES
CPF: 070.768.615-69
205 - Sócio-Administrador

Juazeiro BA, 23 de outubro de 2025
- THIAGO DA SILVA ^oo^vT’' 

NOVAES:0707686 novaewojósói «69 
irzo Dados: 2025.10.27

13:54:31 -03 00'

MAYSA SILVA DOS "AXT' 
SANTOS:09545841 $antos:095458-h47s 
47O Dados: 2025.10.27 13:53:55
*/0 -03'00'

©

CÂMARA MUNICÍÍL UE SIMÕESKB» 
Elder Celestino de^etíía 

Equwjte*^)
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
VunVeloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

m /O^
CM

Tomando-se por base os índices financeiros demonstrados acima, e os demais dados contidos no 
Balanço Patrimonial em análise, somos de opinião que a situação econômica e financeira da Empresa 
é sólida e dispensa maiores cuidados nesse sentido.

DECLARAÇÃO
A- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por 
todas elas.
B - As informações foram extraídas das folhas n° 1 a 2 do Livro Diário n" 2, registrado na Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob n°
256799784 em 23/10/2025.
C - A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
D - A Sociedade não possui Auditoria Independente.



Nome Empresarial: RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA

Natureza Jurídica: 2062

Matrícula/NIRE: 29205608935
CNPJ: 49.757.071/0001-22

Protocolo: 256799679

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 3

Início da Escrituração: 01/01/2024

Término da 31/12/2024

Data da Autenticação: 23/10/2025 15:10:00

N. da Autenticação: 25009828421
Hash do Livro: efa40446119f9cfda1db8698ba878a4eabc233ab8f3e244d9021 b073b739e167

Bahia - BA, 23/10/2025 15:10:00

Nome:

CPF: 095.458.414-78

Assinado em: 23/10/2025 15:10:00 CONTADOR

Nome: THIAGO DA SILVA NOVAES

CPF: 070.768.615-69

Assinado em: 23/10/2025 15:10:00 SOCIO ADMINISTRADOR

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Bruno Mota Passos
Secretária Geral

Governo do Estado da Bahia
Secretaria de Micro e Pequena Empresa, Trabalho e Qualificação 
Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB

l) /OH /Jl
SAtâCWCl?ALD#slí/

^ssinantes do Livro Digital:

MAYSA SILVA DOS SANTOS

Pfagoei«[
AsSiNATURà

CÂMARA MUNICIPAL Íe SIMÕES

Elder Celesiini de Paul 
Equipe de

Termo de Autenticação
Declaro a exatidão dos Termos de Abertura e Encerramento do livro digital de características abaixo, por mim examinado e 
conferido.

CÂMARA MUNICIR^ DE SlMÒfSW 

Yuri VelosoRosíe Almeida do Cm 
Equipe de Apoie



I,

jtíAi

JUCEB

Matrícula/NIRE:
CNPJ:

Protocolo:
Arquivamento: 

Nome Empresarial:

29205608935
49.757.071/0001-22
256799679
23/10/2025 15:10:00
RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 
LTDA

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro em 23/10/2025
Arquivamento 25009828421 Protocolo 256799679 de 23/10/2025
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA
NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em
http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 2055045831011
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/10/2025
por Bruno Mota Passos - 01331494559 - Secretária Geral

JUCEB
>JTJ C 9«»rt ai do EtfMC <U í*"»

Para validar o documento impresso acesso: 
http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx e informe o código de autenticidade.

CÂMARA MUNICIPaJbe SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Camara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

’ 'èréçoeirrq
ASSINATURA /

cama; a. mu liuFAi u£ siyíÉS«:
Elder ( eiejiwtrSe Paula 

j jtfipe de Apoio

CÂMARA MUNICIPAL SIMÕES FILHO 
Vagner G/s. Matos 

Pregqeiro



DATA CEMPRO

ContabMilenium -V: 7.15B

MAYSA iS SAt

Em I
Filial: Todas

2024 2023

1 ATIVO 530.110,25 D 164.442,000

1.1 ATIVO CIRCULANTE 287.179,00 D 164.442,000

1.1.1 ATIVO CIRCULANTE 287.179,00 D 164.442,000

1.1.1.1 DISPONÍVEL 287.179,00 0 164.442,000

o

o

00004

1.3 ATIVO NAO CIRCULANTE 242.931,25 D 0,000

1.3.5 IMOBILIZADO 242.931,25 D 0,000

1.3.5.1 CUSTO CORRIGIDO 242.931,25 D 0,00D

00097

2 PASSIVO 530.110,25 C 164.442.00C

2.1 PASSIVO CIRCULANTE 97.004,72 C 3.082,82C

2.1.3 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 13.945,42 C 728,88C

2.1.3.1 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIB A PAGAR 13.945,42 C 728,88C

2.1.5 OBRIGACOES SOCIAIS 80.703,81 C 2.353,94C

2.1.5.1 OBRIGACOES SOCIAIS 80.228,05 C 2.353,94C

00163

2.1.5.3 ENCARGOS SOCIAIS 475,76 C 0,00C

00171

2.1.9 PROVISOES 2.355,49 C 0,00C s
2.1.9.1 PROVISOES 2.355,49 C 0.00C

tino de
s'.C’íA'-í-

pregoei'

ASSINATURA

06/11/2025

2.1.9.1.01
2.1.9.1.01.0002
2.1.9.1.01.0003

2.1.5.1.01
2.1.5.1.01.0002

1.3.5.1.05
1.3.5.1.05.0001

1.1.1.1.02
1.1.1.1.02.0001

00186
00187

00001
00587

00588
00482

PROVISOES P/ DESPESAS C/PESSOAL
PROVISÃO P/13 SALARIO
PROVISÃO P/INSS S/FERIAS E13 SALAR

VEÍCULOS
AUTOMÓVEIS

SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR
SALARIOS A PAGAR

ENCARGOS SOCIAIS
FGTS A RECOLHER

BANCOS CONTA CORRENTE
BANCO A

257.179,00 D
137.179,00 D
120.000,00 D

242.931,25 D
242.931,25 D

80.228,05 C
80.228,05 C

30.000,00 D
30.000,00 D

13.945,42 C

6.716,52 C
7.228,90 C

475,76 C
475,76 C

150.000,00D
150.000,000

14.442,000
14.442,000

0,000

2.353,94C
2.353.94C

0,00C
0,00C

o.ooc
o.ooc
o.ooc

0,000
0,000

0/ to

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98693231 em 06/11/2025
Protocolo 256791457 de 23/10/2025
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 349316776290139
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/11/2025
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

CAIXA GERAL

CAIXA 
C/C FILIAL

728,88C
362.94C
365.94C

IMPOSTOS A PAGAR OU A RECOLHER
Fgts a pagar
INSS A RECOLHER

5 - RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CNPJ: 49.757.071/0001-22 

Balanço Patrimonial
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

O

O'

§

I 
cn 
cn

2.1.3.1.01
2.1.3.1.01.0001
2.1.3.1.01.0017

2.1.5.3.01
2.1.5.3.01.0002

1.1.1.1.01
1.1.1.1.01.0001
1.1.1.1.01.0003

Centro de Custo: Todos 

Número

Unidade Negócio: Todas

Cód.Red. Nome da Conta

IP
CÃMAW- MUNlCIpIl CE SIMÓESKHO.

Elder Celeámo de^MB' 
Equipe pe^do

2.355,49 C
3.309,94 C

478,69 D

cS“tA,des“ôesf» Yuri Veloso Roáa e Almeida do Carmo 
Equipe de ApoioCâmara Municipal de Simões Filho 

Kèsia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio
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DATA CEMPRO

30ContabMilenium -V: 7.15B

IA

Filial: Todas

2024 2023

2.1.9.1.01.0004 00188 PROVISÃO P/FGTS S/FERIAS E 13 SALAR 475,76 D 0.00C

2.5 PATRIMÔNIO LIQUIDO 433.105,53 C 161.359,180

2.5.1 CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 392.931,25 C 1 SO.OOO.OOC

2.5.1.1 CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 392.931,25 C 1 SO.OOO.OOC

o00211

2.5.9 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 40.174,28 C 11.359.18C

2.5.9.1 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 40.174,28 C 11.359.18C

00251

JUAZEIRO / BA, 22 de Outubro de 2025

s

- W-F'

'tCEsiMOes.

<te Apoio

06/11/2025

CAMARA MU, 
Elder Ce

CAPITAL SOCIAL SUBSCR / RESID. NO PAIS
CAPITAL INTEGRALIZADO

LUCROS DO EXERCÍCIO EM CURSO
LUCROS DO EXERCÍCIO

392.931,25 C
392.931,25 C

40.174,28 C
40.174,28 C

11.359,18C
11.359,18C

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob 0 n° 98693231 em 06/11/2025
Protocolo 256791457 de 23/10/2025
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 349316776290139
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/11/2025
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

5 - RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTI
CNPJ: 49.757.071/0001-22 

Balanço Patrimonial
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

150.000,00c
150.000,00C

Folha- 2

1/10^2025 
ilLyA DOS SAI

Em

) 2

o

>
CO

$

I
o
'X, 
Cn

2.5.9.1.01
2.5.9.1.01.0001

2.5.1.1.01
2.5.1.1.01.0001

Centro de Custo: Todos 
Número

Unidade Negócio: Todas
Cód.Red. Nome da Conta

Responsável:
THIAGO DA SILVA NOVAES
CPF: 070.768.615-69
205 - Sócio-AdminisCrador
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cn

cn n>

O I
cn -

r j
§

Câmara Municipal de Simões Fl» 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

O

o
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s
3

JUCEB

5 S

8 ’
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Q

GAMARA MUNIC Ae SIMÕES FILHO 

wiVelosoRosa'e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Responsável contábil:
MAYSA SILVA DOS SANTOS CARVALHO
CPF: 095.458.414-78 CRC: PE-030987/02
Contadora
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DATA CEMPRO Folha: 1
/2l 13 E! iEo

,VA DOS ESS

Estrutura Item 2024

129.863,28 C

JUAZEIRO / BA, 23 de Outubro de 2025

^212^4/

k

06/11/2025

129.863,28 C
129.863,28 C

129.863,28 C
101.048,18 D

93.921,90 D
7.126,28 D

28.815,10 C

28.815,10 C
28.815,10 C

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipede Apoio

5 - RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA L
ContabMilenium - V: 7.15B CNPJ: 49.757.071/0001-22

DRE - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCfCIO
Periodo 01/01/2024 a 31/12/2024

Responsável:
THIAGO DA SILVA NOVAES

070.768.615-69
Sócio-AdminisTrador

RECEITA OPERACIONAL BRUTA
VENDA DE MERCADORIAS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

( = ) RECEITA LÍQUIDA
CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

( = ) LUCRO BRUTO
DESPESAS OPERAC E OUTRAS RECEITAS

DESPESAS COM PESSOAL
DESPESAS ADMINISTRATIVAS

( = ) LUCRO OU PREJ LIQ. OPERACIONAL
RESULTADO DA CORREÇÃO MON. BALANÇO

( = ) RESULTADO DO EXERCÍCIO ANTES DO IR
( = ) LUCRO OU PREJ DO EXERCICÍO

CPF: 
205

Moeda: REAL
SAUIQS____

1
1.10
1.15 
3 
4.5
4.10 
5
6
6.5
6.10 
8 
9.20
11 
14

___pfl
ASSINATURA

DECLARAÇÃO
a- r ■ .................
B - As informações foram extraídas das folhas 

sob n° 256799679 em 23/10/2025.
C - A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
D - A Sociedade não possui Auditoria Independente.

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98693231 em 06/11/2025
Protocolo 256791457 de 23/10/2025
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 349316776290139
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/11/2025
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

LP
CAMAhA MUNlCrAL bE SlMOEStl

Elder Celistinojte^»®®
ÊqujWÍpoiO

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
' ........................ ■ n° 1 a 8 do Livro Diário n° 3, registrado na Junta Comercial do Estado da Bahia,

Responsável contábil:
MAYSA SILVA DOS SANTOS CARVALHO
CPF: 095.458.414-78 CRC: PE-030987/O2 
Contadora

JUCEB

%

■

CÂMARA NIUNI^L DE SIMÕES, FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio
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Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados:

Juazeiro BA, 28 de outubro de 2025

CÂMARA MUNICIPaJ DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

MAYSA SILVA DOS SANTOS CARVALHO

CPF:095.458.414-78
Cargo: Contadora

THIAGO DA SILVA NOVAES
CPF: 070.768.615-69
Cargo:Sócio-Administrador

e 
JUCEB

e Balanço de

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98693231 em 06/11/2025
Protocolo 256791457 de 23/10/2025
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 349316776290139
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/11/2025
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

Vo

I - THIAGO DA SILVA NOVAES, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o n“ 070.768.615-69, 
representante legal da sociedade RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n“ 
49.757.071/0001-22, com sede à Rod BR 407, 20, Galpao 20, Distrito Industrial, Juazeiro BA, CEP 48909-725, conforme 
poderes atribuídos pelo contrato ou requerimento de empresário;

MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
Secretaria Nacional de Microcmprcsa e Empresa de Pequeno Porte 
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

Câmara Munitíp^de Simões Filho 
Kêsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio 

06/11/2025

DECLARAM, sob as penas da lei, que:

1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e constarão do Balanço Patrimonial a ser 
formalmente aprovado, nos moldes da legislação vigente;

2. As informações poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do Bahia ;

3. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa DREI n° 81/2020 e no § 
2“ do art. 2o da Instrução Normativa DREI n" 82/2021;

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a presente Declaração, para 
que produza todos os seus efeitos legais.

Pfego£iro
ASSINATURA

II — MAYSA SILVA DOS SANTOS CARVALHO, brasileira, casada, contadora, inscrita no CPF sob o n° 
095.458.414-78, e no CRC sob o n° 030987/02 PE, contadora responsável pela elaboração e validação das demonstrações 
contábeis;

CÂMARA MUNICm Lt SMÜÈS HHO 
Elder Cellstino

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via única do Balanço Patrimonial 
Resultado Econômico, referente ao período de 0 1 /0 1 a 3 1 /1 2 /2 0 2 4, exercício de 2024 ; c
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Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar responsabilização civil, 
administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal 
Brasileiro, além das sanções previstas nas normas societárias, contábeis e tributárias.

DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSEI

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio de qualquer plataforma 
de assinatura eletrônica legalrnente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br (contas com selo prata ou ouro, com 
validação garantida pelo governo federal), ou pelos portais de assinatura eletrônica das Autoridades Certificadoras (AR) 
credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medida 
Provisória n" 2.200-2/2001, do Decreto n" 10.543/2020, da Lei n" 14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis.

0! J3



256791457

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA
PROTOCOLO 256791457 -23/10/2025
ATO
EVENTO

MATRIZ

pf: 07076861569 - THIAGO DA SILVA NOVA

pf: 0954584 1478 - MAYSA SILVA DOS SAI

[E SIMÕES FIL HOBRUNO MOTA PASSOS

Secretário-Geral

1

0
!<y

06/11/2025Junt;
Certifil

JUCEB
«O FU*» A« •‘•'NJ

310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO
223 - BALANÇO PUBLICADO

.'IRE 29205608935
'NPJ 49.757.071/0001-22
'ERTIFICO O REGISTRO EM 06/l 1/2025
RO FOCOI O ARQUIVAMENTO 9869323 I DE 06/I I /2O25 DATA AUTENriCAÇAO06/l 1/2025

r

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia <ik Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

JUCEB

CÂMARA MUNICIP^E .....I_____

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

AoT ]

AóSI.^AiURA /

07

Comprcial do Estado da Bahia
o Redistro sob o n° 98693231 em 06/11/2025

Protocolo 256791457 de 23/10/2025
Nome da empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA NIRE 29205608935
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 349316776290139
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/11/2025
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

CÂMARA MUNIClpéüE SIMOESFilbfc

Elder Ceie tino



I - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC)

ILC = 2,96

II ■ ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG)

ILG = 2,96

ISG = 5,46

Tomando-se por base os índices financeiros demonstrados acima, e os demais dados contidos no 
Balanço Patrimonial em análise, somos de opinião que a situação econômica e financeira da Empresa 
é sólida e dispensa maiores cuidados nesse sentido.

OE SMOESfl

RELATORIO DE ANALISE DE SITUAÇAO ECONOMICA - FINANCEIRA
índices de Liquidez Calculados Sobre o Balanço Patrimonial Levantado Em 31 de Dezembro de 2024 
Valores Expressos em Reais

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA
CNPJ N°. 49.757.071/0001-22

Responsável contábil:
MAYSA SILVA DOS SANTOS
CPF: 095.458.414-78 CRC: PE-030987/02
Contadora

CÂMARA MUNIClll DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

ATIVO CIRCULANTE + REALIZ. LONGOPRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO 
CIRCULANTE

III - ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (ISG)

_______________ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO 
CIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

287.179,00 
97.004,72

287,179,00 
97.004,72

530.110,25
97.004,72

/4 x?.

MAYSA SILVA DOS “XT
SANTOS:09545841 SANTOS:09545841478
47a Dados: 2025.10.27
H/O 13:52:47-03'00'

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Juazeiro BA, 23 de outubro de 2025
THIAGO DA SILVA “àeo^l,al 
NOVAES:0707686 novaes:07076S6I569

Dados: 2025.10.27 
13:51:59-03'00'

Responsável:
THIAGO DA SILVA NOVAES
CPF: 070.768.615-69
205 - Sócio-Administrador

Elder Celeitii

DECLARAÇÃO
A- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas 

elas.
8 - As informações foram extraídas das folhas n° 1 a 8 do Livro Diário n° 3, registrado na Junta Comercial do Estado da Bahia, 

sob n” 256799679 em 23/10/2025.
C - A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
D - A Sociedade não possui Auditoria Independente.

IT



CERTIDÃO N°: 01159903E

lí. Salvador/BA, sexta-feira, 27 de março de 2026

1

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br .

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -10 GRAU

CAMARAMU6
Elder Ci

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Ba

“*nS^ePaui3
^deApoio

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Câmara Municipal de Smòes Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

/oh
37rSoeKo 
"ASSINATURA

Razão Social: RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA
CNPJ: 49.757.071/0001-22
Endereço: Av. Luís Inácio Lula da Silva - Jardim Novo Encontro, Juazeiro - BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 27/03/2026, 
verifique! NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

CÂMARA MUNICIPAL^ SIMÕES FILHO 
wtVeloso Rosa eÀlhida do Carmo 

Equipe de Apoio
^2^
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CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL
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SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL

17/10/2024
MR059386/2024
19958.226028/2024-70
14/10/2024

Pauis

TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2025

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: BA000735/2024
DATA DE REGISTRO NO MTE:
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:
NÚMERO DO PROCESSO:
DATA DO PROTOCOLO:

Camara Munich de Smcesftlio 
Kesiade Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

SINDVIG SINDICATO DOS VIGILANTES DO EXTREMO SUL DA BAHIA, CNPJ n. 10.791.773/0001-97, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CARLOS GOMES DA SILVA;

celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições 
de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO DAS EMPRESAS SEGURANÇA PRIVADA ESTADO BAHIA, CNPJ n. 15.678.543/0001-30, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PAULO ROBERTO DA CRUZ AZEVEDO;

E

I / Pregoeiro

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de 
janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025 e a data-base da categoria em 01° de janeiro.

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 13625.201152/2024-16
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 12/04/2024

) •'V'

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Q^présente Termo 
Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá todos os trabalhadores empregados nas Empresas 
de Segurança e Vigilância Privada no Estado da Bahia, representada pelos Sindicato laborai SINDVIG, 
com abrangência territorial em Alcobaça/BA, Belmonte/BA, Caravelas/BA, Eunápolis/BA, Guaratinga/BA, 
Ibirapuã/BA, Itabela/BA, Itagimirim/BA, Itamaraju/BA, Itanhém/BA, Itapebi/BA, Jucuruçu/BA, Lajedão/BA, 
Medeiros Neto/BA, Mucuri/BA, Nova Viçosa/BA, Porto Seguro/BA, Prado/BA, Santa Cruz Cabrália/BA, 
Teixeira de Freitas/BA e Vereda/BA, com abrangência territorial em Alcobaça/BA, Belmonte/BA, 
Caravelas/BA, Eunápolis/BA, Guaratinga/BA, Ibirapuã/BA, Itabela/BA, Itagimirim/BA, Itamaraju/BA, 
Itanhém/BA, Itapebi/BA, Jucuruçu/BA, Lajedão/BA, Medeiros Neto/BA, Mucuri/BA, Nova Viçosa/BA, Porto 
Seguro/BA, Prado/BA, Santa Cruz Cabrália/BA, Teixeira de Freitas/BA e Vereda/BA.

A CLAUSULA 3a PISO SALARIAL da Convenção Coletiva originária passará a ter a seguinte redação:

Os pisos salariais das categorias profissionais abrangidas pela presente convenção coletiva do trabalho para as 
datas base 2024 e 2025 serão aqueles definidos nos parágrafos desta cláusula, a saber:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - PISO SALARIAL DO VIGILANTE DATA BASE 2024 - piso salarial do vigilante no 
período de 01 de janeiro de 2024 à 31 de dezembro de 2024 é de R$ 1.471,22 (hum mil, quatrocentos e setenta e 
um reais e vinte e dois centavos), representando um reajuste total equivalente a 7,0126%, calculado sobre o piso 
vigente em 31 de dezembro de 2023, quitando-se totalmente todas as cláusulas das Convenções Coletivas 
anteriores: 0

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa è Almeida do Carmo

Equipe de Apoio
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PERÍODO DE VIGÊNCIA 
01/01/2024 à 31/12/2024

PISO MENSAL
RS 1.568,03

Matos 
3iro

PISO MENSAL 
RS 1.471,22

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para a fixação do piso salarial do Vigilante, vigente no período de 01/01/2024 à 
31/12/2024 no valor de R$ 1.471,22 (hum mil, quatrocentos e setenta e um reais e vinte e dois centavos), 
considerou-se a variação acumulada do INPC/IBGE - índice Nacional de Preços ao Consumidor, do período de 
01/01/2023 a 31/12/2023 de 3,71% (três vírgula setenta e um por cento), acrescido de ganho real de 0,8726% 
(zero vírgula oito sete dois meia pontos percentuais), somados a 2,43% (dois, vírgula quarenta e três pontos 
percentuais), correspondente a 14 da variação acumulada da inflação do período compreendido entre 01/02/2019 
à 31/01/2020 de (4,20%) e do período de 01/02/2020 à 31/01/2021 de (5,53%);

PARÁGRAFO TERCEIRO — REAJUSTE DEMAIS EMPREGADOS DATA BASE 2024 - O percentual de reajuste 
para os demais empregados da atividade meio e das atividades fim das empresas que não sejam vigilantes DATA 
BASE 2024 é de 3,71% (três vírgula setenta e um por cento), aplicado sobre o salário vigente em 31/12/2023. A 
vigência do percentual concedido de 3,71% é a partir de 01/01/2024, permitida a compensação de eventuais 
reajustes concedidos espontaneamente, quitando-se totalmente todas as cláusulas das Convenções Coletivas 
anteriores, ressalvando-se, em todos os casos, o quanto previsto no art. 7o, inciso IV, da CF/88.

PARÁGRAFO QUARTO - PISO SALARIAL DO VIGILANTE DATA BASE 2025 - piso salarial do vigilante no 
período de 01 de janeiro de 2025 à 31 de dezembro de 2025 é de R$ 1.568,03 (hum mil, quinhentos e sessenta e 
oito reais e três centavos), representando um reajuste total equivalente a 6,58% (seis vírgula cinquenta e oito 
pontos percentuais), calculado sobre o piso vigente em 31 de dezembro de 2024, quitando-se totalmente todas 
as cláusulas das Convenções Coletivas anteriores. Z

PERÍODO DE VIGÊNCIÔÂMARAMUNICIPAíÀe SIMÕES FILHO PISO MENSAL
01/01/2025 a 3l/12/2025Yuri Veioso Rosa e&ida do Carmo R$ 1.568,03 Equipe ^â ^

Equipe de Apoio
PARAGRAFO QUINTO - Para a fixação do piso salarial do Vigilante, vigente no período de 01/01/2025 à 
31/12/2025 no valor de R$ 1.568,03 (hum mil, quinhentos e sessenta e oito reais e três centavos), considerou-se 
a estimativa da variação acumulada do INPC/IBGE - índice Nacional de Preços ao Consumidor, do período de 
01/01/2024 a 31/12/2024 em 4,15% (quatro vírgula quinze pontos percentuais), somados a 2,43% (dois vírgula 
quarenta e três pontos percentuais), correspondente a !4 da variação acumulada da inflação do período 
compreendido entre 01/02/2019 à 31/01/2020 de (4,20%) e do período de 01/02/2020 à 31/01/2021 de (5,53%). 
Caso a variação acumulada do INPC do período (01/01/2024 a 31/12/2024) ultrapasse o percentual de 4,15%, a 
diferença será quitada na CCT de 2026.

PARÁGRAFO SEXTO - REAJUSTE DEMAIS EMPREGADOS DATA BASE 2025 - Fica pactuado que o reajuste 
salarial para os demais empregados da atividade meio e das atividades fim das empresas que não sejam 
vigilantes para data base de 2025, a vigorar a partir de 01/01/2025, será de 4,15% (quatro vírgula quinze pontos 
percentuais), aplicado sobre o salário vigente em 31/12/2024. A vigência do percentual concedido de 4,15% é a 
partir de 01/01/2025, permitida a compensação de eventuais reajustes concedidos espontaneamente, quitando- 
se totalmente todas as cláusulas das Convenções Coletivas anteriores, ressalvando-se, em todos os casos, o 
quanto previsto no art. 7o, inciso IV, da CF/88. Caso a variação acumulada do INPC do período (01/01/2024 a 
31/12/2024) ultrapasse o percentual de 4,15%, a diferença será quitada na CCT de 2026.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Com a celebração da presente Convenção Coletiva, os sindicatos laborais reconhecem 
que a partir de 01/01/2025, estará integralmente repassada aos salários dos vigilantes a variação inflacionária do 
período compreendido entre 01/02/2019 à 31/01/2020 de (4,20%) e do período de 01/02/2020 à 31/01/2021 de 
(5,53%), nada mais havendo a reclamar neste particular, pelo que dão plena e geral quitação do referido repasse.

PARÁGRAFO OITAVO - Com a celebração da presente Convenção Coletiva de Trabalho o as empresas terão 
um impacto direto em seus custos com mão de obra nas datas bases 2024 e 2025, correspondente ao aumento 
do salário base da categoria, adicional de periculosidade, prêmio de boa permanência, adicional noturno, prêmio 
do trabalho noturno, intervalo intrajornada, hora noturna reduzida, descanso semanal remunerado, auxílio 
alimentação, dia do vigilante, assistência médica/odontológica, cesta básica, jovem aprendiz, dentre outros. 
Percentuais esses que deverão ser repassados para os preços praticados pelas empresas na prestação de 
serviços de segurança privada no Estado da Bahia, através de certidão emitida pelo sindicato patronal contendo o 
percentual do impacto econômico.

CÂMARA MUNlCírtiCtE SiMÒtS 
EMcr Celestiqo 

Equipe
CLÁUSULA QÚZ

Vagner -
Pregoi
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• VIGÊNCIA
01/01/2024 A 31/12/2024

R$ 441,3730,00% R$ 470,4130,00%

30,00% R$ 441,37 30,00% R$470,41

50,00% R$ 735,61 R$ 784,0150,00%

R$ 514,9335,00% R$ 548,8135,00%

R$ 220,6815,00% R$ 235,2015,00%

10,00% R$ 147,17 10,00% R$ 156,80

R$ 3,0435,00% R$ 3,2435,00%

50,00% 50,00%

8,5% 0%

R$ 336,0322,84%

R$ 323,6722,00%

PRÊMIO DO TRABALHO NOTURNO
R$ 52,87 R$ 3,68

icional de periculosidade, previsto na^^

LÁUSULA QUINTA ■ VIG SUPERVISOR / VIG FISCAL OU INSP / VIGIL DE TES./ VIGI LIDER/VIG BRIG.

3/26

50,00%

Plantão

R$ 3,53

R$ 186,68

7,01%

30,00%

R$ 13,04

Mês

R$ 1.471,22

R$ 441,37

50,00%

Plantão

R$ 13,90

Mês

R$ 1.568,03

R$ 470,41

R$ 8,69

R$ 13,04
R$ 63,75
R$ 8,69

R$ 125,05

R$ 9,27

R$ 13,90
R$ 67,95
R$ 9,27

R$ -

c. S. Matos
■egoeiro
ES, PAGAMENTOS E CRITÉRIOS

h

PISO SALARIAL
VALOR MENSAL DO ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE
ADICIONAL DO VIGILANTE 
MOTORISTA
GRATIFICAÇÃO PARA OS 
VIGILANTES QUE TRABALHAM NA 
SEDE DE EMPRESAS QUE TEM 
AUTORIZAÇÃO PI TRANSPORTES 
DE VALORES 
ADICIONAL DO VIGILANTE 
SUPERVISOR 
ADICIONAL DO VIGILANTE 
FISCAL/INSPETOR 
ADICIONAL DO VIGILANTE DE 
TESOURARIA 
ADICIONAL DO VIGILANTE 
LÍDER/BRIGADISTA 
VALOR DE UM ADICIONAL 
NOTURNO DAS 22:00 AS 05:00

01/01/2025 A 31/12/2025 
6,58%

30,00%

-n

PRÊMIO DE RECICLAGEM (POR 
OCASIÃO DA RECICLAGEM)

A CLAUSULA 10a VIGILANTE SUPERVISOR / VIGILANTE FISCAL OU INSPETOR / VIGILANTE DE 
TESOURARIA / VIGILANTE LIDER / VIGILANTE BRIGADISTA da Convenção Coletiva originária passará a 
ter a seguinte redação:

https://www3.mte. gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR059386/2024

*
VALOR DE UMA HORA NOTURNA 
REDUZIDA*
VALOR DE UMA HORA EXTRA * 
VALOR DE UM DIA DE TRABALHO * 
VALOR DE UMA HORA NORMAL * 
VALOR MENSAL DO PRÊMIO DE 
BOA PERMANÊNCIA NIVEL I 
VALOR MENSAL DO PRÊMIO DE 
BOA PERMANÊNCIA NIVEL II 
VALOR MENSAL DO PRÊMIO DE 
BOA PERMANÊNCIA NIVEL 
III
VALOR POR HORA DIA DO 
INTERVALO INTRA JORNADA *

itens marcados com (*) são calculados com incidência do
CtóARAlWj

Vagpé

UTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUST
PARA CÁLCULO

o OBS: Só
g 12.74^2, regulamentada em dezembro 2013.

y.
■hX*

11 «T>

IJJ o 
■O ■'=’

S -s 2 
_____ g 2. 

R$ 55,06^^1 * 
R$ 194,43 i § 8.

Z CE '5
2 ° ,57

o
A CLAUSULA 5a TABELA DE REMUNERAÇÃO DA CATEGORIA VIGENTE da Convenção Coletiva\ 
originária passará a ter a seguinte redação:

• REMUNERAÇÃO
• VIGÊNCIA

0% R$ -
Camara Municipal de Simões Filho

P06 OhveiraAndradR$ 392,01 
25,00^o'PedeApo'°
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Para efeito de acompanhamento diário da execução dos serviços e auxilio no trabalho de fiscalização, ficarfr~"-"~~' 
criadas as funções de Vigilante Supervisor, Vigilante Fiscal ou Inspetor, Vigilante de Tesouraria, Vigilante Líder e 
Vigilante Brigadista.

PÁRAGRAFO PRIMEIRO - A título de remuneração, esses profissionais, receberão uma gratificação no mínimo, 
enquanto perdurar o exercício da função, de 50%(cinquenta por cento) para Vigilante Supervisor, 35%(trinta e 
cinco por cento) para Vigilante Fiscal ou inspetor, 15%(quinze por cento) para Vigilante de Tesouraria, 10% (dez 
por cento) para Vigilante Líder e 10% (dez por cento) para Vigilante Brigadista, calculados sobre o Piso Salarial 
do Vigilante estabelecido nesta Convenção

PARÁGRAFO SEGUNDO - A gratificação, a que se refere o “caput" desta cláusula, não será obrigatoriamente 
concedida ao Vigilante Supervisor, Vigilante Fiscal ou Inspetor, Vigilante de Tesouraria, Vigilante Líder e Vigilante 
Brigadista, que exerça essa função em caráter transitório ou eventual, entendendo-se como transitório ou 
eventual, os serviços executados continuamente por um prazo de até 30 (trinta) dias trabalhados. O empregado 
só fará jus ao recebimento da gratificação enquanto perdurar o exercício da função.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento de tais gratificações ou remunerações diferenciadas, em razão de se 
circunscreverem a determinados postos, não poderá ser objeto de isonomia ou paridade para outros vigilantes 
que trabalhem em postos que não tenham as mesmas condições, e não será incorporado, para nenhum efeito 
legal, ao salário do empregado, permanecendo o seu pagamento, apenas enquanto durar as condições de 
serviço estabelecidas nesta cláusula, sendo admitido como válido o retorno à função de vigilante sem a 
percepção da gratificação.

PARÁGRAFO QUARTO - A alocação dos profissionais estabelecidos no caput desta cláusula, observará o 
número de postos de serviço existentes em cada área onde os vigilantes atuam, 
vigilantes que guarnecem esse mesmo posto, e obedecerá a seguinte regra: Yuri VelosoRoâW Almeida do Carmo

Toda área de serviço onde haja de 3 a 4 postos de vigilância, deverá possuir pelo menos^SH’/potto^y3Vigilante 
Líder, com a mesma carga horária do trabalho estabelecido para o posto de serviço, às expensas do contratante;

Toda área de serviço onde haja de 5 a 7 postos de vigilância, deverá possuir pelo menos um posto de Vigilante 
Fiscal, com a mesma carga horária do trabalho estabelecido para o posto de serviço, não sendo obrigatória a 
presença de Vigilante Líder, às expensas do contratante;

Toda área de serviço onde haja de 8 a 10 postos de vigilância, deverá possuir pelo menos um posto de Vigilante 
Supervisor, com a mesma carga horária do trabalho estabelecido para o posto de serviGQmnã<? seháõobrigatória a 
presença de Vigilante Líder e/ou Vigilante Fiscal, às expensas do contratante; Kèsia de oleira Andrade

Toda área de serviço onde haja mais de 10 postos de vigilância, deverá possuir pelo menos um'posto’de Vigilante 
Supervisor e pelo menos um posto de Vigilante Fiscal, com a mesma carga horária do trabalho estabelecida para 
o posto de serviço, não sendo obrigatória a presença de Vigilante Líder, às expensas do contratante.

PARÁGRAFO QUINTO - Fica convencionado que não sendo implantado o quanto estabelecido no parágrafo 
quarto, os Sindicatos Convenentes adotarão ações conjuntas de notificação junto aos Contratantes com vistas a 
implantação do quanto aqui definido, e correta qualidade na execução dos trabalhos.

PARÁGRAFO SEXTO - Vigilante de Tesouraria é aquele que permanece durante todo seu horário de trabalho 
em ambiente bancário limitado e restrito, sem contato com clientes, protegendo durante todo seu horário de 
trabalho o local do cofre do banco onde se encontram os valores que serão destinados ao suprimento das demais 
agências bancárias de uma região especifica. . !ftW;^jd^7-si!tóESFiLH0

PARÁGRAFO SÉTIMO - Vigilante Brigadista é o profissional de segurançâ^qnii,curso de formação de vigilantes, 
treinado na forma da Lei Federal 14.967/2024, para dar apoio e combater inicialmente o incêndio, até a chegada 
das equipes de bombeiros civis ou militares. Como condição obrigatória para a caracterização desta função de 
Brigadista, o vigilante além do seu treinamento normal, deverá ser requisitado por escrito pela empresa de 
vigilância e treinado para esta finalidade, em conjunto com equipe do cliente, e ser classificado com o registro da 
função em sua carteira de trabalho.

PARÁGRAFO OITAVO - Fica convencionado que as gratificações definidas no parágrafo primeiro desta cláusula 
não são cumulativas entre si, nem com o a gratificação de vigilante motorista prevista na cláusula vigésima da 
presente CCT, prevalecendo a percepção daquela que for maior, mais benéfica para o trabalhador.

PARÁGRAFO NONO - Excepcionalmente ao quanto estabelecido no parágrafo oitavo, para os contratos antigos, 
firmados até 28/02/2018, onde os vigilantes já recebam a gratificação de vigilante motorista cumulada com

CÂMARA MUNICltíâ4^ee-$W€sTÍij< 
Etó^Céíestino de Paula 
< tQuipe « Apoc
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CAMARA MUNICIP/ 
EMerÇateí

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO • Fica convencionado que caso a mesma empresa que já venha prestando 
os serviços seja a vencedora de nova cotação de preços e/ou processo licitatório, que enseje a celebração de 
novo contrato, não será aplicada a exceção prevista no parágrafo nono, vigendo a regra geral definida no 
parágrafo oitavo. Tal situação, não gera direito da incorporação da gratificação ao salário.

PARÁGRAFO SEXTO - O referido Prêmio do Trabalho Noturno, não incorpora ao salário para nenhum efeito de 
cálculo, não servindo de base para pagamento de 13° salário, férias, aviso prévio, horas extras, adicional de 
periculosidade, adicional de insalubridade, adicional noturno, hora noturna reduzida, prêmio do trabalho noturno, 
nem quaisquer outras verbas, não possuindo caráter remuneratório, nos termos do § 2o, do art. 457 da CLT.

>o de Paula 
“pedeApoo

alguma gratificação definida no parágrafo primeiro desta cláusula, o pagamento permanecerá desta forma ate>-— 
celebração de novo contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO - As renovações dos contratos assinados até 28/02/2018 serão enquadradas como 
contratos antigos.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A excepcionalidade prevista no parágrafo nono, em razão de se 
circunscreverem a determinados postos de serviço onde os vigilantes já recebem as gratificações daquela forma, 
por decisão do contratante, não poderá ser objeto de isonomia ou paridade para outros funcionários da empresa 
que trabalhem em postos que não tenham as mesmas condições, ainda que os contratos tenham sido firmados 
até 28/02/2018.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

CLÁUSULA SEXTA - ADICIONAL NOTURNO
Vagne' Y

Preat

A CLAUSULA 12a ADICIONAL NOTURNO da Convenção Coletiva originária passará a ter a seguinte 
redação:

Por decisão da Assembléia Geral dos Sindicatos Profissionais, acatada pela Assembléia Geral do Sindicato 
Patronal, amparado pelos regimes de compensação que possui, 12x36 e 44 horas semanais, que são benéficos 
para os trabalhadores, além dessa, ter assegurado pela presente Convenção Coletiva de Trabalho remuneração 
também especial para o adicional noturno bem acima do mínimo estabelecido pela CLT - Consolidação das Leis 
Trabalhistas, e na conformidade do artigo 7°, incisos XIII e XXVI, da Constituição Federal, convencionam que a 
partir de 01/01/2024 até 31/12/2025, o trabalho realizado a partir das 22:00 horas e até as 05:00 horas é 
considerado noturno e será remunerado com o percentual de 35% (trinta e cinco por cento), calculado sobre o 
valor da hora normal, acrescida do adicional de periculosidade, estabelecida na tabela de remuneração da 
categoria, constante na presente Convenção.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A partir de 01/01/2024 até 31/12/2024, os vigilantes que trabalhem o mês inteiro, 
exclusivamente na escala 12x36, no horário noturno das 22:00 horas até as 05:00 horas, farão jus ao 
recebimento do Prêmio do Trabalho Noturno, o valor mensal de mensal de R$ 52,8.7 (cinquenta e dois reais e 
oitenta e sete centavos). CAMÀRA MUNICK^L DE SIMÕES FILHO

„ a __ __ _ ___ ^Uri Veloso RosirtÁlníeida do CarmoPARÁGRAFO SEGUNDO - A partir de 01/01/2024 até 31/12/2024, para os casos em que tenha
trabalhado o mês inteiro no horário noturno, o Prêmio definido no parágrafo anterior, será pago na razao de RS 
3,53 (três reais e cinquenta e três centavos) por plantão noturno.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir de 01/01/2025 até 31/12/2025, os vigilantes que trabalhem o mês inteiro, 
exclusivamente na escala 12x36, no horário noturno das 22:00 horas até as 05:00 horas, farão jus ao 
recebimento do Prêmio do Trabalho Noturno, o valor mensal de mensal de R$ 55,06 (cinquenta e cinco reais e 
seis centavos).

PARÁGRAFO QUARTO - A partir de 01/01/2025 até 31/12/2025, para os casos em que o vigilante não tenha 
trabalhado o mês inteiro no horário noturno, o Prêmio definido no parágrafo anteriQrò,,será paqo ha razão de R$ 
3,68 (três reais e sessenta e oito centavos) por plantão noturno. " Késra de Oiivera Àndrafe

PARÁGRAFO QUINTO - O vigilante que cometer falta injustificada perderá o direito integralaò^remio do 
Trabalho Noturno no mês da falta.
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PRÊMIOS

CLÁUSULA SÉTIMA ■ PRÊMIO DE BOA PERMANÊNCIA

seguinte redação:

6/26

vagiy

icatos e 
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parágrafo seguinte.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O vigilante que for transferido receberá o mesmo 
permanência pago aos demais do novo posto onde for exercer suas atividades, considei 
transferência.

tóüêSiltótSFiUlO 
fV;. S. Matos 
'règoeiro

A CLAUSULA 16a PRÊMIO DE BOA PERMANÊNCIA da Convenção Coletiva originária passará a ter a

Ficam instituídos os Prêmios de Boa Permanência níveis I ou II ou III destinados a premiar unicamente o 
empregado da atividade fim, que na empresa onde trabalha, completar três meses de efetivo serviço sem 
cometer falta injustificada, os quais serão pagos na forma do regulamento abaixo:

1 - Prêmio de Boa Permanência Nível I - Prêmio de 8,50% (oito, vírgula cinquenta por cento) do Piso Salarial 
do Vigilante, exclusivo para os empregados da atividade fim que prestem serviços em contratos licitados e/ou 
contratados até 13/04/2022 e não se enquadrem na condição para recebimento do nível II. Entendendo-se 
por licitado e/ou contratados os serviços cujas propostas foram apresentadas até 13/04/2022, ainda que o 
contrato seja assinado em data posterior bem como suas renovações e/ou prorrogações.

2 - Prêmio de Boa Permanência Nível II - Prêmio de 22,84% (vinte e dois, vírgula oitenta e quatro por cento) do
Piso Salarial do Vigilante, exclusivo para os empregados da atividade fim que prestem serviços em contratos 
onde os contratantes paguem a seus próprios funcionários/empregados o adicional de periculosidade em virtude 
de estarem expostos a inflamáveis e explosões e/ou recebiam, cumulativamente, periculosidade e risco de vida, 
extinto em 03 de dezembro de 2013, data da regulamentação da lei 12.740/12 e gue continuem desempenhando 
suas atividades no mesmo posto de trabalho. GAMARA MUNICm DE SIMÕES FILHO
o J „ Yuri Veioso RosVeAlmeida do Carmo
3 • Prêmio de Boa Permanência Nível III - Prêmio de 22,00% (vinte e dois porB^ff^ftf^jgo Salarial do 
Vigilante, exclusivo para os empregados da atividade fim que prestem serviços em contratos novos, licitados e/ou 
contratados a partir de 13/04/2022 e não se enquadrem na condição para recebimento do nível II. 
Entendendo-se por novo contrato aquele licitado e/ou contratados os serviços cujas propostas foram 
apresentadas a partir 13/04/2022.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O vigilante que for contratado deve receber, na for(na regulamentada na convenção, 
o mesmo percentual do prêmio de boa permanência já pago aos demais do posto onde exercer suas atividades.

PARÁGRAFO QUARTO - Acordam as partes que os ganhos reais nos referidos prêmios visam quitar os pleitos 
objeto das ações judiciais em curso contra as empresas de segurança do Estado da Bahia e seus contratantes, 
que visam a remuneração do dia do vigilante como jornada extraordinária e pagamento em dobro.nos feriados 
trabalhados na escala 12x36h (súmula 444 do TST), devendo tais ações ser imediatamente encerradas pelos 
sindicatos laborais, quitando-se dessa forma os períodos em questionamento, naqujjp que cawFaps.sinç 
as empresas, na forma da lei. Camara Municipal de Simões Fill

Késia õe Oliveira Andrade
PARÁGRAFO QUINTO - Devido ao acordo ora firmado, caso os sindicatos laborais inten^rtf açoe^Som causa 
de pedir ou pedidos iguais ou similares aos descritos no parágrafo quarto, com a assinatura da presente 
convenção coletiva ficarão obrigados ao pagamento de multa correspondente ao dobro do valor de eventual 
condenação, em favor da empresa acionada,

PARÁGRAFO SEXTO - Embora a vigência de todas as Cláusulas desta CCT seja de 01/01/2024 à 31/12/2025, 
excepcionalmente o sindicato patronal e de trabalhadores, poderão reavaliar a qualquer tempo, por acordo entre 
ambos, o valor da multa referida no Parágrafo Quinto acima.

PARÁGRAFO SÉTIMO ■ Fica convencionado que o direito ao prêmio de boa permanência é adquirido quando o 
empregado completar 03 (três) meses de efetivo serviço sem cometer falta, e que sua percepção ocorrerá

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR059386/2024

3.1 - A partir de 01/01/2025 ficarão extintos os Prêmios de Boa Permanência Níveis I e II, os quais serão 
substituídos pelo Prêmio de Boa Permanência Nível III, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do piso 
salarial do vigilante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prêmio de boa permanência NIVEL I, NIVEL II e NIVEL III NÃO SÃO 
CUMULATIVOS ENTRE SI. ou seja, não pode haver o recebimento de mais de um prêmio de boa permanência 
ao mesmo tempo e não se incorporam ao salário quando o empregado for transferido, prevalecendo a regra do 
naráarafn ccni iinto CAMARAMUNICl^AU^ SIMÕESRLHC

Elder Celestío de Paula 
percenl^l^cí^rgpíe-tfébÕá 

loa data da
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Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

durante os meses subsequentes e enquanto perdurar a relação de emprego, sem a ocorrência de falta 
injustificada.

PARÁGRAFO OITAVO - O empregado, que vier a cometer falta injustificada, após adquirir o direito ao prêmio 
fixado no caput desta cláusula, terá esse direito suspenso no mês da falta e no mês subsequente. Na reincidência 
de falta injustificada, o trabalhador terá suspenso esse benefício no mês da falta e nos três meses subsequentes. 
Esta regra aplicar-se-á durante a relação de emprego, após a conquista do primeiro período aquisitivo.

PARÁGRAFO NONO - Os referidos prêmios de boa permanência nível I, II e III, não incorporam ao salário para 
nenhum efeito de cálculo, não servindo de base para pagamento de 13° salário, férias, aviso prévio, horas extras, 
adicional de periculosidade, adicional de insalubridade, adicional noturno, hora noturna reduzida, prêmio do 
trabalho noturno, nem quaisquer outras verbas, não possuindo caráter remuneratório, nos termos do § 2o, do art. 
457 da CLT.

CAmaramunicipáuesii
Elder CelesBnoíJe

EQuipeifA(XX

PARÁGRAFO DÉCIMO - Considerando que a partir de 01/01/2025 os empregados que recebiam o Prêmio de 
Boa Premência Nível I no percentual de 8,50%; o Prêmio de Boa Premência Nível II no percentual de 22,84% e o 
Prêmio de Boa Premência Nível III no percentual de 22,00%, passarão a receber o Prêmio de Boa Permanência 
Nível III no percentual de 25,00%, as empresas deverão requerer, através de repactuação contratual o 
pagamento do novo percentual, e, caso não lhes seja concedido o repasse na integralidade, deverão solicitar o 
reequilíbrio econômico financeiro do contrato nos termos da legislação vigente.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Apresente cláusula não se aplica aos contratos de aprendizagem.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA OITAVA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

% 
CP

-ACE SIMÕES
/fC?S- Matos 

liro

CÂMARA MUNIClfóL DE SIMÕES FILHO 

run Veloso Rosé e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio
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SEGURO DE VIDA

A CLAUSULA 24a SEGURO DE VIDA da Convenção Coletiva originária passará a ter a seguinte redação:

R$38.251,72

R$ 76.503,44 R$ 81.537,56

R$ R$76.503,44 81.537,56
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TIPO DE COBERTURA

PERÍODO

As empresas concederão a todos os seus vigilantes, auxilio alimentação, por dia de efetivo trabalho. Tal parcela 
não será incorporada ao salário para nenhum efeito legal possuindo nítido caráter não remuneratório, não 
servindo de base para efeito de cálculo e pagamento de 13° salário, férias e aviso prévio, nem servirá de base de 
cálculo para horas extras, adicional de periculosidade, adicional de insalubridade, adicional noturno, hora noturna 
reduzida, prêmio do trabalho noturno, nem quaisquer outras verbas, não servindo de base de cálculo para 
encargos trabalhistas e previdenciários, nos termos do § 2o, do art. 457 da CLT e as empresas poderão descontar 
do salário do empregado, o equivalente a até 15% (quinze por cento) do valor mensal do referido auxilio 
alimentação.

CÀMARAMUNlClíJl
Vagnep^

JZS!!tócSt---nv 
S. Matos 
jeiro

PARÁGRAFO PRIMEIRO - De 01/01/2024 até 31/12/2024 o valor do auxílio alimentação será de R$ 16,59 
(dezesseis reais e cinquenta e nove centavos) por dia de efetivo trabalho;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A partir de 01/01/2025 o valor do auxílio alimentação, definido no parágrafo anterior 
será de R$ 17,28 (dezessete reais e vinte e oito centavos) por dia de efetivo trabalho, e vigorará até 31/12/2025.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os empregados lotados em postos de serviço em que os contratantes forneçam 
alimentação ou cesta básica, não terão direito ao recebimento do auxílio alimentação estabelecido nesta cláusula.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica convencionado que havendo falta do empregado ao serviço, o mesmo não fará 
jus ao recebimento do auxílio alimentação naquele dia.

PARÁGRAFO QUINTO - Na estrita impossibilidade do fornecimento do benefício definido no caput desta 
cláusula, através de ticket ou cartão magnético, seja por dificuldade técnica ou operacional, ficam as empresas 
autorizadas a fornecerem o auxílio alimentação aos vigilantes em espécie. Tal possibilidade de concessão 
excepcional do auxílio alimentação, em espécie, é negociada entre os sindicatos convenentes e, nos termos do 
artigo 611-Ada CLT, tem prevalência sobre a vedação contida no parágrafo único do artigo 457 da CLT. Também 
nesta hipótese tal parcela não incorpora ao salário para efeito de cálculo e pagamento de 13° salário, férias e 
aviso prévio, nem servirá de base de cálculo para horas extras, adicional de periculosidade, adicional de 
insalubridade, adicional noturno, hora noturna reduzida, prêmio do trabalho noturno, nem quaisquer outras 
verbas, não servindo de base de cálculo para encargos trabalhistas e previdenciários, nos termos do § 2o, do art. 
457 da CLT.

MORTE NATURAL (26 x piso do 
vigilante)
MORTE ACIDENTAL (52 x piso do
vigilante)
INVALIDEZ PERMANENTE
ACIDENTAL (52 x piso do vigilante)

A CLAUSULA 18a AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO da Convenção Coletiva originária passará a ter a seguintf 
redação:

VALOR DA 
COBERTURA 
de 01/01/2024 à 
31/12/2024 
R$

VALOR DA 
COBERTURA 
de 01/01/2025 à 
31/12/2025 

40.768,78

PARÁGRAFO SEXTO - A presente cláusula não se aplica aos contratos de aprendizagem.
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

Yuri Veloso RosKAbsáida do Carmo
Equipa dejípoio

CLÁUSULA NONA ■ SEGURO DE VIDA

Camara Municipal de Simões Filho 
Késia de OliveiraAndrade 

Equipe de Apoio

w

As Empresas se obrigam a providenciar para os empregados da atividade fim, que estejam no exercício de suas 
funções, a partir de 01/01/2024 até 31/12/2025, proteção do seguro contra morte natural, acidental ou invalidez 
permanente por acidente, nos termos da Lei n.° 14.967/2024, com base nos valores abaixo. Na hipótese da 
empresa, descumprir a Lei e não providenciar o seguro de vida aqui estabelecido, responderá pelos respectivos 
valores na ocorrência do evento, num prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento do 
comunicado do sinistro e entrega de toda documentação legal solicitada:

CÂMARA MUNICWüESIMOÉS FILHO 
Elder Celestino de Paula—



27/01/25, 12:23 Mediador - Extrato Termo Aditivo de Convenção Coletiva

OUTROS AUXÍLIOS
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CLÁUSULA DÉCIMA - CESTA BÁSICA

A CLAUSULA 25a da Convenção Coletiva originária passará a ter a seguinte redação: CESTA BÁSICA

9/26
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22

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ficam as empresas obrigadas a enviar cópias das respectivas apólices, juntamente./ 
com a relação dos empregados aos Sindicatos Laborais convenentes, até 30 (trinta) dias após o arquivamento 
desta Convenção Coletiva na Superintendência Regional do Trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em nenhuma hipótese o empregador estará autorizado a descontar do empregado, 
valores correspondentes a seguro.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Fiça acorgiado que a diferença do valor da cesta básica referente ao mês de 
janeiro/2024, deverá ser paga pelas empresas aos empregados abrangidos por esta Convenção, até o quinto dia 
útil do mês de março de 2024.

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR059386/2024

As empresas concederão aos empregados lotados em postos de serviços novos, (assim considerados aqueles 
em que a data da apresentação da proposta seja posterior a 01/02/2012), instalados em contratantes de serviços 
de segurança privada classificados como sendo indústrias pesadas da área química, petroquímica, petrolífera e 
subsidiárias da petrolífera, de automóveis bem como em agências bancárias. No que se refere as agências 
bancárias, que ainda não recebem a cesta básica em função da data de apresentação das propostas de preços 
(contratos antigos), passarão a receber a partir de 01 de novembro de 2016.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor da cesta de 01/01/2024 até 31/12/2024 é de R$ 88,15 (oitenta e oito reais e 
quinze centavos) por mês, no mês em que o empregado lotado naquele contrato não tenha cometido falta sem 
justificativa legal, podendo tal benefício ser pago através de vale alimentação ou através da entrega dos itens da 
cesta básica de forma in natura. Tal parcela não será incorporada ao salário para nenhum efeito legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da cesta de 01/01/2025 até 31/12/2025 será de R$ 91,81 (noventa e um reais 
e oitenta e um centavos) por mês, no mês em que o empregado lotado naquele contrato não tenha cometido falta 
sem justificativa legal, podendo tal benefício ser pago através de vale alimentação ou através da entrega dos 
itens da cesta básica de forma in natura. Tal parcela não será incorporada ao salário para nenhum efeito legal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A concessão desse benefício diferenciado, em razão de se circunscrever a 
determinados postos de serviço novos, não poderá ser objeto de isonomia ou paridade para outros funcionários 
da empresa que trabalhem em postos que não tenham as mesmas condições, e não será incorporado, para 
nenhum efeito legal ao salário do empregado, permanecendo a sua concessão, apenas enquanto durar as 
condições de serviço estabelecidas nesta cláusula, ou seja, o empregado caso deixe de trabalhar naquele posto 
de serviço perderá automaticamente o direito ao recebimento desse benefício.

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o empregado for admitido ou transferido para postos de serviços instalados 
em contratos celebrados, entre empresa e contratantes, anteriormente ao dia 01/07/2008, a Cesta Básica 
estabelecida no "caput" desta cláusula não será devida.

PARÁGRAFO QUINTO - A concessão da Cesta Básica estabelecida no “caput" desta cláusula, em razão de se 
restringirem a contratos novos, não será objeto de isonomia ou paridade para outros empregados que trabalhem 
em postos que não tenham esse benefício, ainda que pertençam a mesma atividade econômica.

PARÁGRAFO SEXTO - As renovações dos contratos assinados até 30/06/2008 serão enquadradas como 
contratos antigos, não fazendo jus o empregado lotado no referido contrato ao direito da cesta básica na forma 
estabelecida nesta cláusula. CAMARA MUNICIPALDE SIMÕES FILM

YuriVeloso Rosa eltaeida do Carr
PARAGRAFO SÉTIMO - Os empregados lotados em postos de serviço em quííptífflqftfnataRtes já forneçam 
cesta básica a esses, não terão direito ao recebimento da cesta básica estabelecida nestá cláusula. Na hipótese 
da cesta básica fornecida pelo cliente ser inferior aos valores definidos nesta cláusula, deverá ser 
complementado o benefício até o valor acordado nesta convenção.

PARÁGRAFO OITAVO - Para dirimir dúvidas quanto a condição de contrato novo e o direito ao redebimento da 
cesta básica, as empres^^q^j^SMfâqyij^f.igiqclaração do contratante, servindo esta, como meic/ãe prova 
legal. Elder Celestino de Pauja—Câmara Municipal de Simões Filho

Equipe Késia de Oliveira Andrade
PARÁGRAFO NONO - Esse bepefícío não poderá ser reivindicado em locais que não se ent^S&âféWõíê’0 
estabelecido nesta cláusula e^eus parágrafos, salvo se em conjunto entre os Sindicatos Laborais e Patronal.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ CESTA BÁSICA PARA OS DEMAIS CONTRATOS

Apo»
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ráSiltótSFiLHC 
S. Matos

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Apresente cláusula não se aplica aos contratos de aprendizageRT y

A CLAUSULA 29a CONVÊNIO PARA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA da Convenção Coletiva 
originária passará a ter a seguinte redação:

Ficam as empresas obrigadas a firmar convênio com empresa de Plano de Assistência Odontológica e 
Assistência Médica, desde que homologadas pelos sindicatos laborais, em conjunto com o sindicato patronal e 
que estejam regulares perante a Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS, para atendimento de seus 
empregados, os quais com a adesão ao plano autorizam o desconto que vier a ser fixado em folha de 
pagamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica convencionado que o benefício estabelecido no parágrafo primeiro desta 
cláusula, passará a ter vigência, unicamente, para os contratos novos, firmados após 01 de fevereiro de 2012.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica convencionado que contratos novos são aqueles que forem licitados e 
assinados após 01 de fevereiro de 2012.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A prorrogação dos contratos celebrados antes de 01 de fevereiro de 2012, não 
obriga as empresas a concederem o plano de assistência médica, excetuando-se os casos em que este já seja 
disponibilizado aos vigilantes lofàdos nos referidos contratos.

Câmara Municipal de Simões Filho CAMARA MUNiCiFAfCE SIMÕES FILHO^
Kèsia de Oliveira Andrade Etóer Ce,esl

Equipe de Apoio
https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR059386/2024

A CLAUSULA 26a CESTA BÁSICA PARA OS DEMAIS CONTRATOS da Convenção Coletiva originária 
passará a ter a seguinte redação:

Na estrita hipótese de serem repassados pelos tomadores de serviço, as empresas concederão aos empregados 
lotados naquele tomador de serviços Cesta Básica na forma e valores definidos nos parágrafos abaixo, podendo 
tal benefício ser pago através de vale alimentação até que os Sindicatos Laborais e Patronal juntos 
regulamentem outra forma de entrega desse benefício, como através da entrega dos itens da cesta básica de 
forma in natura. Tal parcela não será incorporada ao salário para nenhum efeito legal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor da cesta de 01/01/2024 até 31/12/2024 é de R$ 88,15 (oitenta e oito reais e 
quinze centavos) por mês, no mês em que o empregado lotado naquele contrato não tenha cometido falta sem 
justificativa legal, podendo tal benefício ser pago através de vale alimentação ou através da entrega dos itens da 
cesta básica de forma in natura. Tal parcela não será incorporada ao salário para nenhum efeito legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da cesta de 01/01/2025 até 31/12/2025 será de RS 91,81 (noventa e um reais 
e oitenta e um centavos) por mês, no mês em que o empregado lotado naquele contrato não tenha cometido falta 
sem justificativa legal, podendo tal benefício ser pago através de vale alimentação ou através da entrega dos 
itens da cesta básica de forma in natura. Tal parcela não será incorporada ao salário para nenhum efeito legal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Sempre que o tomador de serviço prever a concessão deste benefício no ato da 
contratação ou nos editais de licitação, fica obrigatória a concessão da cesta básica nos termos desta cláusula.

PARÁGRAFO QUARTO - Os empregados lotados em postos de serviço em que os contratantes já forneçam 
cesta básica, não terão direito ao recebimento da cesta básica estabelecidas nesta cláusula.

PARÁGRAFO QUINTO - Fica convencionado que havendo falta sem justificativa legal do empregado ao serviço, 
o mesmo não fará jus ao recebimento da cesta básica naquele mês.

PARÁGRAFO SEXTO - A concessão da cesta básica estabelecida no “caput” desta cláusula, em razão de se 
restringir a aprovação do contratante, não será objeto de isonomia ou paridade para outros empregados que 
trabalhem em postos que não tenham esse benefício.

PARÁGRAFO SÉTIMO - não^se aplica aos contratos de aprendizagem.

Yuri Veloso Ros^Almeida do Carmo vagnèk6,
Equipe àeÀpoio ^e'r°

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ CONVÊNIO PARA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA
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RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE 
PESSOAL E ESTABILIDADES

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS DE TRABALHO

Etóer C(

CÂMARA Dê SIMÕES ?. >.
Vagner C. S.jMatos 

C Pregoelro

2Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

PARÁGRAFO QUARTO - Fica convencionado que a participação do vigilante no custeio do Plano de Assistência^ 
Médica, será feita com a contribuição mensal equivalente a 1/3 (um terço) da despesa total com o convênio 
médico previsto no parágrafo sexto da presente cláusula. A participação da empresa no custeio do Plano de 
Assistência Médica será de 2/3 da despesa total com o benefício.

PARAGRÁFO QUINTO - Fica convencionado que os custos com dependentes da assistência médica e a 
assistência odontológica serão integralmente arcados pelo Vigilante.

PARAGRÁFO SEXTO - Fica convencionado, ainda, que a concessão do plano de assistência médica previsto no 
caput desta cláusula, será devida na forma já regulamentada no "Termo Aditivo" registrado no MTE em 
03/09/2012, sob o n° BA000525/2012, documento que fica revalidado, por acordo entre as partes, durante o 
período de vigência da presente CCT.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Fica convencionada a atualização do valor mínimo mensal do Plano de Saúde definido 
na Cláusula Segunda do "Termo Aditivo” mencionado no parágrafo anterior, para o período de 01/01/2024 à 
31/12/2024 será de R$ 233,73 (duzentos e trinta e três reais e setenta e três centavos), e para o período de 
01/01/2025 à 31/12/2025 será de R$ 280,47 (duzentos e oitenta reais e quarenta e sete centavos).

PARÁGRAFO OITAVO - A presente cláusula não se aplica aos contratos de aprendizagem.

CÂMARA MUNICIPíKe SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rcsa s Arada do Carmo 
Equipe de Apoio
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- Exame médico demissional;

- Aviso Prévio, quando for o caso;

- Carta de Referência, quando não houver fato desabonador;

- Relação salarial dos últimos 36 meses;

- Guia de Seguro Desemprego, quando for o caso;

- Carteira de Trabalho atualizada;

- Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho;

- Extrato do FGTS.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - EQUIPAMENTOS NA INVALIDEZ

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ REGISTRO NA CTPS

12/26

J

As Empresas são obrigadas a registrar em Carteira de Trabalho e Previdência Social a função de vigilante, sendo 
proibido o uso de expressão vigia ou qualquer outra contrária a Lei federal n° 14.967/2024.

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR059386/2024

Nas extinções dos contratos de trabalho, os pagamentos das parcelas rescisórias, seja qual for a modalidade de 
extinção do vínculo trabalhista, devem ser realizados no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do término do 
contrato de trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO -Visando pacificar o entendimento acerca da aplicação da Lei 12.506/2011, os 
sindicatos convenentes acordam que o aviso prévio, incluindo a extensão prevista na referida lei, pode ser 
cumprido integralmente trabalhado ou integralmente indenizado, devendo a parte interessada em rescindir o 
contrato de trabalho observar os prazos legais.

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

DE SIMÕES FILHO 
Jmeida do Carmo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No comunicado de dispensa ou aviso prévio, a empresa fará constar o dia do término 
do aviso prévio, a data, hora e endereço onde o empregado deverá se apresentar para o recebimento das suas 
verbas rescisórias e/ou salariais assim como o local dia e hora para realização de exame médico demissional e 
entrega de fardamento e equipamentos recebidos para utilização no serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam as empresas obrigadas a entregar ao trabalhador no ato de rescisão do 
contrato de trabalho:

Na forma da cláusula décima terceira, as Empresas deverão fazer, para os seus empregados da atividade fim, o 
seguro por invalidez permanente, no mesmo valor que o de morte, obrigando-se a, passados 35 (trinta e cinco) 
dias, depois de cumpridas todas as exigências do seguro, sem a percepção do benefício, adquirir e fornecer o 
equipamento fisioterápico de emergência, se for o caso, ao beneficiário, até o limite de R$ 1.117,11 (hum mil, 
cento e dezessete reais e onze centavos) no período de 01/01/2024 à 31/12/2024.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para o período de 01/01/2025 à 31/12/2025, data base 2025, o valor definido no caput 
desta cláusula, passará para R$ 1.163,47 (hum mil, cento e sessentye três reais e quarenta e sete centavos).

CÂMARA MUNICIpÈd

Yuri Veloso Rosa^Ali
Equipe de Apoio

A CLAUSULA 36 a REGISTRO NA CTPS da Convenção Coletiva originária passará a ter a seguinte 
redação:

-n

5,OA CLAUSULA 33a DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS DE TRABALHO da Convenção Coletiva originária 3 
passará a ter a seguinte redação: '

CAMARA MUNILÍP/TUE SIMÕES FILHC
Elder Ceies no de Rgule-^' 

Equipe

A CLAUSULA 34a EQUIPAMENTOS NA INVALIDEZ da Convenção Coletiva originá/ia passa/á a ter a 
seguinte redação: xJ
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ■ CONTRATAÇÃO

regência.

Fica estabelecida a possibilidade às empresas de,
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A CLAUSULA 37 a CONTRATAÇÃO da Convenção Coletiva originária passará a ter a seguinte redação:

Os Profissionais de Segurança Privada /Vigilante possuem formação técnica especifica, fixada na lei federal n° 
14.967/2024, inclusive com previsão de uso de arma de fogo e outros instrumentos de defesa, além de 
classificada legalmente como atividade periculosa, com exposição a roubos ou outras espécies de violência, com 
regulação e expressa autorização do departamento da Policia Federal, entre outros requisitos. Assim, as 
empresas só poderão contratar vigilantes se atendido todos os dispositivos da Lei federal n° 14.967/2024.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No ato da contratação de novos empregados, ficam as empresas recomendadas a 
consultar o banco de emprego mantidos pelos Sindicatos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas, respeitadas as restrições profissionais, os aspectos de segurança e 
integridade do trabalhador e as disponibilidades do mercado de trabalho, devem cumprir a lei e realizar a 
contratação de jovem aprendiz.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dada as possibilidades adicionais a Consolidação das Leis do Trabalho, 
notadamente no seu art. 611-A, fortalecendo e privilegiando os instrumentos normativos resultantes de 
negociações coletivas, os Sindicatos convenentes resolvem, observando as especificidades do setor, fixar bases 
para o cumprimento da lei que regula a contratação do Jovem Aprendiz, no parágrafo seguinte;

PARÁGRAFO QUARTO - Considerando a obrigação legal da reserva de cargo de jovem aprendiz, previsto no 
art. 429 da CLT, as empresas deverão obrigatoriamente:

III - Serão objeto de revisão os contratos firmados, os quais deverão ser aditivados para inclusão do quanto 
disposto nessa cláusula;

N\atos 
iiro

II - A partir de 01/01/2025 à 31/12/2025, o valor previsto no inciso anterior passará para R$ 104,88 (cento e 
quatro reais e oitenta e oito centavos) o qual será multiplicado pela quantidade de empregados previstas no 
orçamento/contrato.

igurí nça privada constituída na forma da Lei 14.967/2024, a 
efetuarem suspensão do contrato de trabalho dqé seus ghipregados, por um período de até 180 (cento e oitenta) 
dias, nos casos em que esta for obrigada a susjiendeF-contrato de prestação de serviços com seu contratante por 
falta de recebimento de faturas, conforme estabelecido na legislação em vigor. cAma^uniciml&s^sfilhc 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese prevista no “caput” desta cláusula, fica convencionado que ríab serão 
devidos nenhuma remuneração ou direitos trabalhistas do empregado, enquanto perdurar a suspensão do 
contrato. Fica assegurado aos empregados o retorno ao trabalho, tão logo à situação de normalidade financeira 
do contrato com o tomador de serviço seja restabelecida.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para aplicação do quanto estabelecido nesta cláusula a empresa interessada deverá 
comunicar via requerimento enviado ao sindicato laborai da(s) base(s) correspondente(s) e ao sipoicato patronal,

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

IV - Caso a empresa não inclua em seus novos orçamentos o quanto previsto nos incisos I e II, do parágrafo 
quarto, desta cláusula, o contratante fica autorizado a desclassificar sua proposta de preços por descumprimento 
de norma coletiva, e eventual contratação será considerada irregular autorizando os sindicatos a informar aos 
órgãos competentes para fiscalização da contratada e tomador dos serviços, para cumprimento da legislação de 
regência. CÂMARA MUNICIPM DE SIMÕES FILHO

Yuri Veloso Rosa aWineida do Carmo 
Equipe tre Apoio

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUSPENSÃO DE CONTRATO DE TRABALHO

A CLAUSULA 39a SUSPENSÃO DE CONTRãIp 
a ter a seguinte redação: Equipe de

I - No período de 01/01/2024 à 31/12/2024, incluir nos seus orçamentos e planilhas de custo o valor mensal 
mínimo de R$ 84,00 (oitenta e quatro reais) o qual será multiplicado pela quantidade de empregados previstas no 
orçamento/contrato;

Ia Convenção Coletiva originária passará
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Comprovação de comunicação antecipada aos trabalhadores;

Relação nominal dos trabalhadores que aderem e dos que não aderem ao acordo;

Data de início e término da suspensão dos contratos de trabalho;

Previsão da possibilidade de antecipação do término da suspensão do contrato de trabalho;

5. Matos 
étro

Possibilidade da revogação da suspensão do contrato de trabalho com a utilização do trabalhador em outro 
contratante;

Possibilidade da rescisão do contrato de trabalho durante o período de suspensão, por iniciativa do empregado 
ou empregador, com o pagamento dos direitos trabalhistas devidos;

Ata de reunião da empresa com o sindicato patronal, especificando e comprovando claramente os motivos que a 
levam a solicitar o acordo de suspensão do contrato de trabalho;

PARÁGRAFO QUINTO - As empresas deverão comunicar ao sindicato laborai e patronal, mediante 
apresentação de cópia do ofício de cobrança enviado ao contratante, especificando os meses em aberto, 
demonstrando o efetivo descumprimento dos prazos de pagamentos dos serviços.

ofissio
paralis

il, acatada pela Assembléia Geral do Sindicato 
ção em um dia com o recomeço no dia seguinte

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - JORNADA D^^^HO^

Elder Celestino d| Paul

"o Coletiva originária passará a ter a seguinte

■

ndicato

F"
acompanhado da relação dos empregados que terão seus contratos de trabalho suspensos, devendo o si 
laborai, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento do requerimento, comunicar aos 
trabalhadores relacionados pela empresa, a fim de tomarem ciência da suspensão do contrato de trabalho e o 
sindicato patronal deverá convocar, em igual prazo, a empresa para detalhar os motivos da suspensão do 
contrato;

^A^TOCIPAL DE SjMOES FllHC'

A CLAUSULA 47a JORNADA DE TRABALHO da Coriver 
redação:

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da comunicação citada no 
parágrafo anterior, o sindicato laborai informará à empresa requerente o cumprimento da obrigação citada. Caso 
a informação à empresa não se concretize no prazo aqui definido, fica pactuado que a empresa estará autorizada 
a comunicar e suspender os contratos de trabalho, acordando diretamente com os trabalhadores;

PARÁGRAFO QUARTO - A empresa requerente e, pelo menos, um dos respectivos sindicatos mencionados no 
parágrafo segundo acima, deverão assinar o termo de acordo para suspensão do contrato de trabalho fazendo 
constar as seguintes cláusulas e documentos: CÃMABd

Por decisão da Assembléia Geral do Sindicato R 
Patronal, considerando que a impossibilidade d> 
decorre da própria natureza da segurança e vigilância bancária, patrimonial, de pessoas físicas e de 
cargas, sendo inadiável ou cuja inexecução acarreta prejuízos manifestos, bem como as prescrições 
sobre tratamento diferenciado, o teor do Precedente Administrativo n° 31, do MTE, Ato n° 04/02, na 
conformidade do artigo 7°, incisos XIII e XXVI, da Constituição Federal e art. 611-A da CLT, fica facultada a 
compensação de horário, trabalhando o empregado 12 (doze) horas e folgando 36 (trinta e seis) horas 
logo em seguida, na denominada jornada de trabalho 12x36 (doze por trinta e seis), nos termos do artigo 
59-A da CLT e §4°, do art. 29 da Lei 14.967/2024.

Vaguer y-
PiP9<

Desta forma as partes convenentes, considerando as características especificas que envolvem a 
prestação dos serviços de segurança e vigilância, apoiadas no principio constitucional da livre 
negociação, resolvem em comum acordo, estabelecer um conjunto de normas relativas à jornada de 
trabalho dos empregados abrangidos por este instrumento normativo, considerando os princípios legais 
vigentes que, consideradas como um todo, corresponde aos interesses dos empregados e F 
empregadores Càmars Municipal o& Stniòcs Filho

Kèsia de Oliveira Andrade
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A jornada de trabalho do vigilante será de 44 (quarenta e quatro) ou
220 (duzentos e vinte) horas mensais, neste último caso já incluso o repouso semanal remunerado, respeitando-
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Substituição do empregado em reciclagem e treinamento, neste caso até o limite de 05 (cinco) dias;

Faltas por doença, em período não superior a 15 (quinze) dias;

Faltas por motivo da licença paternidade, morte e casamento;

Faltas de qualquer natureza até o limite de 05 (cinco);

Férias, limitada a locais onde a empresa tenha até 04 (quatro) empregados.
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àtócS FILHO 
Matos

se os limites diários previstos em Lei, salvo os casos estabelecidos neste instrumento ou através de acor< 
coletivo de trabalho.

VagnepC; 9> 
/Pregoejro

PARÁGRAFO OITAVO - Em razão de peculiaridades operacionais das empresas, fica convencionado que a 
escala de serviço 12 x 36 poderá ser alterada para atender situações extraordinárias ou eventuais, no mesmo 
posto de serviço ou município, para atender as seguintes situações:

Com base no Art. 7° inciso XIII da Constituição Federal fica autorizado à empresa estabelecer a prorrogação e 
compensação de horário de trabalho, podendo ser adotado o regime de trabalho de 8 horas e 48 minutos (escala 
5x2).

PARÁGRAFO TERCEIRO ■ Fica convencionado que somente serão remuneradas como horas extras aquelas 
efetivamente trabalhadas que excederem a 192 (cento e noventa e duas) horas mensais.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica expressamente esclarecido que as horas compreendidas entre a Ia (primeira) e a 
12a (décima segunda), diárias, no regime estabelecido na escala acima não serão consideradas como floras 
extras, quer nas jornadas diurnas ou noturnas.

Câmara Municipal de Simões Filho 
PARÁGRAFO QUINTO - A concessão ou não de horário para alimentação na forma desta clábêíftá1,6 Oleira Andrade 
independente da extensão, não desnatura a jornada de trabalho da categoria (12x36). Equipe de Apoio

PARÁGRAFO SEXTO - Os empregados que trabalham exclusivamente na jornada 12x36, não farão jus a 
nenhum adicional de horas extraordinárias, de eventual trabalho realizado em domingos e feriados, estando 
automaticamente compensados os feriados trabalhados, já constando da remuneração mensal pactuada para a 
escala o pagamento devido pela prorrogação do trabalho noturno e do descanso semanal remunerado, podendo 
o intervalo intrajornada ser gozado ou indenizado, aplicando-se ao regime de trabalho aqui estabelecido as 
disposições contidas no parágrafo único e caput do artigo 59-A e no parágrafo único do artigo 58-B, ambos da 
CLT e §4°, do art. 29 da Lei 14.967/2024.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Fica pactuado que, em caso de demanda, para o pagamento de horas extras, adicional 
de domingos e feriados, em se tratando exclusivamente da jornada 12 X 36h, o mesmo é indevido, por já terem 
as partes reconhecidas as vantagens para os trabalhadores deste regime de compensação adotado. Assim 
sendo, a todos aqueles que requererem o pagamento de tal parcela, reconhecidamente indevida, violando os 
princípios da boa-fé e livre vontade das partes, orientadores da convenção ora assinada, sujeitar-se-ão ao 
pagamento de uma multa proporcional aos valores pleiteados, a ser fixada pelo Juiz, sem prejuízo das demais 
penalidades.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica expressamente admitida a compensação de jornada na escala abaixo, que com 
base no Artigo 59-A da CLT, e §4°, do art. 29 da Lei 14.967/2024 e Artigo 7° Inciso XIV da Constituição Federal 
não se constitui em turno ininterrupto de revezamento para nenhum efeito legal: CÂMARAMUNICIP '

12 x 36 (doze horas de trabalho por trinta e seis horas de descanso);
Equipe de Apoio

Fica convencionado que o regime 12 x 36 admitirá escalas de serviços especiais, cujo objetivo seja ampliar a 
empregabilidade, atender as características especiais dos serviços e aos interesses coletivos dos empregados, 
validando-a exclusivamente através de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, firmado entre os Sindicatos 
Laborais, o Sindicato Patronal e empresas interessadas na implantação da nova escala/jornada de serviço, neste 
último caso, com a indispensável assistência da representação sindical patronal;

Postos com escala de 12 horas diária ou menos de 2a a 6a feira e 24 horas aos sábados, domingos e feriados

PARÁGRAFO NONO - Fica convencionado que as empresas deverão manter, nos postos de serviços onde 
atuam, controle de frequência de seus empregados, de modo a permitir que esses registrem, diariamente, seus 
horários de trabalho. (/) ,

«®8testino de Paula 
Equipe de Apoio 

__ J
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INTERVALOS PARA DESCANSO
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - INTERVALO INTRAJORNADA

horas dia e postos de 12 horas noite, deverão ser seguidos os critérios abaixo:

a.1) Agências que tenham em seu

a.2) Agências que tenham em seu plano de segurança de 5 a 8 postos, contratar mais 2 vigilante 1̂

a.3) Agências que tenham em seu plano de segurança de 9 a 12 postos, contratar mais 3 vigilantes;

plano de segurança de 13 a 16 postos, contratar mais 4 vigilantes; e assim
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PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento da indenização estabelecida nesta cláusula não gerará, para todos os 
efeitos legais, direito a retroatividade.

PARÁGRAFO QUINTO - A fim de assegurar o cumprimento do quanto estabelecido no parágrafo terceiro desta 
cláusula, deverão ser obedecidos os seguintes critérios:

A CLAUSULA 49a INTERVALO INTRAJORNADA da Convenção Coletiva originária passará a ter a seguinte 
redação:

fesiMüesnCelestino'^ 

plano de segurança de 1 a 4 postos, contratar mais 1 vigilante;

a.4) Agências que tenham em seu 
sucessivamente;

b) Para postos de vigilância bancária, no horário de 24 horas ininterruptas, deverá ser seguido os critérios 
abaixo:

4

x Oi w
em seu plano de segurança de 9 a 12 postos, contratar mais 6 vigilantes;

b.1) Agências que tenham em seu plano de segurança de 1 a 4 postos, contratar mais 2 vigilantes;

b.2) Agências que tenham em seu plano de segurança de 5 a 8 postos, contratar mais 4 vigilantes; 

b.3) Agências que tenham

PARÁGRAFO DÉCIMO - A empresa poderá utilizar para registro de jornadas de trabalho de seus empregadosO ^X 
papeleta de serviço externo, cartão ponto, livro ponto, cartão magnético, sistema eletrônico de controle de ponto. 
Fica facultada, também, a utilização do registrador eletrônico de ponto, sistemas alternativos de controle da 
jornada de trabalho, ou sistemas alternativos eletrônicos de controle de jornada de trabalho, inclusive por meio de 
rádio transmissor, estas últimas possibilidades conforme previsto pelas Portarias n° 1.510, de 21 de agosto de 
2009 e n.° 373, de 28/02/2011, ambas do Ministério do Trabalho e Previdência Social, servindo a presente 
cláusula como expressa autorização para adotá-los, além da faculdade de se adotar o ponto por exceção 
conforme a legislação em vigor artigo 74 CLT lei 13.874 de 20/09/2019 parágrafo 4o e portaria 671 de 08/11/2021.

Fica convencionado que as empresas com os contratantes devem conceder o intervalo intrajornada, necessário 
para alimentação e repouso dos vigilantes, na forma prevista no Artigo 71 da Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT. Para tanto os contratantes dos serviços custearão os valores necessários para substituição do empregado, 
de forma a permitir a efetiva aplicação do artigo citado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na casual hipótese desse intervalo não ser concedido, ou ser concedido de forma 
parcial, ficam as empresas, nos termos do art. 59-A, parágrafo 4o do art. 71, parágrafo único do art. 611-B, todos 
da CLT e §4°, do art. 29 da Lei 14.967/2024, obrigadas a indenizar o empregado, apenas o período suprimido, 
com a quantia equivalente a uma hora normal, com incidência do adicional de periculosidade, acrescida de 50%, 
conforme da tabela constante desta Convenção Coletiva de Trabalho. Tal parcela tem caráter indenizatório, não 
incorpora ao salário para nenhum efeito legal, não servindo de base de cálculo para encargos, e tal parcela deve 
constar da planilha de formação do preço cobrado ao Contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O empregado fica desobrigado de registrar ft t|Rrário do
intervalo intrajornada para refeição e descanso. Yuri Vdoso Rosa ej&neida do Carmo

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica convencionado que para os vigilantes lotados ^‘^síSs^^erviços bancários, 
deverão obrigatoriamente ser concedido o intervalo intrajornada, não podendo tal descanso ser indenizado, 
ficando estabelecido, que o gozo do intervalo mencionado, deverá ser realizado, obrigatoriamente, dentro do 
período de 11:00h as 15:00h.

a) Para postos de vigilância bancária, no horário administrativos diurnos, ou seja, 44 horas sem0fl^Ãt$^(^

Equip*
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OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FERIADO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ARMAMENTO A SER UTILIZADO

UNIFORME
CMÍCLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FARDAMENTO

A CLAUSULA 59a FARDAMENTO da Convenção Coletiva originária passará a ter a seguinte redação:
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A CLAUSULA 51a FERIADO da Convenção Coletiva originária passará a ter a seguinte redação: O 
empregado que trabalha em regime administrativo (44 horas semanais, de segunda a sábado), fará jus a receber 
o dia considerado feriado Municipal, Estadual, Federal, no local da prestação do serviço, quando trabalhado, na 
forma da Lei.

PARAGRAFO SEXTO - Fica convencionado que as regras estabelecidas no parágrafo quinto desta cláusula, 
aplica-se unicamente aos contratos novos efetivados com bancos, licitados e contratados após o registro da 
presente convenção coletiva de trabalho no órgão competente.

A CLAUSULA 55a ARMAMENTO A SER UTILIZADO da Convenção Coletiva originária passará a ter a 
seguinte redação:

As Empresas serão obrigadas a fornecer a cada vigilante, anualmente, dois uniformes inteiramente grátis?^ 
compostos de calça, camisa, sapato, bota ou coturno e cinto, em conformidade com a Lei 14.967/2024, bem 
como os previstos nos contratos celebrados entre as empresas de segurança e seus contratantes, para ser 
utilizado exclusivamente no posto de serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO • Pôr ocasião da ruptura do vinculo Laborai, o vigilante fica obrigado a devolver a

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fardamento fornecido pela empresa é para uso exclusivo em serviço, respondendo 
o empregado pela utilização indevida do mesmo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O referido prazo estabelecido no caput desta cláusula, poderá ser estendido, desde 
que o fardamento apresente condições normais de uso, (não esteja rasgado ou desbotado).

PARÁGRAFO QUARTO - Fica convencionado que para os postos de serviços localizados em áreas especiais, a 
exemplo de praias, fazendas, florestas etc., as empresas devem buscar viabilizar junto às autoridades

O 
o
<
<D

PARÁGRAFO PRIMEIRO - os empregados que trabalham exclusivamente na jornada 12x36, não farão jus 
a nenhum adicional de horas extraordinárias, de eventual trabalho realizado em domingos e feriados, em 
razão da automática e vantajosa compensação com folgas de 36 horas seguidas, após 12 horas de 
trabalho, nos termos do parágrafo único, do art. 59-A da CLT e §4°, do art. 29 da Lei 14.967/2024.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUALríl.kOA  K

v CAMARA «UNICODE SIMÕES FILHO
Yuri VelosoRofae Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

XP'

i,

Ficam as empresas recomendadas a utilizar as armas mais modernas disponíveis no mercado, inclusive armas 
de menor potencial ofensivo (não letais), em conformidade com a legislação que disciplina a aquisição de 
armamento para as empresas de Vigilância no País.

CAMARA MUNICIPAL DÊ SIMÕES f ILHC' 
Elder Celestino de Paula 

Equipe de Apoe

S 
£ £
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Empresa o (s) fardamento (s) completo (s), em perfeito estado, levando em consideração o tempo de utilização e, 
em caso de perda, extravio ou dano proposital, ficam as Empresas autorizadas a descontar, em Folha de 
Pagamento ou Recibo de Rescisão de Contrato de Trabalho, o valor correspondente e com base nos preços da 
época do desconto.

5^ /

b.4) Agências que tenham em seu plano de segurança de 13 a 16 postos, contratar mais 8 vigilantes; e assim 
sucessivamente;
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DIA DO VIGILANTE
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A CLAUSULA 80a SEGURANÇA PARA EVENTOS da Convenção Coletiva originária passará a ter a 
seguinte redação:

Fica convencionado que os Sindicatos convenentes, compromete-se a num prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
firmarem instrumento normativo contendo regras, condições e equipamentos para a execução das atividades de 
segurança privada em grandes eventos, bem como em eventos permanentes, desde que negociadas e 
aprovadas por ambos, com base nos textos já produzidos pelas partes, onde houver consenso, durante o 
processo de negociação coletiva, de modo a tornar competitiva e atrativa a contratação destes serviços junto as

DISPOSIÇÕES GERAIS 
OUTRAS DISPOSIÇÕES

A CLAUSULA 76a

PARÁGRAFO TERCEIRO ■ O prêmio previsto no caput da presente cláusula não possui natureza remuneratória, 
não incorpora ao salário para efeito de cálculo e pagamento de 13° salário, férias e aviso prévio, nem servirá de 
base de cálculo para horas extras, adicional de periculosidade, adicional de insalubridade, adicional noturno, hora 
noturna reduzida, prêmio do trabalho noturno, nem quaisquer outras verbas, não servindo de base de cálculo 
para encajgos trabalhistas e previdenciários, nos termos do § 2o, do art. 457 da CLT.

Câmara Municipal de Simóes Filho
Kêsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA ■ SEGURANÇA PARA EVENTOS

DIA DO VIGILANTE da Convenção Coletiva originária passará a ter a seguinte redação:^

Fica convencionado o dia 20 de Junho como o dia do Vigilante, que embora não se constituindo em feriado, 
quando trabalhado, será pago prêmio no ano de 2024 de R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos) e no ano de 
2025 de 13,90 (treze reais e noventa centavos) por hora efetivamente trabalhada ou concedido ao Vigilante folg 
compensatória noutro dia da semana, na forma prevista no parágrafo 1° desta cláusula. O

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para o Vigilante que trabalhar no horário das 07:00 até às 19:00 horas do dia 20 de 
junho de 2024, será pago prêmio no valor de R$ 156,48 (cento e cinquenta e seis reais e quarenta e oito 
centavos), ou concedida folga compensatória noutro dia da semana, correspondente as horas efetivamente 
trabalhadas; para o Vigilante que trabalhar no horário das 00:00 até às 07:00 horas do dia 20 de junho de 2024, 
será pago prêmio no valor de R$ 91,28 (noventa e um reais e vinte e oito centavos) ou concedida ao Vigilante 
folga compensatória noutro dia da semana correspondente as horas efetivamente trabalhadas, e para o Vigilante 
que trabalhar no horário das 19:00 até às 00:00 horas do dia 20 de junho de 2024 será pago prêmio no valor de 
RS 65,20 (sessenta e cinco reais e vinte centavos) ou concedida ao vigilante folga compensatória noutro dia da 
semana, correspondente as horas efetivamente trabalhadas. Para as demais escalas de serviço deverá ser pago 
prêmio por hora efetivamente trabalhada no dia 20/06/2024, no valor definido no caput ou concedida folga 
compensatória noutro dia da semana, correspondente as horas efetivamente trabalhadas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para o Vigilante que trabalhar no horário das 07:00 até às 19:00 horas do dia 20 de 
junho de 2025, será pago prêmio no valor de RS 166,80 (cento e sessenta e seis reais e oitenta centavos), ou 
concedida folga compensatória noutro dia da semana, correspondente as horas efetivamente trabalhadas; para o 
Vigilante que trabalhar no horário das 00:00 até às 07:00 horas do dia 20 de junho de 2025, será pago prêmio no 
valor de R$ 97,30 (noventa e sete reais e trinta centavos) ou concedida ao Vigilante folga compensatória noutro 
dia da semana correspondente as horas efetivamente trabalhadas, e para o Vigilante que trabalhar no horário das 
19:00 até às 00:00 horas do dia 20 de junho de 2025 será pago prêmio no valor de R$ 69,50 (sessenta e nove 
reais e cinquenta centavos) ou concedida ao vigilante folga compensatória noutro dia da semana, correspondente 
as horas efetivamente trabalhadas. Para as demais escalas de serviço deverá ser pago prêmio por hora 
efetivamente trabalhada no dia 20/06/2025, no valor definido no caput ou concedida folga compensatória noutro 
dia da semana, correspondente as horas efetivamente trabalhadas.

-s
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competentes autorização para a confecção de uniformes também especiais, de modo a adequar o homem d^^—— 
segurança ao local de trabalho, desde que o contratante ou o plano de segurança não se oponham.

PARÁGRAFO QUINTO - O uso de boné ou cobertura, face à ausência de limitação, e se autorizado na 
legislação e normas regulamentadoras da atividade de segurança privada, poderá ser tratado como opcional para 
vigilantes que atuam em áreas cobertas.

E<WPé de Apoio
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CURSO DE ATUALIZAÇÃO PROFISSIONAL
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empresas regulares, por parte dos organizadores de eventos neste Estado, obedecendo as disposições 
constantes do Estatuto da Segurança Privada (Lei 14.967/2024).

I

máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento destes, devidamente regularizado, pela Escola que os tenha 
emitido.

Laborai da respectiva base territorial, regulamentar carga horária diferenciada e outras condições para o 
treinamento.

Vigilantes com vínculo empregatício na mesma empresa no período de 49 a 60 meses, e caso sua Atualização 
Profissional vença em até 45 dias da data de sua demissão;

as-flrcarão com o valor da Atualização Profissional, 
s parâmetros:

Fica convencionado que a atualização profissional obrigatória, aperfeiçoamentos legais e necessários ao 
exercício da profissão de vigilante, previstas na Lei 14.967/2024 e demais dispositivos legais, será promovido por 
conta das Empresas, sem ônus para os Vigilantes, exclusivamente nos dias úteis em horário não superior a 10 
(dez) horas aulas, vedando-se a sua realização após a jornada de trabalho efetivo e a utilização dos vigilantes 
imediatamente após o término do curso, ou, seja no mesmo dia.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O vínculo empregatício só se dará após a aprovação dos candidatos à admissão na 
Empresa, no Curso de Formação de Profissionais de Segurança Privada, e possuidores do Registro Profissional 
junto ao Departamento de Polícia Federal.

PARAGRAFO QUARTO - Serão remunerados os dias em que o empregado estiver realizando curso de 
Atualização Profissional obrigatório por Lei, desde que este obtenha frequência integral, bem como o 
fornecimento do vale transporte e vale refeição por cada dia de efetiva frequência.

PARÁGRAFO QUINTO - Os empregados que já exerciam a profissão de Vigilante em 1988 e que não possuam o 
Curso de Formação deverão promover a regularização dos Cursos de Formação, visando a obtenção do Registro 
Profissional do Vigilante.

PARÁGRAFO SEXTO - Ficam as empresas recomendadas a promover em locais habilitados pela Lei 
14.967/2024, Curso de Formação de Vigilantes para os Inspetores, Supervisores, Fiscais, Líderes ou qualquer 
outra função relacionada a área operacional de Vigilância, inclusive operadores de equipamentos de monitoraçãS 
de segurança eletrônica e pessoal de ronda deste serviço.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Fica convencionado que em casos de realização de Atualizações Profissionais de > • 
empregados residentes no interior do Estado da Bahia, poderá a empresa após efetivar acordo com o Sindicato^ 
Laborai da respectiva base territorial, regulamentar carga horária diferenciada e outras condições para o .=■

—i 02 23 
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PARÁGRAFO OITAVO - Fica convencionado que as empresas deverão comunicar aos empregados <5 
formalmente, listando os documentos necessários para a matricula na Escola de Formação, com pelo menos 48 
horas úteis de antecedência, o período e local de realização da Atualização Profissional. O empregado deverá 
obrigatoriamente comparecer a escola de po^^^^djsçyçpeQ^ção legal para a realização desse
treinamento. Elder Cele^Jde Paula

Equipe* Apo» 
PARÁGRAFO NONO - Fica convencionado que as empres 
quando da demissão do Vigilante, considerando os segujAté

ír £ 
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Vigilantes com vínculo empregatício na mesma empresa Ho período de 36 a 48 meses, e caso sua Atualização 
Profissional vença em até 30 dias da data de sua ((emissãp;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As Empresas se obrigam a entregar aos profissionais de segurança privada seus 5 
Certificados de conclusão dos Cursos de Formação, Atualização e Aperfeiçoamento, previstos em lei, no prazo 

. . / • 1 /•••%■• / • • « 1 • ••• « ■ • ■ •
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^11PARÁGRAFO TERCEIRO ■ Verificado, quando da Rescisão de Contrato de Trabalho, que a Atualização
Profissional a que o Vigilante e demais profissionais da segurança privada são obrigados por Lei a fazer a cadae= 
dois anos encontra-se vencida, deve a Empresa enviá-lo a fazer 0 Curso de Atualização sob suas expenses, s c£ 5 
numa das Escolas autorizadas a funcionar pelo Ministério da Justiça, ou pagar ao Vigilante 0 valor equivalente ie § 
Atualização Profissional cobrado pelas escolas de formação. «

lí

CAMARA MUNIClKXÍE SiWõES FíLHO 
VagnepC. s. Matos 

rreeoeiro

A CLAUSULA 81a CURSO DE ATUALIZAÇÃO PROFISSIONAL da Convenção Coletiva originária passará a 
ter a seguinte redação:
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I - O vigilante deverá ser aprovado no curso de Atualização Profissional;

II - O vigilante deverá cumprir toda carga horária do curso;

III -

Cl
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Fica convencionado que a Atualização Profissional obrigatória prevista na 
Lei 14.967/2024, exclusivamente para os empregados que laboram na jornada12x36h diurna, pode ser realizada 
em dias alternados;

\s. 
tegàeiro

i,

Fica estabelecido que as empresas contratantes de serviços de segurança privada deverão, antes da efetivaçã 
da licitação ou coleta de preços, realizar ou contratar plano de segurança e/ou projeto para implementação de í 
estratégias de proteção de suas instalações de modo a estabelecer as regras de funcionamento eficientes e £ 
eficazes para execução dos serviços de segurança privada em suas instalações. ã

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No plano de segurança estabelecido no caput desta cláusula, deverá conter no 
mínimo os seguintes dados: 1) Condições dos locais da realização dos serviços; 2) horário de trabalho da equipe 
responsável pela operacionalização da segurança; 3) quantidade de profissionais de segurança necessária para 
a execução da segurança, a exemplo de vigilantes, líderes, fiscais, supervisores, gerentes etc.; 4) jornada de 
trabalho/escala de serviço; 5) definição dos equipamentos a serem utilizados na execução do serviço a exemplo 
de: armas letais e não letais, munições, algemas, coletes a prova de balas, equipamentos de comunicação, 
equipamentos de proteção individual, equipamentos eletrônicos para CFTV, alarmes, ronda eletrônica, benefícios, 
veículos etc.; 6) rotinas técnicas e operacionais do serviço; 7) integração dos empregados que executarão o 
plano de segurança com a empresa contratante; 8) programa de treinamento dos empregados com suas 
substituições e integração dos substitutos; 9) forma de concessão do intervalo intrajornada e substituição do 
homem se assim for estabelecido; 10) frequência de empregados, população, visitantes, fornecedores e veículos

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA/PlANO DE SEGURANÇA
Câmara Mtínicipat de Simões Filho 

Késia de Oliveira Andrade
A CLAUSULA 87a PLANO CTÉ SEGURAUÇA da Convenção Coletiva originária passará a ter a seguinte 
redação: 'A g

CÂMARA MUNIClfkdpE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso RqSa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Convenciona-se, ainda, que os dias em Atualização Profissional não serão 
considerados tempo a disposição do empregador e não serão devidos sobre nenhum pagamento à título de horas 
extras, inclusive de períodos anteriores.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Para Vigilantes que trabalham na escala 12 x 36 noturna e 44 horas 
semanais, não se aplica a realização de Atualização Profissional em dias alternados.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A partir de 01/01/2024 até 31/12/2024, a empresa que adotar o Atualização 
Profissional em dias alternados, prevista no parágrafo décimo primeiro desta cláusula, fica obrigada a pagar 
PRÊMIO DE RECICLAGEM, no valor único de R$ 186,68 (cento e oitenta e seis reais e sessenta e oito 
centavos), exclusivamente ao vigilante que realizar o Atualização Profissional em dias alternados, utilizando o dia 
de folga para atualização profissional, desde que atendidos os seguintes requisitos:

A Atualização Profissional não será realizada em dia de trabalho;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A partir de 01/01/2025 até 31/12/2025, o valor do prêmio de reciclagem 
passará para de R$ 194,43 (cento e noventa e quatro reais e quarenta e três centavos).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO ■ O valor do prêmio da reciclagem, deverá ser pago no mês seguinte à 
realização da Atualização Profissional, não incorporando ao salário para nenhum efeito legal, não servindo de 
base para pagamento de 13° salário, férias, aviso prévio, horas extras, adicional de periculosidade, adicional de 
insalubridade, adicional noturno, hora noturna reduzida, prêmio do trabalho noturno, nem quaisquer outras 
verbas, não possuindo caráter remuneratório, nos termos do § 2°, do art. 457 da CLT.

Vigilantes com vínculo empregatício na mesma empresa acima de 61 meses, e caso sua Atualização ProffesignaL 
vença em até 60 dias da data de sua demissão;

PARÁGRAFO DÉCIMO - Fica convencionado, que para obter o benefício estabelecido no parágrafo nono desta 
cláusula, o vigilante: a) não poderá ter mais de 3(três) faltas nos últimos 12 meses, ou falta no período de aviso 
prévio; b) não poderá ter suspensão; c) não tenha sido demitido por justa causa; d) tenha sido demitido por 
interesse da empresa; e) registrar o requerimento dessa indenização no setor de recursos humanos da empresa 
com até 15 dias de antecedência da data de demissão ou no próprio aviso prévio (via da empresa) quando for o 
caso;
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - FREQUÊNCIA LIVRE

A CLAUSULA 89a FREQUÊNCIA LIVRE da Convenção Coletiva originária passará a ter a seguinte redação:

CÁM

Convenção Coletiva originária passará a ter a
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PARÁGRAFO ÚNICO - O reajuste salarial concedido na presente Convenção Coletiva de Trabalho, serão 
aplicados para todos os empregados da categoria, atividade fim e atividade meio nos percentuais definidos na 
cláusula terceira da presente Convenção Coletiva.
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Fica convencionado, quando solicitado num prazo mínimo de 05 (cinco) dias, para os vigilantes que trabalham em 
região fora do domicilio da sede de sua empresa e 03 (três) dias, para os vigilantes que trabalham no domicilio da 
sede de sua empresa, a liberação para participação em eventos de natureza sindical, como: cursos, seminários, 
congressos, reuniões e assembléias, a nível estadual e interestadual, de 02 (dois) Dirigentes Sindicais e 02 (dois) 
Componentes de Base, estendendo-se a participação dos Dirigentes Sindicais para as reuniões trimestrais do 
Conselho Diretor.

MStóéSfitH0
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fe 
ao posto de serviço, 11) rotina de inspeção de veículos e pessoas 12) Quando se tratar de instituição financ&ka, 
deverá atender os requisitos previstos na Lei 14.967/2024.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica convencionado que o plano de segurança estabelecido nesta cláusula, é de uso 
exclusivo do contratante e sua contratada, não podendo por questões de segurança, ser exposto a quem quer 
que seja salvo para efeito de consulta ou fiscalização por parte dos Sindicatos, nas instalações da contratante, 
após pedido formulado por escrito e protocolado pelos Sindicatos Patronal e Laborai juntos, desde que seja feito 
com uma antecedência mínima de 72 horas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica limitada a liberação por até 03 (três) dias para eventos de âmbito estadual e até 
05 (cinco) dias para fora do Estado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os dias em que o empregado for liberado para participação de eventos não 
serão objeto de desconto de salário, periculosidade, auxílio alimentação, vale transporte, prêmio de boa 
permanência, adicional noturno e todas as demais verbas variáveis e benefícios devidos ao empregado 
em decorrência do horário ou posto de trabalho.

MlWICRi 
Etóer Ceies

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ATIVIDADE FIM E ÁIWl

«o

sí
...

--------------------------------10 dgz ~.... ...... } 

Periculosidade, Prêmio do Trabalho Noturno e nem ao Piso Salarial estabelecido nesta Convenção Coletiva des 
Trabalho, remunerações essas exclusivas da Atividade Fim. £ l

— 
o

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para os contratos em vigor, as partes convenentes, se comprometem a orientar os 
contratantes no sentido de que esses elaborem ou contratem profissional habilitado que faça o Plano de 
Segurança do seu estabelecimento na forma prevista nesta cláusula, dentro de um prazo de 12 (doze) meses a 
contar da data de assinatura da presente convenção coletiva de trabalho.

PARÁGRAFO QUARTO - Na existência do Plano de Segurança e de expressa previsão contratual em relação 
aos custos para o seu cumprimento, ficam as empresas obrigadas a cumprir as suas disposições, especialmente 
no que tange aos equipamentos fornecidos aos empregados.

PÁRAGRAFO QUINTO - Na casual hipótese do contratante da iniciativa privada ou da administração pública não 
observar o quanto estabelecido nesta cláusula, deverá o Sindicato Laborai ou mesmo a empresa de segurança a 
ser contratada ou que for participar do processo de contratação, alertar ao contratante da necessidade do 
cumprimento dessa cláusula, sob pena de não existindo o plano de segurança previamente definido, arcar o 
contratante com o prejuízo decorrente de tal falha.

CSAMUNQICW SIMÕES FILHO 
YuriVelosoRo^e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

OE&MOêSFILHQ,

MEIO

A CLAUSULA 94a ATIVIDADE FIM E ATIVIDADE JÍÍEIO d< 
seguinte redação: (

f
CJ 

■O 
a 
CL

Fica convencionado que os empregados das empresas de Vigilância do Estado da Bahia, que exercem as 
funções de Vigilante, Vigilante Motorista, Vigilante Supervisor, Vigilante Fiscal, Vigilante Inspetor e outras funçõ§ 
da área de Operações são considerados como empregados da Atividade Fim e os empregados que não Ç 
trabalham exercendo essas funções, como os da área administrativa, comercial, limpeza e conservação etc., ncg 
âmbito das empresas regulamentadas pela Lei 14.967/2024, no Estado da Bahia, são considerados como ~ 
Atividade Meio, não fazendo portanto jus ao recebimento dos Prêmio de Boa Permanência, Adicional de

s
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REMUNERAÇÃO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Cláusula
Adicional de Periculosidade

Adicional Noturno

Quando aplicado

ou
Cláusula 10a. CCT

Cláusula 8a. CCT 82,15%

OBSERVAÇÃO

Quando aplicado

Posto armado
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Supervisão/Fiscal/Tesouraria/Líder
Brigadista

Auxílio Alimentação 
Vale Transporte

Salário Base
Prêmio de Boa Permanência

Prêmio do Trabalho Noturno 
Hora Noturna Reduzida

Intervalo Intra Jornada
Gratificação de Motorista
Gratificação

Cláusula
Cláusula

3a. CCT
16a. CCT

Ver tabela com os 
valores ano a ano

Ver cláusula com valores
Serviço Noturno
Pago ou concedido o

OBSERVAÇÃO
Ver tabela com pisos 
salariais
Nível I, Nível II e Nível
III
Ver tabela com os
percentuais
Ver cláusula com a 
forma de cálculo

CÍTf;My?TdeS,mô« Rihf UNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Equipe de Apoio

CÂMARA MUNICiíw/CE SiMOES Fll 
Elder Celestinodegaãta 

Equipe cfeAptío

Quando aplicado
Quando aplicado
Quando

Cláusula 12a. CCT
Cláusula 12a. CCT-§§ 1°, 2°, 
3°,4° e 5°.
Cláusula 50a. CCT

14a. CCT, ART 193
CLT, NR 16, ANEXO III

Jláusjjla 11a CCT 
a

S/REMUNERAÇÃO 
TOTAL "A" + "B" 
C-INSUMOS
Fardamento 
Cesta Básica 
Plano de Segurança 
Armas e Munições 
Curso de Atualização Profissional 
Seguro de Vida

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - MODELO DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS DOS SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA PRIVADA

Fica convencionado que a composição da planilha de preços para execução dos serviços de segurança privada 
no Estado da Bahia deverá possuir no mínimo os itens abaixo, cujos valores deverão ser planilhados pelas 
empresas de segurança que ofertarem preços para a execução desses serviços, seja na iniciativa privada ou no 
serviço público:

A CLAUSULA 97a MODELO DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
PRIVADA da Convenção Coletiva originária passará a ter a seguinte redação:

Cláusula 18a. CCT
Cláusula 19a. CCT Lei 7.619/87

Cláusula 49a CCT e Art. 71 CLT intervalo
Cláusula 74a. CCT

Quando aplicado
CÂMARA MUNIcÁj. DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Roía e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

plicado

Gratificação dos Vigilantes que 
trabalham na guarda da base em 
empresas.
Gratificação Vigilante de Tesouraria Cláusula >0a. CCT

Cláusula 13a. CCT 
Cláusula 76a 
Cláusula 81a §§14° 
Cláusula 42a. CCT

Adicional de Insalubridade 
Dia do Vigilante 
Prêmio de Reciclagem 
Reserva Técnica
TOTAL"A"
B- ENCARGOS SOCIAIS

Kesiade ohve(raAnt)ra(Je C|áusu|a 59a. CCT Lei 14.967/24
Cláusula 25a e 26°. CCT
Cláusula 87a. CCT
Cláusula 56a. CCT Lei 14.967/24
Cláusula 81a. CCT Lei 14.967/24
Cláusula 24a. CCT Lei 14.967/24

F
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Auxílio Funeral

Cláusula 37a. CCT § 4°.

Exame Médico NR 7 e 9

Recrutamento e Seleção

Colete a Prova de Balas 3233/12

Cláusula 42a. da CCT

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Cláusula 46a CCT

A critério de cada empresa

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Lei n

Lei n

Lei
111

Lei n 3,00%

Lei n° 9718/1998

Lei Complementar 123/2006
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CÂMARA l.WWlCIPALCj 
Vagner" 

Pr,

Jovem 
Aprendiz

Garantia do Contrato 5%
Lanterna
Despesas de mobilização
Capa para proteção contra chuva

Exigência Contratual 
Cláusula 53a. CCT 
Implantação do serviço 
Cláusula 54a. CCT

Exigência Contratual 
Cláusula 52a. da CCT

OBSERVAÇÃO
Salvo contrato que não 
exija
Alugueis, Energia, Água, 

Tlf, Pessoal

MMÕtS FILHO 
JMatos

CSLL
Contribuição Financiamento S.
Social- COFINS
Programa de Integração Social - 
PIS/PASEP

OBSERVAÇÃO
Local do serviço de 2% a 
5%
Conforme a forma de
tributação
Conforme a forma de
tributação

0,65%
Para empresa 
enquadrada nessa LeiSuper Simples

TOTAL"E"
TOTAL "A"+"B"+"C"+"D"+"E"

Lucro
TOTAL"D"
TOTAL "A"+"B"+"C"+"D"
E- TRIBUTOS
Imposto Sobre Serviços - ISS (Ver
Local Serviço)
Imposto de Renda Pessoa Jurídica - 
IRPJ
Contribuição Social Lucro Líquido -

Assistência Médica e Odontológica Cláusula 29a CCT
Cláusula 22a. CCT

Seguro de Responsabilidade Civil
Fornecimento de Algemas
Fornecimento de Blusão contra frio Cláusula 58a. da CCT
Reserva Técnica
TOTAL"C"
TOTAL "A" + "B" + "C"
D- DEMAIS COMPONENTES

Fiscalização do Serviço
Despesas Administrativas Diretas e Obrigatórias para a gestão da
Indiretas empresa e contrato

Remuneração de todas as 
atividades empresariais

§

JrM O

3 *il

i° 9430/1996

i° 9718/1998

Cláusula 61a. CCT NR 7 e 9 do
MTE
Despesas operacionais
obrigatórias
Cláusulas 57a CCT Portaria DPF Postos armados ou 

bancários
Salvo contrato que não 
exija
Para postos noturnos

i° 116/2003

n° 9430/1996

Para postos externos 
Salvo contrato que não 
exija

Camara Municipa)deSmôe5R|ho 
Kesia de Oliveira Andrade

Equipe de Apoio

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica convencionado que a empresa de segurança privada que por qualquer motivo 
deixar de cotar qualquer um dos itens acima constante da planilha de formação de preços ou que apresentem 
valores irrisórios ou que comprovadamente não correspondam aos preços praticados no mercado para aqueles 
itens, ou que contrariem a presente convenção coletiva de trabalho, deverá ter sua proposta de preço 
desclassificada não sendo aceita pelo contratante desse serviço sob pena de responder solidariamente pela falta 
de cumprimento das obrigações não assumidas pela empresa contratada. i,

CÂMARA MUNIQ^L DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA - TERMO DE COMPROMISSO ESPECIAL

TERMO DE COMPROMISSO ESPECIAL

Cláusula 1:

Cláusula 2:

Cláusula 3:

Cláusula 4:

Cláusula 5:
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}li-se sem dificuldade e sem solução de continuidade de emprego e renda e 
estador e tomador de serviço, com o conhecimento dos ex empregados

O ANEXO V - TERMO DE COMPROMISSO ESPECIAL da Convenção Coletiva originária passará a ter a 
seguinte redação:

IE SIMÕES FILK 
JdeEaola

Considerando a extinção do contrato de prestação de serviço de segurança privada entre a (EMPRESA

QUE ESTÁ DEMITINDO OS EMPREGADOS) e a (NOME DO CONTRATANTE DOS SERVIÇOS), importando na 
necessidade de demissão dos empregados.

Termo de Compromisso Especial, que celebram (EMPRESA QUE ESTÁ DEMITINDO OS EMPREGADOS), 
; (EMPRESA QUE ESTÁ ADMITINDO OS EMPREGADOS) ;(DADOS DO SINDICATO PATRONAL); e o 

(DADOS DO SINDICATO LABORAL), e os empregados elencados na relação anexa, vêm, com fulcro no artigo 
611 e seguintes da Consolidação das Leis de Trabalho, de igual forma com a faculdade prevista na Cláusula 38a 
da Convenção Coletiva de Trabalho celebrar o presente Termo de Compromisso Especial, consoante cláusulas 
e condições abaixo:

Considerando que tal transição open 
sem prejuízo para o trabalhacror^o-pt 
constantes na relação anexa, ora representados pelo seu sindicato;

CÂMARA MUNIClÀ DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Considerando que a partir de (DATA DE INÍCIO DO NOVO CONTRATO) os serviços serão executados pela 
empresa (EMPRESA QUE ESTÁ ADMITINDO OS EMPREGADOS), através de um novo contrato.

Câmara Municipal de Simões Filho WatoS
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Considerando a previsão contida na cláusula 38a. (trigésima oitava) da Convenção Coletiva de Trabalho vigente,

Considerando a citada manutenção dos empregos dos ex empregados da (EMPRESA QUE ESTÁ DEMITINDO 
OS EMPREGADOS), relacionados em anexo, pela nova empresa que fará execução dos serviços, (DADOS DA 
EMPRESA DE VIGILÂNCIA QUE ESTÁ ADMITINDO OS EMPREGADOS), fica a (EMPRESA QUE ESTÁ

comprometendo-se a (EMPRESA QUE ESTÁ ADMITINDO OS EMPREGADOS), a assegurar aos ex empregados 
selecionados e elencados na relação em anexo, a manutenção dos empregos por 30 (trinta) dias corridos, salvo 
se houver justa causa; L |

CAmaramuniciralI 
Elder Celestír 

Equipe $

APARAGRAFO SEGUNDO - Fica convencionado que na hipótese das representações patronal, ou laborai \ 
constatarem que a empresa de segurança privada foi contratada com preços que não contemplarem quaisquer- 
dos itens mínimos acima, da planilha de formação de preços dos serviços de segurança privada, poderão, 
sempre em conjunto, requerer aos órgãos fiscalizadores como Superintendência Regional do Trabalho;
Departamento de Policia Federal - DPF/DELESP; Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS; Secretaria da 
Receita Federal - SRF; Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal; Ministério Público do Trabalho dentre 
outros, que desenvolvam processo de fiscalização dessas empresas e nos órgãos contratantes, a fim de 
constatarem se esta cumpre com as obrigações legais estabelecidas no contrato de prestação de serviços, na 
legislação em vigor e na presente Convenção Coletiva de Trabalho.
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Cláusula 6:

Cláusula 7:

Cláusula 8:

Cláusula 9:

Cláusula 10:

Cláusula 11:

Local / Data

cMí
(EMPRESA QUE ESTÁ DEMITINDO OS EMPREGADOS)

(EMPRESA QUE ESTÁ ADMITINDO OS EMPREGADOS)
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A (EMPRESA QUE ESTÁ DEMITINDO OS EMPREGADOS) se responsabiliza pela matrícula em escola de 
formação de vigilantes autorizada pelo Ministério da Justiça, na forma da legislação, do trabalhador que por 
ventura esteja com seu curso de atualização/reciclagem vencido até a data do seu desligamento ou nos termos 
da Convenção Coletiva de Trabalho;

A (EMPRESA QUE ESTÁ DEMITINDO OS EMPREGADOS) fornecerá toda a documentação prevista em Lei e na 
norma coletiva;

E por estarem assim acordados, as partes firmam o presente Termo de Compromisso Especial em 04 (quatro) 
vias de igual teor, sendo que uma delas deverá ser encaminhada mediante protocolo no Ministério do Trabalho 
SRTE-BA, para que produzam seus legais e jurídicos efeitos.

A dispensa da verba do aviso prévio se dá em conformidade com o previsto na Convenção Coletiva de Trabalho - 
CCT, vigente na data do presente acordo, considerando-se tão somente os empregados que comprovadamente 
tenham seus empregos preservados no novo prestador de serviços na (NOME DO CONTRATANTE DOS 
SERVIÇOS), a (EMPRESA QUE ESTÁ ADMITINDO OS EMPREGADOS),

A (EMPRESA QUE ESTÁ DEMITINDO OS EMPREGADOS) deverá efetuar o pagamento das parcelas rescisórias 
nos prazos e na forma previstas na legislação trabalhista, respeitando para os empregados por ventura não 
absorvidos pela ( EMPRESA QUE ESTÁ ADMITINDO OS EMPREGADOS), ou pela empresa com quem detenha 
o seu contrato de trabalho, inclusive, o direito do aviso prévio.

f Matos
aro

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Vagner Ç/í 
Ptégoe

DEMITINDO OS EMPREGADOS) dispensa da parcela referente ao Aviso prévio, conforme cláusula da 1 
Convenção Coletiva de Trabalho vigente;

A celebração do presente acordo não imporfa em hipótese alguma a configuração da sucessão de empresas 
prevista nos artigos 10 e 448 da ÇLT, tendo como único objetivo a manutenção do emprego, na forma aqui 
acordada. — —s

O descumprimento pela (EMPRESA QUE ESTÁ DEMITINDO OS EMPREGADOS) de qualquer das cláusulas do 
presente compromisso ensejará a aplicação das multas e outras cominações fixadas em Lei e norma coletiva;

«UMcteÍE siwís ‘ CÂMARA MUNICIfÀ DE SIMÕES FILHO

EquiJ‘ Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo
Equipe de Apoio
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SINDICATO LABORAL

SINDICATO PATRONAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA ■ DISPOSIÇÕES GERAIS

}

Anexo (PDF)
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Permanecerão inalteradas as demais cláusulas pactuadas na Convenção Coletiva de Trabalho ora aditivada, 
registrada perante o MTE em 12/04/2024, sob o n° BA000185/2024, em tudo que não for modificado ou 
incompatível com o disposto no presente Termo Aditivo.

ANEXOS 
ANEXO I - ATA ASSEMBLÉIA FECHAMENTO 1o TERMO ADITIVO

CARLOS GOMES DA SILVA 
PRESIDENTE 

SINDVIG SINDICATO DOS VIGILANTES DO EXTREMO SUL DA BAHIA

PAULO ROBERTO DA CRUZ AZEVEDO 
PRESIDENTE 

SINDICATO DAS EMPRESAS SEGURANÇA PRIVADA ESTADO BAHIA

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.

^•Pede Apoio '

CÂMARA MUNICIpJt^SIMÕES FILHO 

Yuri Vtioso Rosa t Aimaida do Carmo 
Equipe de Apoio

CÂMARA MUNICH 'üt
Elder Celas nojMPaíjn



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

.0

CONTRATO N°: N. 11/2023.

POSTOS DE TRABALHO
TIPO QUANTIDADE

Vigilante armado noturno 12 x 36 horas 02

Juazeiro/BA, 10 de outubro de 2025.

CPF n° 561.450.984-49
Diretora Executiva

COOP AGRIC JUAZEIRO DA BAHIA RESP LTDA - CAJ-BA

CNPJ n° 00.092.978/0002-01

MARIA SIRLENE 
FERNANDES DE 
SOUZA:56145098449

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância 
armada, segurança e monitoramento de bens, pessoas e semoventes, totalizando 2 (dois) postos 
de trabalho.
VIGÊNCIA: Início: 01/11/2023 - Fim: 31/10/2025

Matos

Assinado de forma digital por 
MARIA SIRLENE FERNANDES 
DE $OUZA:5614 5098449 
Dados: 2025.11.03 11:39:25 
-03'00'

Maria Sirlene Fernandes de Souza

Atestamos ainda que a referida empresa prestou os serviços de satisfatória, de acordo com as 
condições pactuadas e normais técnicas aplicáveis, não havendo registro de descumprimento 
das obrigações ou fatos que desabonem sua conduta técnica.

Câmara Municipal oe Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

COOP AGRIC JUAZEIRO DA BAHIA RESP LTDA - CAJ-BA, inscrito no CNPJ n 

00.092.978/0002-01, com sede na Rod. Juazeiro/Curaçá KM 70, s/n, Projeto Curaçá, CEP 
48.905-350, Juazeiro/BA, por seu representante legal que ao final subscreve, ATESTA para os 

devidos fins e a quem possa interessar, que a empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ n° 49.757.071/0001-22, com sede na Rod. 

BR 407, n° 20, Bairro Distrito Industrial, CEP 48.909-725, Juazeiro/BA, prestou SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA ARMADA, SEGURANÇA E MONITORAMENTO DE BENS, PESSOAS E 

SEMOVENTES, compreendendo o fornecimento de uniformes e de equipamentos necessários 
à execução dos trabalhos, conforme a seguir:

CÂMARA MUNICIP^ SIMÕES FILHO

Yuri Veloso Rosa e ’iii w Carmo
Equipe de Apoio

CÂMARA MUNiCM UE SIMÕES FILHO
Elder Cefeslino de£aeta—



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATO N9: 035/2025

VIGÊNCIA: Início: 03/02/2025 - Fim: 30/09/2025

POSTOS DE TRABALHO

Juazeiro/BA, 12 de novembro de 2025.

QUANTIDADE
2
2

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância armada, 
segurança e monitoramento de bens, pessoas e semoventes, totalizando 4 (quatro) postos de 
trabalho.

CAkiÁRA UlMIÜHN. it SIMÕES FILHO
Elder Celeslinb dePayl»-*' 

Equipe defepeio
Vagnet-S-

/Preg<
. Ma'oS
Iro

i C' wia síiÍVa ■
CPF nS: 114.952.865-68

____ TIPO____________
Vigilante armado noturno - 12x36 
Vigilante armado diurno - 12x36

CONDOMÍNIO SHOPPING ÁGUAS CENTER, inscrito no CNPJ sob o n9 01.007.691/0001-18, sito 

a Avenida Dr. Adolfo Viana, S/N, Maria Gorete, Juazeiro/BA, adiante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, por seu representante legal que ao final subscreve, ATESTA para 
os devidos fins e a quem possa interessar, que a empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ n949.757.071/0001-22, com sede na Rod. BR 407, n9 20, Bairro 
Distrito Industrial, CEP 48.909-725, Juazeiro/BA, prestou SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA, 
SEGURANÇA E MONITORAMENTO DE BENS, PESSOAS E SEMOVENTES, compreendendo 0 
fornecimento de uniformes e de equipamentos necessários à execução dos trabalhos, conforme 
a seguir:

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CÂMARA FíUrWAL DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veioso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATO N9:005/2023

VIGÊNCIA: Início: 01/09/2023 - Fim: Vigente atualmente

Feira de Santana/BA, 12 de novembro de 2025.

Elder Celest

QUANTIDADE 
1

TIPO____________
Vigilante armado noturno - 12x36

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância armada, 
segurança e monitoramento de bens, pessoas e semoventes, totalizando 1 (Um) posto de 
trabalho.

«to

ulcer Celest no cX-PfllJlâ

POSTOS DE TRABALHO

1——

CORREIADOREA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF n’ 08.356.165/0001-02, localizada na Rua Dr. João Mangabeira, n. 1107, Brasília, 
Feira de Santana-BA, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE, por seu 
representante legal que ao final subscreve, ATESTA para os devidos fins e a quem possa 
interessar, que a empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no 
CNPJ n® 49.757.071/0001-22, com sede na Rod. BR 407, ns 20, Bairro Distrito Industrial, CEP 
48.909-725, Juazeiro/BA, prestou SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA, SEGURANÇA E 
MONITORAMENTO DE BENS, PESSOAS E SEMOVENTES, compreendendo o fornecimento de 
uniformes e de equipamentos necessários à execução dos trabalhos, conforme a seguir:

1
A

MOISES CORRÊA N'

CSar3MW-Kes^eoP-
Equ'PedeI

p
Ipoío

'A t** . . iaj/\Es 
CPF-n9: 592.869.895-04

CÂMARA MUNICIlJtaE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Aimeida do Carmo 
Equipe de Apoio



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATO N9: 015/2024

VIGÊNCIA: Início: 01/07/2025 - Fim: Vigente atualmente

POSTOS DE TRABALHO

Feira de Santana/BA, 12 de novembro de 2025.

i

CW

TIPO  
Vigilante armado noturno - 12x36

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância armada, 
segurança e monitoramento de bens, pessoas e semoventes, totalizando 1 (Um) posto de 
trabalho.

Zhte'-OS 
Sro

A 
i\

QUANTIDADE
1 

Câmara Municipal de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CORREIADOREA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF n° 08.356.165/0001-02, localizada na Rua Dr. João Mangabeira, n. 1107, Brasília, 
Feira de Santana-BA, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE, por seu 
representante legal que ao final subscreve, ATESTA para os devidos fins e a quem possa 
interessar, que a empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no 
CNPJ n® 49.757.071/0001-22, com sede na Rod. BR 407, n9 20, Bairro Distrito Industrial, CEP 
48.909-725, Juazeiro/BA, prestou SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA, SEGURANÇA E 
MONITORAMENTO DE BENS, PESSOAS E SEMOVENTES, compreendendo o fornecimento de 
uniformes e de equipamentos necessários à execução dos trabalhos, conforme a seguir;

E9U'pe de Apoio

l\

U2
CÁ^ttMMtWiCiHuÍE SIMÕES FILHC-

Elder Celsstinb de Paule^"
Eqm'pedeApeir^

MOL5ES CORRÉlA NC|V\E 
CPF nS; 592.869.895-04



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

TIPO QUANTIDADE
Vigilante armado diurno 12x36 2

Juazeiro/BA, 06 de Novembro de 2025.

Gustavo Dias De Souza

CPF n° 445216638/50

SÓCIO ADMINISTRADOR

GT SOLUÇÕES FINANCEIRA LTDA

9 ub

Atestamos ainda que a referida empresa prestou os serviços de satisfatória, de acordo com as 

condições pactuadas e normais técnicas aplicáveis, não havendo registro de descumprimento 
das obrigações ou fatos que desabonem sua conduta técnica.

CNPJ n° 50.971.296/0001-66
Documento assinado digitalmente

GUSTAVO DIAS DE SOUZA 
Data: 06/11/2025 11:57:590300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

GT SOLUCOES FINANCEIRA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ/MF n° 50.971.296/0001-66, localizada na R PEDRO PEREIRA PRIMO, SALA 101 102 
103 104, CENTRO, JUAZEIRO-BA, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE, 
por seu representante legal que ao final subscreve, ATESTA para os devidos fins e a quem 
possa interessar, que a empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 49.757.071/0001-22, com sede na Rod. BR 407, n° 20, Bairro Distrito 

Industrial, CEP 48.909-725, Juazeiro/BA, prestou SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA, 
SEGURANÇA E MONITORAMENTO DE BENS, PESSOAS E SEMOVENTES, 
compreendendo o fornecimento de uniformes e de equipamentos necessários à execução dos 
trabalhos, conforme a seguir

CAMARA imOHAd DE SIMOêSFII
Elder Celestino de^aota 

Equipe dàAfão

CONTRATO N°: 24.07/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância 
desarmada, segurança e monitoramento de bens, pessoas e semoventes, totalizando 2 (dois) 
postos de trabalho.

VIGÊNCIA: Início: 25/07/2023 - Fim: 25/08/2025

POSTOS DE TRABALHO

CÂMARA MU?!ICi|hsDE SIMÕES FILHO

Yuri Veioso Rosa •? Atoaida do Carmo 
Equipe de Apoio

'-amara Mun^pa|deS|môesR|ho 
«esia de Oliveira Andrade 

Equ/pe de Apoio

7/s. Ma’-03



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATO N°: 05.06/2025

POSTOS DE TRABALHO

TIPO QUANTIDADE

02

Barreiras/BA, 11 de Novembro de 2025.

9 ub

Sócio Administrador

Investire Financeira

CNPJ n° 61.460.326/0001-96

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância armada, 

segurança e monitoramento de bens, pessoas e semoventes, totalizando 02 (dois) postos de 
trabalho.

VIGÊNCIA: Início: 30/06/2025 - Fim: Vigente atualmente

Vigilante armado noturno

12 x 36 horas

CÀMAuAiiUkiuR iLt SIMOtSFl
Elder Ceie: ino CeEtxfiS 

Equipe
Documento assinado digitalmente

MATtUS ARAUJO LIMA 
Data: 12/11/2025 17:2SS0 0300 
varitiqu» «m https:/'va6darjti.gov.tx

Mateus Araújo Lima

CPF n° 025.039.825-73

Investire financeira, inscrito no CNPJ n° 61.460.326/0001-96, com sede na Hermenegildo Fé, n° 

548 - Bairro: Centro CEP: 47.800-058 - Barreiras/BA, por seu representante legal que ao final 

subscreve, ATESTA para os devidos fins e a quem possa interessar, que a empresa RTX SEGUR 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ n° 49.757.071/0001-22, com 

sede na Rod. BR 407, n° 20, Bairro Distrito Industrial, CEP 48.909-725, Juazeiro/BA, prestou 

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA, SEGURANÇA E MONITORAMENTO DE BENS, 

PESSOAS E SEMOVENTES, compreendendo o fornecimento de uniformes e de equipamentos 

necessários à execução dos trabalhos, conforme a seguir:

Atestamos ainda que a referida empresa prestou os serviços de satisfatória, de acordo com as 

condições pactuadas e normais técnicas aplicáveis, não havendo registro de descumprimento das 
obrigações ou fatos que desabonem sua conduta técnica.

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FíWO 
Yuri Veloso Rosa e Alrnsídi do Coo 

Equipe de Apsis

% 
v>' 
-n



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATO N°: 15.05/2024

POSTOS DE TRABALHO

QUANTIDADE
4

iatos

POINT DA TEQUILA PETROLINA LTDA

CNPJ n°52.813.751/0001-20

TIPO
Vigilante desarmado noturno por 8 horas

Atestamos ainda que a referida empresa prestou os serviços de satisfatória, de acordo com as 

condições pactuadas e normais técnicas aplicáveis, não havendo registro de descumprimento 
das obrigações ou fatos que desabonem sua conduta técnica.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância 
desarmada, segurança e monitoramento de bens, pessoas e semoventes, totalizando 4 (quatro) 
postos de trabalho.

VIGÊNCIA: Início: 15/05/2024 - Fim: Em vigência

CÀNIARArWCipJ^SMÕESiFILHO 

Yuri Veioso Rosa do Carmo 
Equipe de Apoio

CÂMARA MUN|U

Câmara Municipa' de Simões FilbO 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

POINT DA TEQUILA PETROLINA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ/MF n° 52.813.751/0001-20, localizada na AVENIDA SÀO FRANCISCO, 120, 
CEP:56330-095, AREIA BRANCA, PETROLINA/PE, adiante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, por seu representante legal que ao final subscreve, ATESTA para os devidos 
fins e a quem possa interessar, que a empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ n° 49.757.071/0001-22, com sede na Rod. BR 407, n° 20, 

Bairro Distrito Industrial, CEP 48.909-725, Juazeiro/BA, prestou SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

DESARMADA, SEGURANÇA E MONITORAMENTO DE BENS, PESSOAS E SEMOVENTES, 
compreendendo o fornecimento de uniformes e de equipamentos necessários à execução dos 
trabalhos, conforme a seguir

Juazeiro/BA, 06 de Novembro de 2025.
Documento assinado digitalmente

fl Aí’ O FELIPE MOURA DUARTE BISPO
y ’•W Data: 11/11/202513:27:14-0300

Verifique em https://validar.iti.cov.br

FELIPE MOURA DUARTE BISPO

CPF n° 05420795507

(OUuu Pauia 
ídeApo»



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

QUANTIDADE
Vigilante desarmado noturno 7x8 horas 25

Jaguarari/BA, 15 de outubro de 2025.

Cli

ERASMO MORGADO DE SOUZA

CPF N° 030.653.475-47

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

/ Decreto N° 008/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI
Praça Alfredo Viana, 02 - Centro - Jaguarari - BA

CNPJ: 13.988.316/0001 - 85

POSTOS DE TRABALHO

TIPO

Câmara Murfícípa^de Simões Filho 

Késia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

CÂMARA MUNIClfXL DE SIMÕES FILHO 
Yuri Vcígso Rosa do Carmo

Equipe de Apoio

CAMAkA MUNICH L út bIMOES FILHO 
Elder Ceies ino deRgui»—’ 

Equipe W»

I»-»»»* M M<*i

Vagrier

Atestamos ainda que a referida empresa prestou os serviços de satisfatória, de acordo com as condições 

pactuadas e normais técnicas aplicáveis, não havendo registro de descumprimento das obrigações ou fatos 
que desabonem sua conduta técnica.

CONTRATO N°: 269/2025

OBJETO: Prestação de serviços de segurança desarmada com profissionais devidamente identificados 

com uniforme e equipamentos próprios, objetivando apoio e suporte nos festejos juninos do Município de 
Jaguarari.

VIGÊNCIA: Início: 20/06/2025 - Fim: 20/09/2025

O MUNICÍPIO DE JAGUARARI, inscrito no CNPJ n° 13.988.316/0001-85, com sede na Praça Alfredo 

Viana, N° 2, Centro, CEP 48.960-000, Jaguarari/BA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

Administração e Planejamento que ao final subscreve, ATESTA para os devidos fins e a quem possa 

interessar, que a empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ n° 

49.757.071/0001-22, com sede na Rod. BR 407, n° 20, Bairro Distrito Industrial. CEP 48.909-725, 

Juazeiro/BA, prestou SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA, compreendendo o fornecimento de 

uniformes e de equipamentos necessários à execução dos trabalhos, conforme a seguir:



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATO N9; 00013/2023

VIGÊNCIA: Início: 06/12/2023 •• Fim: 25/10/2025

POSTOS DE TRABALHO

Juazeiro/BA, 11 de novembro de 2025.

__________ TIPO___________
Vigilante armado diurno 12x36

QUANTIDADE
2

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância armada, 
segurança e monitoramento de bens, pessoas e semoventes, totalizando 2 (dois) postos de 
trabalho.

CÂMARA
Elder Ceies

Equipe

.ÜÊSIMOESH 
no

fotos 
iro

SHOPING DO CELULAR COMERCIO E SERVIÇOS DE ELETRÔNICOS EIRELI, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF n° 42.398.234/0001-89, localizada na Rua Barão de 
Cotegipe, 160, Centro, Juazeiro-BA, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE, por 
seu representante legal que ao final subscreve, ATESTA para os devidos fins e a quem possa 
interessar, que a empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no 
CNPJ n9 49.757.071/0001-22, com sede na Rod. BR 407, n9 20, Bairro Distrito Industrial, CEP 
48.909-725, Juazeiro/BA, prestou SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA, SEGURANÇA E 
MONITORAMENTO DE BENS, PESSOAS E SEMOVENTES, compreendendo o fornecimento de 
uniformes e de equipamentos necessários à execução dos trabalhos, conforme a seguir:

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

CÂMARA MUNIChl DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa Mlmeida do Carmo 

Equipe de Apoio
pre®

í.

Documento assinado digitalmente
iTi W IAGO SANTANA PASSOS
'y w.M Data: 11/11/2025 13:15:34-0300

/ Verifique em https://validar.iti.gov.br

SHOPING DO CELULAR COMERCIO E SERVIÇOS DE ELETRÔNICOS EIRELI
IAGO SANTANA PASSOS



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATO Ne: 027/2025

VIGÊNCIA: Início: 04/08/2025 - Fim: Vigente atualmente

POSTOS DE TRABALHO

Juazeiro/BA, 12 de novembro de 2025.CÂMARA MUNICIÍAL OE SJMOES Eli 
Elder Celestino degaHtf

TROPICAL BEBIDAS E ALIMENTOS DE JUAZEIRO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF n° 08.356.165/0001-02, localizada na Rua 1-A, n. 80, Piranga I, 
Juazeiro/BA, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE, por seu representante legal 
que ao final subscreve, ATESTA para os devidos fins e a quem possa interessar, que a empresa 
RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ n2 49.757.071/0001- 
22, com sede na Rod. BR 407, n? 20, Bairro Distrito Industrial, CEP 48.909-725, Juazeiro/BA, 
prestou SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA, SEGURANÇA E MONITORAMENTO DE BENS, 
PESSOAS E SEMOVENTES, compreendendo o fornecimento de uniformes e de equipamentos 
necessários à execução dos trabalhos, conforme a seguir:

Arí»

QUANTIDADE
1
1

_____________ TIPO_____________
Vigilante armado noturno - 12x36 

Vigilante desarmado diurno - 12x36

)-■

Câmara Municipal de Simões F'lho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

Vagn«<v/

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância armada, 
segurança e monitoramento de bens, pessoas e semoventes, totalizando 2 (dois) postos de 
trabalho.

CÂMARA NWICIP^ SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

cko Cá,
UILSON DANTAS DO NASCIMENTO 

CPF n2; 452.575.405-25



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

POSTOS DE TRABALHO
TIPO QUANTIDADE

Vigilante armado noturno 12 x 36 horas 02

Juazeiro/BA, 10 de outubro de 2025.

■ I

Diretora Executiva

COOP AGRIC JUAZEIRO DA BAHIA RESP LTDA - CAJ-BA

CNPJ n° 00.092.978/0002-01

CONTRATO N°: N. 11/2023.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância 
armada, segurança e monitoramento de bens, pessoas e semoventes, totalizando 2 (dois) postos 
de trabalho.
VIGÊNCIA: Início: 01/11/2023 - Fim: 31/10/2025

Assinado de (orma digital por 
MARIA SIRLENE FERNANDES 
DE SOUZA:56145098449 
Dados: 2025.11.03 11:39:25 
-03'00'

Maria Sirlene Fernandes de Souza
CPF n° 561.450.984-49

Atestamos ainda que a referida empresa prestou os serviços de satisfatória, de acordo com as 

condições pactuadas e normais técnicas aplicáveis, não havendo registro de descumprimento 
das obrigações ou fatos que desabonem sua conduta técnica.

COOP AGRIC JUAZEIRO DA BAHIA RESP LTDA - CAJ-BA, inscrito no CNPJ n° 
00.092.978/0002-01, com sede na Rod. Juazeiro/Curaçá KM 70, s/n, Projeto Curaçá, CEP 

48.905-350, Juazeiro/BA, por seu representante legal que ao final subscreve, ATESTA para os 

devidos fins e a quem possa interessar, que a empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ n° 49.757.071/0001-22, com sede na Rod. 

BR 407, n° 20, Bairro Distrito Industrial, CEP 48.909-725, Juazeiro/BA, prestou SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA ARMADA, SEGURANÇA E MONITORAMENTO DE BENS, PESSOAS E 

SEMOVENTES, compreendendo o fornecimento de uniformes e de equipamentos necessários 
à execução dos trabalhos, conforme a seguir:

x/agrier C.
Prew

CÂMARA MUNICípLDE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

MARIA SIRLENE
p F£BNANDES DE

CÀMAKA iMitwtíí'. UZ A:56145098449
Elder Ceiesiio^*®3

Equipe de Apoio

SAAatos 
eVo



CONTRATO N. 11/2023

Pelo presente instrumento particular em que são partes:

Carmo

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, CONFORME ABAIXO:

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio
CrannoH iwi*h r*3rr»Çf-ar»r»oj

ScanneiScanned with CamScanner

<5

CÂMARA MUNICll]A)E SI WS FILHO 

Yuri Veloso Rosa eAlmeidi

COOPERATIVA AGRÍCOLA JUAZEIRO DA BAHIA RESP. LTDA - CAJBA, 
pessoa jurídica de direito privado,'‘inscrita no CNPJ sob o n2 00.092.978/0002-01 
Inscrição Estadual n? 39.686.143, Rod. Juazeiro/Curaçá Km 70 - Zona Rural - 
Juazeiro(BA), Tel.: 87 2101-9900, tendo como representante legal o Srta. Maria Sirlene 
Fernandes de Souza, CPF 561.450.984-49, RG 2561880 SSP/PE, residente e domiciliada 
em Rua João Pessoa, 1620, Centro, Petrolina PE, doravante designado CONTRATANTE;

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ 
n" 49.757.071/0001:22, com sede na Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa Maria 
Goretti, Juazeiro, BA, tendo como representante legal o Sr. THIAGO DASILVA NOVAES, 
brasileiro, casado, natural de Feira de Santana-BA, Empresário, portador da carteira de 
identidade n. 2047952301, expedida pela SSP/BA, e Inscrito no CPF/MF sob o n. 
070.768.615-69, residente e domiciliado ná Praça Pedro Pereira Primo, 104, Alagadiço, 
Juazeiro-BA, doravante denominada CONTRATADA.

Tem entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação 
de serviços, o qual será regido pelas seguintes cláusulas e condições seguintes, às quais 

se obrigam as partes, por si e seus sucessores:

Vagner C5X Matos
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO Poeiro

O objeto do presente contrato é a prestação de Serviços de' 
Patrimonial (doravante denominados simplesmente SERVIÇOS), pela CON . 
CONTRATANTE, mediante a locação de mão de obra habilitada e a equa a

________ ----------------------------------------- (

_ .. 11

74 93613-7009 / ^498807-4231 
hv. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA
CNPJ: 49.757.071/0001 -22CEP 48904241
E-maíl: wagner.m.pgd@gmail.com



II

\74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N, Santa Maria Goretti Juazeiro, BA 
CNPJ: 49.757.071/0001 -22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato á firmado pelo prazo 12 meses, vigorando a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer 
tempo, mediante comunicação escrita à outra parte com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias.

preparada atender as necessidades da CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido na 
Convenção Coletiva da Categoria.

JF r
CLÁUSULA QUARTA - DAS REGRAS OPERACIONAIS

Na execução do presente contrato, obrigam-se as partes a observar as 
seguintes regras:

RTX SEGUR
.<2-----

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA prestará os SERVIÇOS nos seguintes locais e horários, 
conforme venha a ser indicado CONTRATANTE, mediante solicitação por escrito:

a) Rod. Juazeiró/Curaçá Km 70- Zona Rural - Juazeiro(BA), a locação 
de 01(um) posto de serviço de vigilância armada, turno noturno, de segunda a domingo, 
envolvendo dois vigilantes. / ./ , CÂMARAMUNICIpAe SIMÕES FILHO

Yuri Veíoso Rosa e Almeida do Carmo
Equipe de Apoio

Vagne'c-
PregoÇ^/

a) Todas as instruções da CONTRATANTE relativas à prestação dos 
serviços serão transmitidas por escrito à CONTRATADA. Em eventual necessidade de 
instruções é ações èmergenciais, a CONTRATANTE poderá contatar diretamente os 
profissionais'.incumbidos da prestação dos serviços, devendo, em qualquer hipótese, 
informar o ocorrido à CONTRATADA} na brevidade possível; j

lb) A prestação dós• serviços será fiscalizada por preposto da 
CONTRADATA, devidamente credenciado, a quem será permitido o livre acesso ao local 
da prestação dos serviços;

c) A CONTRATADA, a seu critério ou mediante solicitação da 
CONTRATANTE, substituirá os profissionais nos casos de agressão, disparo de arma e/ou 
qualquer outra ocorrência prejudicial à prestação de bem-estar da CONTRATANTE ou de 
qualquer seus prepostos e visitantes de suas instalações;

d) É vedada a prática de quaisquer outras tarefas que não a 
prestação de serviços pelos profissionais da CONTRATADA;

e) A CONTRATANTE poderá solicitar, por escrito, o aumento do
número de postos de profissionais, solicitação essa que a CONTARDATA devera atender 
no prazo de até 48(quarenta e oito) horas, contando a partir da data de rece imen o 
solicitação; _. „ A- cA^«wmleLimoeshlhc

Municipal de Simões Filho Ellde' Celestino ig-PeanT-'
,!r .1 Ar1; * -
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74 93613-7009 / 74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N, Santa Maria Gorei 
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-maif: wagner.m.pgd@gmail.com

jÕ^DE SIMÕES F'.lHO 
jrBLS. Matos 
’/egòeirc

"V
CtaiRKMÍ

Vagner

/4°

g) A menção do nome da CONTRATANTE em qualquer publicação 
do Interesse da CONTRATADA somente poderá se feita com o expresso consentimento 
da mesma;

Parágrafo terceiro - O pagamento será efetuado todo dia 05 
E a contratada se compromete a enviar a nota fiscal com no mínimo 
antecedência , -

CÂMWiA MUNICiHAtíUE SIMÕESMb- 
Elder Celestjnoj^PsnE}

--------

lüãzeiro, BA

f) A CONTRATADA é a única empregadora dos profissionais 
responsáveis pela prestação de serviços, não cabendo à CONTRATANTE qualquer 
responsabilidade pelos respectivos encargos patronais, respondendo a mesma 
quaisquer ajulzamentos decorrentes de ordem trabalhista ou Indenlzatóría de qualquer 
espécie, bem como o encaminhamento hospitalar e a liberação do CAT, em caso de 
infortúnio;

h) É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento 
de fardamento e equipamento necessário para os profissionais, bem como o controle 
do fornecimento e acompanhamento do uso dos mesmos;

i) A CONTRATADA poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a 
substituição de quaisquer profissionais;

n
CONTRATANTE 
CONTRATADA.

A diminuição do número de postos de profissionais solicitada pela 
acarretará no /redimensionamento da responsabilidade da

' f

ít í i
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

O valor total devido pela CONTRATANTE pela prestação dos serviços será 
de R$ 10.438,00 (dez mil, quatrocentos e trinta é oito reais) mensais.

Parágrafo Primeiro - Ó preço constante desta cláusula sofrerá alterações 
nos seguintes casos:

a) Dissídio, acordo coletivo ou mudança na política salarial da 
categoria, hipótese em que serão adotados os mesmos índices de reajuste é/ou revisão 
incidindo apenas sobre a parcela referente as verbas trabalhistas que compõe o preço 
final do serviço;

■ b) Convenção das partes nà ocorrência de desequilíbrio econômico 
e/ou financeiro do contrato;

c) Alteração das taxas e alíquotas de tributos e contribuições, de 
natureza previdenciárias/n-fiscais, que venl^g^^^^^^e serviços 
contraídos. * Velos» Rosfc* * Ow

Equipe de Apoio Equipe de .Apoio
Parágrafo segundo - Serão disponibilizados 2 vigilantes em turnos de
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CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

Juazeiro-BA,

TESTEMUNHAS:
/

Nome:

____

Nome:
CPF:

RTX SEGUf?

I c
CAMWÍA MUNICIH L UE SIMÕES FILHO

Elder Ceies ino de Paula-—'
Equipe |&ÀpCS)^

Parágrafo Quarto - Caso a nota fiscal não seja paga dentro do prazo 
firmado Incidirão sobre o principal multa de 10% e Juros de 1% ao mês.

Parágrafo Quinto - Se a Inadimplência permanecer por mais de 15 dias 
fica o pressente Instrumento rescindido de pleno direito, sem prejuízo do recebimento 
dos valores em aberto acrescidos de Juros e multa.

CÂMARA MUNICIP^E SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e wida do Carmo 
Equipe de Apoio

Com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha 
a ser, fica eleito o foro da comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, para solução de 
qualquer dúvida ou controvérsia decorrente deste instrumento.

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento 
em 2(duas) vias de igual teor e forma e para um só fim e efeito.

74 93613-7009 / 74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N, Santa Maria Goretti Juazeiro, BA 

ílNP.I- 49 757.071/OQ01-22CEP48904241

- K,.--
RT^EGÚR VlGít^CIA E SEGURANÇA PRÍVÁDA LTDA 

CONTRADATA

'i
’! < -

pi
____ ÍJ- • / W ‘

GriíCÒLA JUAZEIRO DA BAHIA RESP. LTDA-CAJBA,

...

4' - r-30 de outubro de 2023.
//

COOPERAjflW^r

CONTRATANTE

tíÚtÍÍ' CÍfiMÓi- ’ J 
í'^ i r/é WoB Va9npfX^

Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade

Equipe de Apoio



CONTRATO N. 35/2025

Pelo presente instrumento particular em que são partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CMAM

Tem entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação 
de serviços, o qual será regido pelas seguintes cláusulas e condições seguintes, às quais 
se obrigam as partes, por si e seus sucessores:

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, CONFORME ABAIXO:

Matos 
õoei'0

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

CONDOMÍNIO SHOPPING ÁGUAS CENTER, inscrito no CNPJ sob o n^ 
01.007.691/0001-18, sito a Avenida Dr. Adolfo Viana, S/N, Maria Gorete, Juazeiro/BA, 
adiante denominado simplesmente CONTRATANTE.

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 49.757.071/0001-22, com sede na Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N, Santa Maria 
Goretti, Juazeiro, BA, tendo como representante legal o Sr. THIAGO DA SILVA NOVAES, 
brasileiro, doravante denominada CONTRATADA.

iJíKéSJILK 
de Paula 

Equipè de Apoio

VagnefA 
weí

CÂMARA MUNIOO 
EldecCeleífinÕ

o

CÂMARA MUNICIP^bDE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo
■-^^Equipe de Apoio

O objeto do presente contrato é a prestação de Serviços de Segurança 
Patrimonial (doravante denominados simplesmente SERVIÇOS), pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, mediante a locação de mão de obra habilitados e adequadamente 
preparados atender as necessidades da CONTRATANTE.

Parágrafo Único - Os SERVIÇOS serão prestados na Cláusula Terceira 
deste instrumento.

Câmara Municipal de Simões Filho
Kesiade Oliveira Andrade



CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

CLÁUSULA QUARTA - DAS REGRAS OPERACIONAIS

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA 
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

Yuri Veloso Rosa e AIiiiuiüJÜUubiwu.
Equipe de Apoio

ífclMÕES rL
.. Matos

(ofeiro
servar as

rtx segur
StCURMÇA -----

CÂMIWMllNlCiPAlJgi 
Vagner' 

P;

Na execução do presente contrato, obrigam-se as partes a ç
seguintes regras:

O presente contrato é firmado por prazo indeterminado, vigorando a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser rescindido por qualquer das partes, a 
qualquer tempo, mediante comunicação escrita à outra parte com antecedência mínima 
de 3O(trinta) dias.

Parágrafo Único - Ajustam as partes que o presente contrato vigorará 
durante os primeiros 3O(trinta) dias de sua execução em fase experimental, e na 
hipótese de a CONTRATANTE não haver comunicado, durante esse prazo, seu interesse 
pela descontinuidade dos SERVIÇOS, o presente contrato passará a vigorar pelo prazo 
indeterminado, na forma do caput da presente cláusula.

5
£ -g 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA prestará os SERVIÇOS nos seguintes locais e horários, 
conforme venha a ser indicado CONTRATANTE, mediante solicitação por escrito:

a) Na cidade de Feira de Santana-BA, situada na sede da empresa, 
mediante a locação de OZ(dois) postos de serviço de vigilância armada, 24 horas, de 
segunda a domingo, envolvendo quatro vigilantes.

55-sí s 2A •ys

1

a) Todas as instruções da CONTRATANTE relativas à prestação dos 
serviços serão transmitidas por escrito à CONTRATADA. Em eventual necessidade de 
instruções e ações emergenciais, a CONTRATANTE poderá contatar diretamente os 
profissionais incumbidos da prestação dos serviços, devendo, em qualquer hipótese, 
informar o ocorrido à CONTRATADA, na brevidade possível;

b) A prestação dos serviços será fiscalizada por preposto da 
CONTRADATA, devidamente credenciado, a quem será permitido o livre acesso ao local 
da prestação dos serviços;

c) A CONTRADATA, a seu critério ou mediante solicitação da 
CONTRATANTE, substituirá os profissionais nos casos de agressão, disparo de arma e/ou 
qualquer outra ocorrência prejudicial à prestação de bem-estar da CONTRATANTE ou de 
qualquer seus prepostos e visitantes de suas instalações;

d) É vedada a prática de quaisquer outras tarefas que não a 
prestação de serviços pelos profissionais da CONTRATADA;

e) A CONTRATANTE poderá solicitar, por escrito, o aumento do 
número de postos de profissionais, solicitação essa que a CONTARDATA deverá atender
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CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA 
CNPJ: 49.757.071/0001 -22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

J)
CONTRATANTE
CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

O valor total devido pela CONTRATANTE pela prestação dos serviços será 
de R$ 21.397,82 (vinte e mil, trezentos e noventa e sete reais e oitenta e dois centavos) 
mensal.

RTX Sl-GIJp

s. Matos 
loeiro

CW^w’dH'C12
Vagn^-

Pre1

no prazo de até 48(quarenta e oito) horas, contando a partir da data de recebimento da 
solicitação;

Com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha 
a ser, fica eleito o foro da comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, para solução de 
qualquer dúvida ou controvérsia decorrente deste instrumento.

f!i
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g) A menção do nome da CONTRATANTE em qualquer publicação 
do interesse da CONTRATADA somente poderá se feita com o expresso consentimento 
da mesma;

§
u_

í

sfí Of 
p X 
£ UJ \

=3 o cr

§ -

3 S
'O "S

« -2'■r‘ 's o

f) A CONTRATADA é a única empregadora dos profissionais 
responsáveis pela prestação de serviços, não cabendo à CONTRATANTE qualquer 
responsabilidade pelos respectivos encargos patronais, respondendo a mesma 
quaisquer ajuizamentos decorrentes de ordem trabalhista ou indenizatória de qualquer 
espécie, bem como o encaminhamento hospitalar e a liberação do CAT, em caso de 
infortúnio;

Parágrafo Primeiro - O preço constante desta cláusula sofrerá alterações 
nos seguintes casos:

a) Dissídio, acordo coletivo ou mudança na política salarial da 
categoria, hipótese em que serão adotados os mesmos índices de reajuste e/ou revisão;

b) Convenção das partes na ocorrência de desequilíbrio econômico 
e/ou financeiro do contrato;

c) Alteração das taxas e alíquotas de tributos e contribuições, de 
natureza previdenciárias ou fiscais, que venham se refletir na mão de obra e serviços 
contratados.

h) É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento 
de fardamento e equipamento necessário para os profissionais, bem como o controle 
do fornecimento e acompanhamento do uso dos mesmos;

i) A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a 
substituição de quaisquer profissionais;

A diminuição do número de postos de profissionais solicitada pela 
acarretará no redimensionamento da responsabilidade da



Juazeiro-BA, 03 de fevereiro de 2025.

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

cámwmunici
EMer Ceie ^■CÊSIMÓtSFiLhj. 

ítino de eaefr"

RTX SEGUR 
aCUIUHCA

" Ikígioy cia \\V, n \3al anOA
RTX SEGURVIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CONTRADATA

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento 
em 2(duas) vias de igual teor e forma e para um só fim e efeito.

j

Wy

CONDOMÍNIO SHOPPING ÁGUAS CENTER 
CONTRATANTE

Equipe de Apoio

Filho
Késia de

Equipe de Apoio ■■
74 93613-7009 / 74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA 
CNPJ: 49.757.071/0001-22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATO N2: 035/2025

VIGÊNCIA: Início: 03/02/2025 - Fim: 30/09/2025

POSTOS DE TRABALHO

Juazeiro/BA, 12 de novembro de 2025.

dep.

CÂMARA MUNICI

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância armada, 
segurança e monitoramento de bens, pessoas e semoventes, totalizando 4 (quatro) postos de 
trabalho.

Vagn'

í DE SIMÕES FíLHO 
s. Matos 

>rkgoeiro
SIMÕES FILHO

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

(tu ^ô^frtóA sh&A p
CPF n2:114.952.865-68

zc>Y

___________ TIPO___________
Vigilante armado noturno - 12x36 
Vigilante armado diurno - 12x36

QUANTIDADE
2
2

CONDOMÍNIO SHOPPING ÁGUAS CENTER, inscrito no CNPJ sob o n2 01.007.691/0001-18, sito 
a Avenida Dr. Adolfo Viana, S/N, Maria Gorete, Juazeiro/BA, adiante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, por seu representante legal que ao final subscreve, ATESTA para 
os devidos fins e a quem possa interessar, que a empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ n2 49.757.071/0001-22, com sede na Rod. BR 407, n2 20, Bairro 
Distrito Industrial, CEP 48.909-725, Juazeiro/BA, prestou SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA, 
SEGURANÇA E MONITORAMENTO DE BENS, PESSOAS E SEMOVENTES, compreendendo o 
fornecimento de uniformes e de equipamentos necessários à execução dos trabalhos, conforme 
a seguir:

z-Câmara Municipal de Simões Filho 
Késia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

O



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATO N*: 005/2023

VIGÊNCIA: Início: 01/09/2023 - Fim: Vigente atualmente

Feira de Santana/BA, 12 de novembro de 2025.

J

TIPO____________
Vigilante armado noturno - 12x36

QUANTIDADE
2

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância armada, 
segurança e monitoramento de bens, pessoas e semoventes, totalizando 1 (Um) posto de 
trabalho.

CÂMARA municipal 
Vagner C.

Prea
plates 
lire

o

POSTOS DE TRABALHO

L
Câmara tacipai de Simões Filho 

Kèsia de Oliveira Andrade 
Equipe de Apoio

CORREIADOREA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF n* 08.356.165/0001-02, localizada na Rua Dr. João Mangabeira, n. 1107, Brasília, 
Feira de Santana-BA, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE, por seu 
representante legal que ao final subscreve, ATESTA para os devidos fins e a quem possa 
interessar, que a empresa RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no 
CNPJ ns 49.757.071/0001-22, com sede na Rod. BR 407, n> 20, Bairro Distrito Industrial, CEP 
48.909-725, Juazeiro/BA, prestou SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA, SEGURANÇA E 
MONITORAMENTO DE BENS, PESSOAS E SEMOVENTES, compreendendo o fornecimento de 
uniformes e de equipamentos necessários à execução dos trabalhos, conforme a seguir:

CÂMARA MUNICIE SIMÕES FILHO 

run Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

A
/
f 
'a 

MOISES CORRE
CPFn9:592.8(
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CONTRATO N. 05/2023

Pelo presente instrumento particular em que são partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Cl

Tem entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação 
de serviços, o qual será regido pelas seguintes cláusulas e condições seguintes, às quais 
se obrigam as partes, por si e seus sucessores:

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, CONFORME ABAIXO:

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva. S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA
CNPJ: 49.757.071/0001 -22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

CORREIADOREA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS, inscrita no CNPJ n° 
08.356.165/0001-02, com sede na Rua Dr. João Mangabeira, n. 1107, Brasília, Feira de 
Santana-BA, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE;

RTX SEGUR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 49.757.071/0001-22, com sede na Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N, Santa Maria 
Goretti, Juazeiro, BA, tendo como representante legal o Sr. THIAGO DA SILVA NOVAES, 
brasileiro, doravante denominada CONTRATADA.

de Pauta 
Equipe de Apõe
j

CÂMARA MUMCikiüE. 
E*derí>t^too(

lEStóESFU-T
5. Matos 

loeiro

RTX SEGUR 
«GVMMÇ*

Vagner 
P/

Câmara Mumcipa' de Simões Filho 
Kèsia de Oliveira Andrade 

Equipe de Apoio

O objeto do presente contrato é a prestação de Serviços de Segurança 
Patrimonial (doravante denominados simplesmente SERVIÇOS), pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, mediante a locação de mão de obra habilitados e adequadamente 
preparados atender as necessidades da CONTRATANTE.

Parágrafo Único - Os SERVIÇOS serão prestados na Cláusula Terceira 
deste instrumento.

CÂMARA MUNICIP^kDE SIMÕES FILHO
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo



CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

CLÁUSULA QUARTA - DAS REGRAS OPERACIONAIS

RTX SF.GUR
. wcurànga

74 93613-7009/74 98807-4231
Av. Luiz Inácio Lula da Silva, S/N , Santa Maria Goretti Juazeiro, BA 
CNPJ: 49.757.071/0001 -22CEP 48904241
E-mail: wagner.m.pgd@gmail.com

O presente contrato é firmado por prazo indeterminado, vigorando a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser rescindido por qualquer das partes, a 
qualquer tempo, mediante comunicação escrita à outra parte com antecedência mínima 
de 3O(trinta) dias.

Parágrafo Único - Ajustam as partes que o presente contrato vigorará 
durante os primeiros 3O(trinta) dias de sua execução em fase experimental, e na 
hipótese de a CONTRATANTE não haver comunicado, durante esse prazo, seu interesse 
pela descontinuidade dos SERVIÇOS, o presente contrato passará a vigorar pelo prazo 
indeterminado, na forma do caput da presente cláusula.

—
o

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA prestará os SERVIÇOS nos seguintes locais e horários, 
conforme venha a ser indicado CONTRATANTE, mediante solicitação por escrito:

a) Na cidade de Feira de Santana-BA, situada na sede da empresa, 
mediante a locação de 01(um) posto de serviço de vigilância armada, noturno, de 
segunda a domingo, envolvendo dois vigilantes. . a

CAMARA MUNICIPIME SIMÕES FIL HO
Yuri Veloso Rosa ê Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

Na execução do presente contrato, obrigam-se as partes a observar as 
seguintes regras:

Hi"Alrf
c 2 UJ

a) Todas as instruções da CONTRATANTE relativas à prestação dos 
serviços serão transmitidas por escrito à CONTRATADA. Em eventual necessidade de 
instruções e ações emergenciais, a CONTRATANTE poderá contatar diretamente os 
profissionais incumbidos da prestação dos serviços, devendo, em qualquer hipótese, 
informar o ocorrido à CONTRATADA, na brevidade possível;

b) A prestação dos serviços será fiscalizada por preposto da 
CONTRADATA, devidamente credenciado, a quem será permitido o livre acesso ao local 
da prestação dos serviços;

c) A CONTRADATA, a seu critério ou mediante solicitação da 
CONTRATANTE, substituirá os profissionais nos casos de agressão, disparo de arma e/ou 
qualquer outra ocorrência prejudicial à prestação de bem-estar da CONTRATANTE ou de 
qualquer seus prepostos e visitantes de suas instalações;

d) É vedada a prática de quaisquer outras tarefas que não a 
prestação de serviços pelos profissionais da CONTRATADA;

e) A CONTRATANTE poderá solicitar, por escrito, o aumento do 
número de postos de profissionais, solicitação essa que a CONTARDATA deverá atender

^Xé-ro

V '-W ft


